
 

 

Av. Presidente Castelo Branco, 220. Centro Norte 
Dois Vizinhos – Paraná 

CEP: 85660-000 
(46) 3536-9024 

POLO Representações 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6274/2023 
MUNICIPIO DE UBIRATÃ – ESTADO DO PARANÁ 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS, conforme solicitação da Secretaria de Saúde. 

 
 

   Polo Representações Ltda. estabelecida na Av. Presidente Castelo Branco, 220, Centro 

Norte – Dois Vizinhos – Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 14.313.995/0001-55, neste ato representada por Ilmar José 

Monteiro Acosta, sócio administrador, RG 2.179-061-3, CPF 353.386.109-06, residente e domiciliado na cidade de Dois 

Vizinhos - Paraná, vem tempestivamente à presença de Vossa Senhoria, em conformidade com os termos da Lei 

Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, 

Lei Municipal nº 001/2012 e suas alterações, Decreto Municipal nº 11, de 12 de fevereiro de 2020 e subsidiariamente 

às exigências do presente edital, apresentar: 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO  
 

 

   Em face a decisão que classificou e habilitou a proposta apresentada pela empresa 

BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 26.231.202/0001-38, 

para o lote 011, e ainda, sobre as propostas subsequentes apresentadas pelas empresas: NOVA CIRURGICA 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 36.169.491/0001-46, e CIRURGICA 
ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 29.426.310/0001-54, conforme razões a seguir 

detalhadas: 

 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 
 

Nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993, e de acordo com item 15 do presente edital, uma vez aceita a 

intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de razões recursais. 

 No caso em apreço, considerando a intenção de recurso foi aceita pelo Sr. Pregoeiro em 10/11/2023, o prazo 

final para interposição do recurso expira no dia 17/11/2023. 

 Assim, uma vez que o protocolo do presente Recurso ocorre dentro do prazo legal, são as razões ora 

formuladas plenamente tempestivas, razão pela qual deve conhecer e julgá-lo.  
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2. DOS FATOS 

 

Em síntese, após etapa de lances, procedeu-se a habilitação dos participantes, onde o Pregoeiro e Equipe de 

Apoio realizaram a análise dos documentos de habilitação, que deveriam ser anexados ao sistema em momento 

anterior a abertura das propostas conforme prazos definidos em edital. Nesta fase, foram analisados os documentos 

relativos a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômico-financeira e demais 

declarações conforme exigências do instrumento convocatório e seus anexos.  

Em nova fase, conforme registrado via chat da sessão pública, as propostas provisoriamente vencedoras foram 

encaminhadas a Secretaria de Saúde para avaliação dos produtos ofertados.  

No entanto, nesta última fase, após análise da Secretaria de Saúde, foi informado que o produto ofertado pela 

empresa BRAVONUTRI, para o lote 011, atenderia ao descritivo conforme as exigências e especificações mínimas 

definidas em edital e seu termo de referência. Ocorre que, a recorrente ao analisar a proposta apresentada para o lote 
011, notou que a empresa classificada em primeiro lugar, cotou produto que contraria as exigências mínimas 

previamente definidas. 

Para o lote 011, definiu-se em edital e no termo de referência, a necessidade de se adquirir uma fórmula infantil 

que atenda ao descritivo mínimo abaixo:  

Lote 025 - Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e 

crianças de primeira infância de 0 a 36 meses; pó; destinada a necessidades 

dietoterápicas específicas com restrição à lactose, à base de proteína láctea 

extensamente hidrolisada; com ARA e DHA; embalagem de 200 a 1.000 

gramas.  

O termo de referência é muito claro e objetivo ao descrever a necessidade de se licitar / adquirir uma fórmula 

para alimentação de lactentes e de seguimento para crianças de primeira infância, destinada a necessidades 

dietoterápicas especificas com restrição a lactose, sendo uma fórmula à base de proteína láctea extensamente 

hidrolisada.  

Ocorre que, a empresa BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI, conhecendo o 

descritivo proposto, ofereceu em sua proposta o produto APTAMIL PEPTI – Danone / Lata 400g. Embora esta fórmula 

também seja a base de 100% proteína extensamente hidrolisada do soro do leite, sua indicação é para alimentação 

de lactentes desde o nascimento até os 36 meses de vida, com alergia ao leite de vaca (ALV) e SEM QUADRO 
DIARREICO, uma vez que é uma fórmula que contém maior concentração de lactose (21g / 100g), que pode ser 

confirmado através da ficha técnica que segue em anexo a este recurso. 
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Assim sendo, é evidente que o produto ofertado pela empresa BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS EIRELI, não atende ao descritivo previamente definido, e deve ter sua proposta desclassificada para 

este lote, conforme prevê os itens 11.4.; 13.2 e 13.2.1 deste edital.  

Em momento anterior a abertura das propostas, e considerando os prazos definidos em edital, a 

RECORRENTE enviou pedido de ESCLARECIMENTO em relação ao lote 011, questionando os produtos indicados 

como referência neste edital, tendo em vista que um dos produtos indicadas não atende ao descritivo e fim proposto.  

 

Ainda em momento anterior a abertura das propostas, no dia 24/10/2023, foi publicada resposta ao pedido 

realizado, onde após questionada, a Secretaria de Saúde informou que o produto APTAMIL PEPTI não atende ao 

descritivo proposto, devendo ser desconsiderado como produto/marca de referência.  

 

Neste sentido, é importante observar que todas as empresas interessadas tiveram tempo hábil para acesso ao 

pedido de esclarecimento e resposta publicada no Portal BLL. Logo, as propostas deveriam ter sido ofertadas 
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considerando os descritivos propostos e as reais necessidades da Secretaria de Saúde, principalmente quanto a 

necessidade de se desconsiderar o produto Aptamil Pepti como referência para o lote 011.  

Não cabe as demais empresas, alegação de que desconheciam a resposta ao pedido de esclarecimento 

publicada na Plataforma BLL. A empresa BRAVONUTRI, por exemplo, registrou sua proposta no sistema apenas no 

dia 26/10/2023 às 16:26, dois dias após a publicação de resposta. É o que consta no relatório de propostas deste 

processo, disponível a todos os interessados, em campo específico da BLL. 

 

 Assim como a BRAVONUTRI, a licitante NOVA CIRURGICA também apresentou proposta ofertando o produto 

APTAMIL PEPTI, que conforme já mencionado e comprovado, NÃO atende ao descritivo proposto.  

 

A licitante CIRURGICA ITAMARATY, tanto na proposta escrita anexada junto aos documentos de habilitação, 

quanto na proposta registrada na Plataforma BLL, NÃO informou de forma clara e objetiva o produto que está ofertando 

e pretende entregar se vencedora deste certame. Impossibilitando assim, a análise OBJETIVA de sua proposta, 

considerando os termos do descritivo proposto. Descumprindo o edital, em seu item 12.1.7. que prevê a necessidade 

e DEVER dos licitantes em informar na proposta a marca, peso ou volume da embalagem do produto cotado; 

Em sua proposta, a CIRURGICA ITAMARATY informou apenas o fabricante do produto, da seguinte forma: 

“DANONE / DANONE”. Sabe-se que a Danone possui uma linha completa de fórmulas alimentares, destinadas para 

os mais diversos públicos e suas necessidades especificas.  

A ausência de informações claras e objetivas nas propostas apresentadas, impossibilita que a Administração 

e os demais interessados, avaliem se a proposta apresentada está de acordo com as condições previamente definidas 

em edital. Sem informações claras e objetivas, como a Administração espera realizar a compra adequada destes 
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produtos após a conclusão do certame? Como o responsável pelo recebimento atestará a conformidade do 
produto recebido e encaminhará a nota fiscal para pagamento? As ações e atos da Administração publica 
devem sempre seguir critérios claros e objetivos para que não reste dúvida sobre sua legalidade. 

Conforme previsão do edital em seu item 11.4, a empresa CIRURGICA ITAMARATY, também deve ser sua 

proposta DESCLASSIFICADA, pois foi apresentada de forma irregular, onde as informações dificultam o julgamento 

OBJETIVO da proposta, vez que não apresentou as especificações técnicas exigidas, como a MARCA/MODELO 

(nome comercial). Podendo alterar o produto ofertado na fase de julgamento das propostas, prejudicando assim a 

ISONOMIA entre os licitantes que cumpriram com todos os termos e condições. 

A recorrente, ao analisar o descritivo definido, ofereceu proposta considerando o produto PREGOMIN PEPTI 
– Danone / Lata 400g, que se trata de uma fórmula Infantil semi-elementar para lactentes e de seguimento e crianças 

de primeira infância, indicada para alimentação de lactentes com alergia ao leite de vaca (ALV) e COM QUADRO 
DIARREICO E/OU MÁ ABSORÇÃO, destinada a necessidades dietoterápicas especificas com proteína extensamente 

hidrolisada e com restrição de lactose, atendendo a faixa etária de 0 a 36 meses, sendo uma fórmula isenta de lactose, 

conforme RDC 136/2017. 

Logo, a proposta apresentada pela recorrente atende integralmente ao descritivo proposto e previamente 

definido em edital e seu termo de referência. Para análise do setor demandante, disponibilizamos em anexo, a ficha 

técnica do produto Pregomin Pepti. 
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Importante ressaltar, que as empresas interessadas devem analisar criteriosamente todos os documentos que 

acompanham cada edital de licitação, sejam documentos anexados na plataforma de compras e/ou que estejam 

disponíveis no portal da transparência do município (pedidos de esclarecimento, impugnação, respostas, justificativas, 

estudo técnico preliminar, etc), pois todos os documentos que acompanham o edital, fazem parte do julgamento das 

propostas apresentadas, sendo documentos que se complementam entre si. 

Não concordando com as condições definidas em edital, possuindo qualquer dúvida ou questionamento sobre 

descritivos e seus termos, todo e qualquer interessado poderá enviar pedido de ESCLARECIMENTO e/ou 

IMPUGNAÇÃO, desde que estes sejam feitos seguindo expressamente os prazos previstos em Lei e no próprio edital, 

sendo que os pedidos devem ser realizados em momento ANTERIOR a abertura das propostas e fase de lances. Não 

cabendo questionamentos após envio e registro de suas propostas, uma vez que registrando proposta, os proponentes 

declaram estar de acordo com as condições e todos termos propostos. 

 

3.   DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  
 
 
 

O Art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15 de dezembro de 

2010, define que “A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos”. 

E ainda, para garantir a observância destes princípios, frisa em seu § 1º que é vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 

ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, 

ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei 

no 8.248, de 23 de outubro de 1991; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, 

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas 

brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 

modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos 
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financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no 

parágrafo seguinte e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 

1991. 

Logo quando se trata do processamento e julgamento do processo licitatório e suas fases, a Lei nº 8.666, de 

21 de julho de 1993, em seu art. 44, estabelece que a comissão deve levar em consideração os critérios objetivos 
definidos em edital e seus anexos, não contrariando normas e princípios definidos por esta lei. Destacamos aqui os 

§§ 1º e 2º: 

§ 1º  É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator 
sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda que 
indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os licitantes. 

§ 2º  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não 
prevista no edital ou no convite, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada 
nas ofertas dos demais licitantes 

 Ora, o julgamento de qualquer proposta para um processo licitatório deve se apoiar em fatores concretos, 

solicitados pela administração, em confronto com o ofertado pelos licitantes, dentro dos parâmetros fixados no Edital e 

seus documentos complementares.  

 

Assim é o entendimento jurídico: 

“O princípio do julgamento objetivo afasta a discricionariedade na 
escolha das propostas, obrigando a Comissão de Julgamento a se ater 
ao critério prefixado pela Administração, levando sempre em 
consideração o interesse do serviço público. No julgamento das 
propostas, a Comissão levará em consideração os critérios objetivos 
definidos no Edital.” (Marçal Justen Filho - 2005) 
 

 Ainda sobre este assunto, a escritora, professora universitária e ex-Procuradora do Estado de São Paulo, Maria 

Sylvia Zanella Di Pietro, compartilha o seguinte: 

 
“Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do 
procedimento. Além de mencionado no artigo 3º da Lei nº 8.666/93, 
ainda tem seu sentido explicitado no artigo 41, segundo o qual “a 
Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 
ao qual se acha estritamente vinculada”. E o artigo 43, inciso V, ainda 
exige que o julgamento e classificação das propostas se façam de 
acordo com os critérios de avaliação do edital.  
 
O princípio dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos 
artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem deixar de 
atender aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta-
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convite); se deixarem de apresentar a documentação exigida, serão 
considerados inabilitados e receberão de volta, fechado, o envelope-
proposta (art. 43, inciso II); se deixarem de atender às exigências 
concernentes à proposta, serão desclassificados (art. 48, inciso I).” 
 

 
 Quando a Administração estabelece, no edital ou na carta-convite/termo de referência e documentos 

complementares as condições para se participar da licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrato, bem como, 
define as especificações mínimas de cada produto objeto da aquisição, os interessados apresentarão suas 

propostas com base nesses elementos; ora, se for aceita proposta ou celebrado contrato com desrespeito às condições 

previamente estabelecidas, burlados estarão os princípios da licitação, em especial o da igualdade entre os licitantes, 

pois aquele que se prendeu aos termos poderá ser prejudicado pela melhor proposta apresentada por outro licitante 

que os desrespeitou. Também estariam descumpridos os princípios da publicidade, da livre competição e do 

julgamento objetivo com base em critérios fixados no edital e seus documentos complementares.  

 
É importante ainda lembrar, que os esclarecimentos prestados pela Administração no curso do 

processo licitatório, assim como as respostas às impugnações ao edital, têm efeito aditivo e vinculante, à 
medida que não só acresce ao edital, como também vincula a todos os licitantes e à Administração Pública, 
que não pode decidir em sentido diverso daquele o qual já havia se manifestado, sob pena de ofensa ao 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
 

Nesse sentido, o doutrinador Marçal Justen Filho ressalta que: 

 

É prática usual, fomentada pelo próprio art. 40, inc. VIII, que a 
Administração forneça esclarecimentos sobre as regras editalícias. A 
resposta formulada administrativamente apresenta cunho vinculante 
para todos os envolvidos, sendo impossível invocar o princípio da 
vinculação ao edital para negar eficácia à resposta apresentada pela 
própria Administração. (...) A força vinculante da resposta ao pedido de 
esclarecimento envolve as hipóteses de interpretação do edital. Ou 
seja, aplica-se quando há diversas interpretações possíveis em face 
do ato convocatório. Se a Administração escolhe uma ou algumas 
dessas interpretações possíveis e exclui outras (ou todas as outras), 
haverá a vinculação. (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos’. 12ª ed., São Paulo: Dialética, 2008, pp. 528/529) 

 
Assim prescrevem também diversos enunciados jurisprudenciais do Tribunal de Contas da União (TCU), abaixo 

exemplificados: 

 

Os esclarecimentos prestados pela Administração ao longo do certame 
licitatório possuem natureza vinculante, não sendo possível admitir, 
quando da análise das propostas, interpretação distinta, sob pena de 

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: RECURSO_POLO.pdf (8/14)        488/1562



 

 

Av. Presidente Castelo Branco, 220. Centro Norte 
Dois Vizinhos – Paraná 

CEP: 85660-000 
(46) 3536-9024 

POLO Representações 
 

violação ao instrumento convocatório. (Acórdão 179/2021-TCU-
Plenário) 
 
Assertiva de pregoeiro, em sede de esclarecimentos, tem efeito 
vinculante para os participantes da licitação. A inobservância, pelo 
pregoeiro, da vinculação de sua resposta ao instrumento convocatório 
pode levar a sua responsabilização perante o TCU. (Acórdão 
915/2009-TCU-Plenário) 

 

Ainda que não acarrete alteração no edital, todos os pedidos de esclarecimentos solicitados à Administração 

devem ser públicos e disponibilizados aos interessados, em atendimento ao princípio da transparência, da publicidade 

dos atos e da isonomia, garantindo-se que todos os envolvidos tenham acesso ao entendimento/interpretação 
dado pela Administração para aquele tema questionado, ou seja, a resposta objetiva dada ao pedido de 

esclarecimento é considerada como regra e parte integrante do edital. 
 

 

 

4. DO PEDIDO 
 

Considerando que o produto ofertado pelas empresas BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS EIRELI; e  NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA não atendem 

ao descritivo proposto; considerando a resposta apresentada pela Administração Municipal ao pedido de 

esclarecimento em referência ao Lote 011; considerando que a empresa CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-
EIRELI descumpriu com as condições do Edital ao apresentar sua proposta escrita, e considerando todos os fatos 

apresentados neste recurso, solicitamos:  

 

1. Que a Administração reveja seus atos, e que a empresas que ofertaram produtos que não atendem ao 

descritivo mínimo exigido em edital, tenham suas propostas DESCLASSIFICADAS, e que se análise a 

proposta da empresa seguinte, até que se encontre uma proposta válida e que atenda a todas as condições 

de habilitação, qualificação e que tenham ofertado produto adequado as exigências do presente edital. 
 

Dois Vizinhos, 16 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

Ilmar José Monteiro Acosta 
 CPF 353.386.109-06  

Sócio Administrador 
Polo Representações Ltda. 

ILMAR JOSE MONTEIRO 

ACOSTA:35338610906

Assinado de forma digital por 

ILMAR JOSE MONTEIRO 

ACOSTA:35338610906 

Dados: 2023.11.16 19:21:35 -03'00'
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Distribuição energética:
Carboidratos - 41%
Proteínas - 11%
Lipídios - 48%

PERFIL DE PROTEÍNAS:
100% proteína extensamente hidrolisada

PERFIL DE CARBOIDRATOS:
100% Xarope de glicose*
*fonte de maltodextrina

PERFIL DE LIPÍDIOS
50% triglicerídeos de cadeia média (TCM)

48% Óleos vegetais (colza, girassol, palma) 
1% Óleo de peixe 
1% Óleo de Mortierella alpina

Produto isento de lactose, conforme RDC 727/2022
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Xarope de glicose, proteína extensamente hidrolisada de soro de leite*, triglicerídeos de cadeia
média, óleos vegetais (colza, girassol, palma), fosfato tricálcico, fosfato dihidrogênio de potássio,
cloreto de potássio, carbonato de cálcio, óleo de peixe, óleo de Mortierella alpina, cloreto de
colina, L-ácido ascórbico, cloreto de sódio, cloreto de magnésio, taurina, mio-inositol, sulfato
ferroso, DL-alfa-tocoferol, sulfato de zinco, L-carnitina, nucleotídeos (sal dissódico de uridina 5-
monofosfato, citidina 5-monofosfato, adenosina 5-monofosfato, inosina 5-monofosfato, guanosina
5-monofosfato), nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, D-biotina, sulfato cúprico, ácido N-pteroil-
L-glutâmico, sulfato de manganês, retinil palmitato, riboflavina, cianocobalamina, cloridrato de
cloreto de tiamina, colecalciferol, cloridrato de piridoxina, iodeto de potássio, fitomenadiona,
selenito de sódio, emulsificante mono e diglicerídeos de ácidos graxos.
NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE PEIXE E DE LEITE (proteína
extensamente hidrolisada do soro de leite). *Fonte proteica
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  Proc. Administrativo 25- 3.297/2023

De: Viviane S. - SEMSA-DAS

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento 

Data: 23/11/2023 às 13:48:08

 

Quanto ao recurso da Medcnutry, suas alegações giram em torno de fibras na composição. Quanto a esse quesito,
não há o que questionar o produto vencedor, pois no descritivo do item não é exigido ou restringido as fibras na
composição.

Quanto ao recurso da Polo, a recorrente tem razão. Pois, conforme despacho 19, antes mesmo da licitação, já foi
questionado e respondido que o produto Aptamil Pepti não atendia ao edital devendo ser desconsiderado como
referência para o item.

_

Viviane A. de Souza 

Administrativo Sec. Saúde
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Proc. Administrativo 26- 3.297/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT-SP

Para:  -  Nova Cirúrgica Comércio de Produtos Hospitalares LTDA

Data: 24/11/2023 às 11:22:28

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSA, SEMSA-DAS, SEMAD-LICIT-SP, SEMAD-SP, SEMFIP

-CONT, SEMSA-FARM, CGM-AL

Requisição 434/2023 - Aquisição de nutricionais

 

Prezados licitantes, bom dia.

Através do presente comunico a reabertura do lote 11 do pregão eletrônico 146/2023, destinado à aquisição de produtos nutricionais,
considerando o provimento de recurso apresentado pela empresa POLO REPRESENTAÇÕES.

A sessão para convocação e análise das propostas das empresas remanescentes na ordem de classificação será realizada no dia 27/11/2023
às 13h30min.

Atenciosamente,

Renan Felipe

Pregoeiro.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CF94-474A-1B14-C3CE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RENAN FELIPE DA SILVA LIMA (CPF 065.XXX.XXX-51) em 24/11/2023 11:56:03 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/CF94-474A-1B14-C3CE
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  Proc. Administrativo 27- 3.297/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT-SP

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 27/11/2023 às 14:15:29

Setores (CC):

SEMAD-LICIT, SEMAD-LICIT-SP

 

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.
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  Proc. Administrativo 28- 3.297/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT-SP

Para: SEMSA-DAS - Divisão de Administração da Saúde 

Data: 27/11/2023 às 14:17:30

Setores (CC):

SEMSA-DAS, SEMSA-FARM

 

Segue proposta da empresa POLO REPRESENTAÇÕES, para verificação.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

POLO.pdf

        499/1562



 

 

Av. Presidente Castelo Branco, 220. Centro Norte 
Dois Vizinhos – Paraná 

CEP: 85660-000 
(46) 3536-9024 

POLO Representações 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6274/2023 
MUNICIPIO DE UBIRATÃ – ESTADO DO PARANÁ 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS, conforme solicitação da Secretaria de Saúde. 
 

PROPOSTA COMERCIAL  
 

Polo Representações Ltda. estabelecida na Av. Presidente Castelo Branco, 220, Centro Norte – Dois Vizinhos – 

Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 14.313.995/0001-55, neste ato representada por Ilmar José Monteiro Acosta, sócio 

administrador, RG 2.179-061, CPF 353.386.109-06, residente e domiciliado na cidade de Dois Vizinhos - Paraná, 

propõe fornecer ao Município de Ubiratã - Estado do Paraná, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 

Eletrônico nº 146/2023, conforme abaixo discriminado: 

Item Descrição Marca Unidade  Qtde.   Valor 
Unitário   Valor Total  

11 Fórmula infantil para lactentes e 
de seguimento para lactentes e 
crianças de primeira infância de 
0 a 36 meses; pó; destinada a 
necessidades dietoterápicas 
específicas com restrição à lactose, à base de 
proteína láctea 
extensamente hidrolisada; com 
ARA e DHA; embalagem de 200 a 
1.000 gramas. 

 Pregomin Pepti - Danone 
/ Lata 400g  

GR        240.000   R$      0,2800   R$         67.200,00  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  R$         67.200,00  
 
- Esta proposta está de acordo com todas as obrigações deste edital e que constem na Nota de Empenho. 
- A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
- Prazo máximo de entrega dos produtos será de acordo com o Termo de Referência do edital.  
- Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 
- Declaro que a Polo Representações Ltda se enquadra na condição empresa de pequeno porte conforme Lei Complementar 123/06. 

 
E-mail: vendas.polo@outook.com 

Telefone: (46) 3536-9024 / WhatsApp: (41) 99801-5761 
 

Dois Vizinhos, 27 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

Ilmar José Monteiro Acosta 
 CPF 353.386.109-06  

Sócio Administrador 
Polo Representações Ltda. 

 
 
 
 
 

ILMAR JOSE MONTEIRO 

ACOSTA:35338610906

Assinado de forma digital por 

ILMAR JOSE MONTEIRO 

ACOSTA:35338610906 

Dados: 2023.11.27 13:58:34 -03'00'
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Distribuição energética:
Carboidratos - 41%
Proteínas - 11%
Lipídios - 48%

PERFIL DE PROTEÍNAS:
100% proteína extensamente hidrolisada

PERFIL DE CARBOIDRATOS:
100% Xarope de glicose*
*fonte de maltodextrina

PERFIL DE LIPÍDIOS
50% triglicerídeos de cadeia média (TCM)

48% Óleos vegetais (colza, girassol, palma) 
1% Óleo de peixe 
1% Óleo de Mortierella alpina

Produto isento de lactose, conforme RDC 727/2022
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Xarope de glicose, proteína extensamente hidrolisada de soro de leite*, triglicerídeos de cadeia
média, óleos vegetais (colza, girassol, palma), fosfato tricálcico, fosfato dihidrogênio de potássio,
cloreto de potássio, carbonato de cálcio, óleo de peixe, óleo de Mortierella alpina, cloreto de
colina, L-ácido ascórbico, cloreto de sódio, cloreto de magnésio, taurina, mio-inositol, sulfato
ferroso, DL-alfa-tocoferol, sulfato de zinco, L-carnitina, nucleotídeos (sal dissódico de uridina 5-
monofosfato, citidina 5-monofosfato, adenosina 5-monofosfato, inosina 5-monofosfato, guanosina
5-monofosfato), nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, D-biotina, sulfato cúprico, ácido N-pteroil-
L-glutâmico, sulfato de manganês, retinil palmitato, riboflavina, cianocobalamina, cloridrato de
cloreto de tiamina, colecalciferol, cloridrato de piridoxina, iodeto de potássio, fitomenadiona,
selenito de sódio, emulsificante mono e diglicerídeos de ácidos graxos.
NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE PEIXE E DE LEITE (proteína
extensamente hidrolisada do soro de leite). *Fonte proteica
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  Proc. Administrativo 29- 3.297/2023

De: Viviane S. - SEMSA-DAS

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento 

Data: 27/11/2023 às 14:23:25

 

Proposta aprovada

Proc. Administrativo (Nota interna 28/11/2023 09:34) 3.297/2023        504/1562



  Proc. Administrativo (Nota interna 28/11/2023 09:34) 3.297/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT-SP

Para:  -  

Data: 28/11/2023 às 09:34:13

 

Documentos de habilitação empresas vencedoras.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

AC_MATERIAIS.pdf

BRAVONUTRI.pdf

EMPORIO.pdf

MEDCNUTRY.pdf

NOVA_CIRURGICA.pdf

POLO.pdf

PRODIET.pdf

ROSSANE.pdf

R_BUSETTO.pdf

UNIAO.pdf

VeV.pdf

VIEIRA.pdf

        505/1562



���������������	
�������
���
	��������������
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ANDERSON WAGNER JACOMIM, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 043782, registrado em 

09/01/2018, inscrito no CPF n° 83248471972, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

83248471972 043782

Página 6 de 6

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

ANDERSON WAGNER JACOMIM

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/10/2023 11:43 SOB Nº 20236751913. 
PROTOCOLO: 236751913 DE 25/09/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12314399652. CNPJ DA SEDE: 11138620000108. 
NIRE: 41206581428. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/09/2023. 
A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA
CNPJ: 11.138.620/0001-08 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:18:43 do dia 23/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/04/2024.
Código de controle da certidão: 5C0C.0A8C.9D75.12E1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031338391-38

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.138.620/0001-08

Nome: A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA

 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 14/12/2023 - Fornecimento Gratuito

 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (16/08/2023 16:11:17)
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Nº 266227/2023

Certificamos, conforme requerido por A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA, CPF/CNPJ nº 

11.138.620/0001-08, para fins DE LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS 

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida 

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de A 

C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - EPP, CPF/CNPJ nº 11.138.620/0001-08, situado(a) na 

cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente 

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.	

Emitida em: 15/09/2023

Válida até: 14/12/2023

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: 6EB8D6CBDBE2671EE78F0774BAF8F65E

Para verificar a autenticidade, consulte o site: http://venus.maringa.pr.gov.br:8090/portal-contribuinte
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17/10/2023, 09:26 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf /pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.138.620/0001-08
Razão

Social: A C  MATERIAIS MEDICOS LTDA ME

Endereço: R JOAQUIM NABUCO 205 LOJA 08 / ZONA 04 / MARINGA / PR /
87014-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/10/2023 a 14/11/2023

Certificação Número: 2023101606342026094510

Informação obtida em 17/10/2023 09:26:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.138.620/0001-08

Certidão nº: 48941060/2023

Expedição: 15/09/2023, às 15:42:08

Validade: 13/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.138.620/0001-08, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: AC_MATERIAIS.pdf (14/137)        519/1562



07/12/2021 08:44 Laudos

venus.maringa.pr.gov.br/laudosnew/consultar.php 1/1

 CNPJ / CPF
11.138.620/0001-08

Data de Validade
06/12/2023

Prefeitura do Município de Maringá
Estado do Paraná

Código de controle PMM-20217929-Z4MU
Emitida em 07/12/2021 às 08:44:16
Dados transmitidos de forma segura

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SUS 

LICENÇA SANITÁRIA 

Data da Vistoria

06/12/2021

 

Nº: 9098/2021    

  Pessoa Jurídica / Pessoa Física 
 

  Razão Social : A C MATERIAIS MEDICOS LTDA

  Endereço : RUA JOAQUIM NABUCO   Nº :  205  Complemento :  SLAS 08,09 E 05 CHATEAU DE LION - LOJA 08
DT.17/18

  Bairro : ZONA 04
  Cidade : Maringá - PR CEP :  87014100
  CNAES :

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente 

 
 
  Responsáveis Técnicos Conselho Regional Nº
  NATHALIA LIRA CAMPINHA CRN-8 13958/PR
 

Área Total
151,12 m² M2

   
Ramo de Atividade

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios Comércio atacadista de
próteses e artigos de ortopedia Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal Comércio atacadista de máquinas,
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças Comércio varejista de produtos alimentícios em
geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 

 
Observações

A fixação desta licença em local visível ao consumidor/usuário é obrigatória.

A autenticidade desta Certidão DEVERÁ ser confirmada via internet no site
www.maringa.pr.gov.br/laudosnew/index.php
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A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA  
CNPJ 11.138.620/0001-08 – I.E 90494458-03 

Fone/Fax: 44-3029-6988 
Email: contato@mixsaudemga.com.br 

 

RUA JOAQUIM NABUCO, 205 SALA 8 ZONA 1 – MARINGÁ/PR CEP. 87014-100 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023 – UBIRATÃ/PR 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3297/2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6274/2023 
 

ANEXO III - DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

 
A empresa A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 11.138.620/0001-08, com 

sede na RUA JOAQUIM NABUCO N° 205 SALA 8 – ZONA 1 – MARINGÁ/PR CEP. 87014-100, por 
intermédio de sua representante legal a SRA. ANGELA MARIA DE OLIVEIRA BERGAMASCHO, 
residente na RUA CAJUBI, 121 JD. DOS PÁSSAROS – MARINGÁ/PR CEP. 87075-220, portadora da 
Carteira de Identidade N° 5.088.919-0-SSP/PR e do CPF n° 660.041.369-72 declara, em nome da 
empresa supracitada e para todos os fins de direito: 
 
A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à habilitação no 
presente certame; 
B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade 
da proponente nos termos da lei e que não está suspensa de licitar e contratar com o Município 
de Ubiratã, tampouco inidônea em qualquer esfera da Administração Pública; 
C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno 
de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - 
Lei 10.097/00 e art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 
D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou 
qualquer pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem 
função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejam 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

 
Maringá, 26 de outubro de 2023. 

 
 

 
 
 
 
 

 

____________________________________ 
Angela Maria de Oliveira Bergamascho 

RG 5.088.919-0 CPF 660.041.369-72 
Sócia Administradora 

AC MATERIAIS MEDICOS LTDA  
 

ANGELA MARIA DE 

OLIVEIRA 

BERGAMASCHO:6600413

6972

Assinado de forma digital por 

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 

BERGAMASCHO:66004136972 

Dados: 2023.10.26 12:53:17 

-03'00'
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04/10/2023, 10:31 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.138.620/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/09/2009

 
NOME EMPRESARIAL
A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MIX SAUDE

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOAQUIM NABUCO

NÚMERO
205

COMPLEMENTO
LOJA 08 09 E 05 CHATEAU

 
CEP
87.014-100

BAIRRO/DISTRITO
ZONA 04

MUNICÍPIO
MARINGA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@MIXSAUDEMGA.COM.BR

TELEFONE
(44) 3029-6988

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/09/2009

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/10/2023 às 10:31:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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09/10/2023, 11:46 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9049445803&eUser=EXECUTE 1/1

 

Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90494458-03

Inscrição CNPJ
11.138.620/0001-08

Início das Atividades
09/2009

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial A C MATERIAIS MEDICOS LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento RUA JOAQUIM NABUCO, 205, LJ 08 09 E 05 CHATEAU - ZONA 04 - CEP 87014-

100
FONE: (44) 3226-8889

Município de Instalação MARINGA - PR, DESDE 09/2009
 ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
01/2023

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4645-1/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE
ORTOPEDIA

4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR;
PARTES E PECAS

4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL
OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 660.041.369-72 ANGELA MARIA DE OLIVEIRA BERGAMASCHO SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 08/11/2023.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90494458-03

Emitido Eletronicamente via Internet
09/10/2023 11:46:38

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR
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ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

5GB - SPCIP MARINGA

CORPO DE BOMBEIROS

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB
3.9.01.23.0000974630-19

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná
licencia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a
legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor:

A C MATERIAIS MEDICOS LTDA
 Nome Fantasia: MIX SAUDE
 CPF/CNPJ: 11.138.620/0001-08
 Código da Atividade Econômica (CNAE):
    4645/1-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO,
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS
    4646/0-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
    4729/6-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
    4642/7-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANÇA DO TRABALHO
 Logradouro: R   JOAQUIM NABUCO     Número: 205
 Bairro: ZONA UM    Município: MARINGA-PR

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRES
 Área Total: 9.346,17 m²
 Área Vistoriada: 109,56 m²
 Ocupação: C-1 - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO
 Capacidade de Público:
 Uso de GLP: NÃO PERMITIDO
 Medidas de prevenção e combate a incêndios e a desastres:

EXTINTORES DE INCÊNDIO
ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA
SAÍDAS DE EMERGÊNCIA

 Projeto Técnico NIB:

OBSERVAÇÕES

 Esta licença perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconformidade com a legislação
de prevenção e combate a incêndio e a desastres em vigor.
 O Corpo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a edificação/estabelecimento/área de risco/evento a qualquer tempo.

LICENÇA VÁLIDA ATÉ: 25 de Abril de 2024

Número autenticidade: 041af27d.0971d2a6.ba4a6224.ef3be8b6-5 Página 1 de 1

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrevFogo.
A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prevfogo.pr.gov.br através do link "Verificar Autenticidade Documentos."

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: AC_MATERIAIS.pdf (20/137)        525/1562



Número: 202310161459178360977

P O D E R  J U D I C I Á R I O
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Praça Des. Franco Ferreira da Costa , s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871
Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A

(DjDj[bJjNbJsMjIoVqDmAp)
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br

CNPJ:

** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da 
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

    C E R T I F I C A,  a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o 
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou  a 
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101/2005) contra:

A C MATERIAIS MEDICOS LTDA                                                                          

11.138.620/0001-08

Observações:

Não Há.                                                                                                                                                                                                 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.

*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. ***
*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 38,15 = 155 VRC - R$ 0,76 = ISSQN 2% ***

O referido é verdade e dá fé.

Maringá,  segunda-feira, 16 de outubro de 2023.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR
assinado digitalmente

Página 1 de 1
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A  PREFEITURA DO MUNICÍPIO  DE ASSAI –  PR,  Pessoa  Jurídica  de  Direito 

Público Interno, inscrito no  CNPJ nº 76.290.709/0001-30, com sede na Avenida Rio de 

Janeiro,  nº  720  –  1º  andar,  CEP  86220-000,  Assai  –  PR,  através  do  Diretor  do 

Departamento de Compras do Município de Assaí/Pr, Sr. Elton Yasuo Teixeira Borges, 

atendendo ao pedido da parte interessada, vem atestar para os devidos fins de direito que  

a  Empresa  A  C  MATERIAIS  MÉDICOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 

11.138.620/0001-08, com sede  a  RUA JOAQUIM  NABUCO,  205  SALA 8  ZONA  1  – 

MARINGÁ/PR  CEP.  87014-100.  Participou  de  processos  licitatórios  e  forneceu  leites 

especiais, fórmulas infantis, suplementos alimentares e dietas enterais.

        Cumprindo na íntegra os termos do certame licitatório e do contrato firmado 

entre as partes, sem acarretar qualquer problema à administração Municipal.

Assaí/Pr, 03 de fevereiro de 2023.

ELTON YASUO TEIXEIRA BORGES
Diretor do Departamento de Compras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________ 

 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA/FORNECIMENTO 

 

 
 
 
 
 
 
 

Atestamos para fim de participação em Licitação, que a pessoa jurídica A C MATERIAIS 

MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.138.620/0001-08, com sede a RUA JOAQUIM 
NABUCO, 205 SALA 8 ZONA 1 – MARINGÁ/PR CEP. 87014-100, é FORNECEDORA IDÔNEA de leites 
especiais, fórmulas infantis, suplementos alimentares e dietas enterais, no Município de 
Paranapoema-PR, CNPJ nº 76.970.391/0001-39 atendendo sempre os prazos estipulados e a 
especificação dos itens adquiridos. 
 
Atestamos ainda que as mercadorias foram entregues corretamente, conforme cronograma 
estabelecido por este órgão. Tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
consta que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 
 

 

 
 
 
 
 

                                                                                         Paranapoema/PR, 24 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 

_______________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

SIDNEI 

FRAZATTO:079765

93900

Assinado de forma digital por 

SIDNEI FRAZATTO:07976593900 

Dados: 2023.01.24 13:25:53 

-03'00'
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Capital Social
R$ 70.000,00 (setenta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 70.000,00 (setenta mil reais)

Dados do Sócio
Nome
ANGELA MARIA DE
OLIVEIRA BERGAMASCHO

CPF/CNPJ
660.041.369-72

Participação no capital
R$ 70.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
ANGELA MARIA DE OLIVEIRA BERGAMASCHO

CPF
660.041.369-72

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
02/10/2023

Número
20236751913

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41206581428

CNPJ
11.138.620/0001-08

Data de Ato Constitutivo
10/09/2009

Início de Atividade
10/09/2009

Endereço Completo
Rua JOAQUIM NABUCO, Nº 205, LOJA 08 09 E 05 CHATEAU, ZONA 04 - Maringá/PR - CEP 87014-100

Objeto Social
COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE INSTRUMENTOS, MAQUINAS, APARELHOS, MATERIAIS HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS,
ORTOPEDICOS, ALIMENTOS ENTERAIS E FUNCIONAIS, MATERIAIS DE HIGIENE, CONSERVACAO E LIMPEZA, E HOLDING DE INSTITUICOES
NAO FINANCEIRAS

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/10/2023, às 09:24:58 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código NPG3ASUX.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

PRC2318060573

Nome Empresarial: A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA

NIRE : 41206581428
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2318060573

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA  
CNPJ 11.138.620/0001-08 – I.E 90494458-03 

Fone/Fax: 44-3029-6988 
Email: contato@mixsaudemga.com.br 

 

RUA JOAQUIM NABUCO, 205 SALA 8 ZONA 1 – MARINGÁ/PR CEP. 87014-100 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 
A empresa A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 11.138.620/0001-

08, com sede na RUA JOAQUIM NABUCO N° 205 SALA 8 – ZONA 1 – MARINGÁ/PR CEP. 
87014-100, por intermédio de sua representante legal a SRA. ANGELA MARIA DE 
OLIVEIRA BERGAMASCHO, residente na RUA CAJUBI, 121 JD. DOS PÁSSAROS – 
MARINGÁ/PR CEP. 87075-220, portadora da Carteira de Identidade N° 5.088.919-0-
SSP/PR e do CPF n° 660.041.369-72, para fins de participação no presente processo 
licitatório, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 
esta empresa, na presente data, é considerada EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Maringá, 02 de outubro de 2023. 

 

 

 
________________________________________ 

Anderson Wagner Jacomin 
CPF 832.484.719-72  

CRC: 043782/O-8 
CONTADOR 

 
 
 

____________________________________ 
Angela Maria de Oliveira Bergamascho 

RG 5.088.919-0 CPF 660.041.369-72 
Sócia Administradora 

AC MATERIAIS MEDICOS LTDA 
 

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 

BERGAMASCHO:6600413697

2

Assinado de forma digital por 

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 

BERGAMASCHO:66004136972 

Dados: 2023.10.02 14:56:15 -03'00'

ANDERSON WAGNER 

JACOMIM:83248471

972

Assinado de forma digital por 

ANDERSON WAGNER 

JACOMIM:83248471972 

Dados: 2023.10.02 16:41:31 -03'00'
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CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS 8ª REGIÃO
Rua Marechal Deodoro, 630, sala 203 Edi�cio Centro Comercial Itália, Curi�ba/PR, CEP 80010-010

Telefone: 41 3224-0008  - h�ps://www.crn8.org.br/ - E-mail: crn8@crn8.org.br

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE - CRR

VÁLIDA ATÉ: 31/05/2024

REGISTRADA EM:  17/04/2017

UF DO REGISTRO: PR

SOB O Nº  PJ3250

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Razão Social:  A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA

Nome Fantasia:  MIX SAUDE

Endereço da Matriz:  RUA JOAQUIM NABUCO, 205 SALA 8, BAIRRO:ZONA 04 - MARINGA/PR CEP: 87.014-100

CNPJ Matriz:  11.138.620/0001-08

Endereço Unidade: ***

Capital social da Matriz:  R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS).

Objeto Social:  COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE INSTRUMENTOS, MAQUINAS, APARELHOS, MATERIAIS
HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS, ORTOPEDICOS, ALIMENTOS ENTERAIS E FUNCIONAIS, MATERIAIS DE
HIGIENE, CONSERVACAO E LIMPEZA.

Ramo de a�vidade relacionado ao registro:  COMERCIALIZACAO DE DIETAS ENTERAIS

DADOS DO(A) NUTRICIONISTA RESPONSÁVEL TÉCNICO(A) PELAS ATIVIDADES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
HUMANA

Nome:  NATHALIA LIRA CAMPINHA

Inscrito em:  26/02/2021, no CRN-8 sob o nº 13958

Responsabilidade Técnica concedida em: : 08/06/2021

CERTIFICAMOS que, a  pessoa jurídica acima citada, se encontra registrada, em situação cadastral
regular e sem pendência financeira neste Conselho, nos termos da Lei nº Federal nº 6.583/1978, do
Decreto nº 84.444/1980 e da Lei Federal nº 6.839/1980.

Esta cer�dão não concede à pessoa jurídica direito de executar quaisquer serviços relacionados com
seu registro neste órgão, sem a par�cipação efe�va de seu nutricionista responsável técnico.

HAVENDO QUALQUER ALTERAÇÃO NOS DADOS ACIMA DESCRITOS,  APÓS A  DATA DE  EXPEDIÇÃO
DESTA CERTIDÃO, TORNA O DOCUMENTO INVÁLIDO E NULO DE PLENO DIREITO.

Curi�ba-PR, 12 de abril de 2023

CILENE DA SILVA GOMES RIBEIRO
Presidente do CRN/8

[assinatura autorizada conforme delegação de competência estabelecida na Portaria CRN-8 n° 017/2020]

SEI/CFN - 1120799 - CRN8 - Pessoa Jurídica: CRR-Matriz file:///C:/Users/Renata/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCach...
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Documento assinado eletronicamente por Julisse Klemtz Wagner, Coordenadora de
Fiscalização, em 13/04/2023, às 13:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no

§2º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.cfn.org.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,

informando o código verificador 1120799 e o código CRC AE91F148.

Referência: Processo nº 080813.001036/2021-18 SEI nº 1120799

SEI/CFN - 1120799 - CRN8 - Pessoa Jurídica: CRR-Matriz file:///C:/Users/Renata/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCach...
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

05/10/2023 15:39:54Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA
CNPJ: 11.138.620/0001-08

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.138.620/0001-08 DUNS®: 90*****19
Razão Social: A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA
Nome Fantasia: MIX SAUDE
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO -
CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS
8ª REGIÃO

PJ3250 31/05/2024

LICENÇA SANITÁRIA 9098/2021 06/12/2023

Emitido em: 05/10/2023 14:33 de
CPF: 660.041.369-72      Nome: ANGELA MARIA DE OLIVEIRA BERGAMASCHO

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.138.620/0001-08 DUNS®: 90*****19
Razão Social: A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA
Nome Fantasia: MIX SAUDE
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/11/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 17/03/2024
FGTS 07/10/2023
Trabalhista Validade: 17/03/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 14/12/2023
Receita Municipal Validade: 14/12/2023

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 05/10/2023 14:33 de
CPF: 660.041.369-72      Nome: ANGELA MARIA DE OLIVEIRA BERGAMASCHO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 11.138.620/0001-08
Razão Social: A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO
MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

Endereço:

RUA JOAQUIM NABUCO, 205 - LOJA 08 09 E 05 CHATEAU - ZONA 04 - Maringá /
Paraná

Emitido em: 05/10/2023 14:33 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA 
 
CPF/CNPJ: 11.138.620/0001-08 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 15:36:36 do dia 05/10/2023, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: TW0C051023153636 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: ANGELA MARIA DE OLIVEIRA BERGAMASCHO 
 
CPF/CNPJ: 660.041.369-72 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 15:36:54 do dia 05/10/2023, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: JQKA051023153654 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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05/10/2023, 15:37 servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=303610421

https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=303610421 1/1

  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências
 

CNPJ: 11.138.620/0001-08

Requerente: A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA - ME

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:
a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa nº 68/2012;
b) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1º, da
Lei Complementar nº 113/2005.

Certidão emitida em 05/10/2023 15:37:15, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site www.tce.pr.gov.br mediante digitação do
código de controle.

Código de controle desta certidão: 303610421

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço nº 92, de 15/12/2014.
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05/10/2023, 15:37 servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=951733551

https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=951733551 1/1

  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências
 

CPF: 660.041.369-72

Requerente: ANGELA MARIA DE OLIVEIRA BERGAMASCO

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:
a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa nº 68/2012;
b) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1º, da
Lei Complementar nº 113/2005.

Certidão emitida em 05/10/2023 15:37:44, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site www.tce.pr.gov.br mediante digitação do
código de controle.

Código de controle desta certidão: 951733551

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço nº 92, de 15/12/2014.
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22/09/2023, 14:59 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/alimentos/25004120051201025/?numeroRegistro=400761951 1/2

Consultas / Alimentos / Alimentos

Detalhe do Produto: FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES

Nome da Empresa NESTLE BRASIL LTDA

CNPJ 60.409.075/0001-52

Nome do Produto FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES

Categoria ALIMENTOS INFANTIS

Registro 400761951

Processo 25004.120051/2010-25

Data de Publicação do
Registro Inicial

22/08/2011

Vencimento do Registro 08/2026

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto COMFOR 2
COMFOR COMPLETE 2
COMFOR PRO 2
COMFOR TOTAL 2
COMFOR-PRO 2
COMFORPRO 2
NAN 2 COMFOR
NAN 2 SOFT
NESTLE
PRO
PRO COMFOR 2
PRO TOTAL 2
PRO-COMFOR 2
PROCOMFOR 2
TOTAL COMFOR 2
TOTAL PRO 2

Nº de Apresentação Registro Prazo de Validade

1 4007619510012 ATIVA 12 Meses

2 4007619510020
CANCELADA OU CADUCA

12 Meses

Expandir Todas

ITEM 03
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22/09/2023, 14:59 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/alimentos/25004120051201025/?numeroRegistro=400761951 2/2

3 4007619510039
CANCELADA OU CADUCA

12 Meses

4 4007619510047 ATIVA 12 Meses

5 4007619510055 ATIVA 12 Meses

6 4007619510063 ATIVA 12 Meses

Exportar para PDF  Voltar
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Nestlé Brasil Ltda. – Departamento de Assuntos Regulatórios  
Rua Dr. Rubens Gomes Bueno, 691, Edifício Torre Sigma, 23º andar – Várzea de Baixo São Paulo/SP CEP 04730 - 000  

 

 

FICHA TÉCNICA - NAN COMFOR 2  

 

CÓDIGO DO DOCUMENTO   : FT-LW011 

VERSÃO   : A 

NOME DO PRODUTO   : NAN COMFOR 2  
 

Nº DE PÁGINAS                                           : 04 

(Excluída esta folha de rosto) 

APROVAÇÃO                      : Responsável Técnico   

 

DESCRITIVO DO DOCUMENTO: 

 
• Designação Legal 
• Marca 
• Registro MS 
• Unidade Fabril 
• Apresentação 
• Validade 
• Lista de Ingredientes 
• Características 
• Instruções de uso  
• Tabela de Alimentação 
• Modo de Preparo 
• Reconstituição 
• Informação Nutricional 

 

 
 

 

 
OBSERVAÇÕES: 
 
 
 
 
 
 

_______________________________                                                               ___________________________________ 

                           Local e Data                                                                                     Resp. Técnico Elaine Martins Bento Mosquera 

 

 

São Paulo, 31 de Agosto de 2020
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Nestlé Brasil Ltda. – Departamento de Assuntos Regulatórios  
Rua Dr. Rubens Gomes Bueno, 691, Edifício Torre Sigma, 23º andar – Várzea de Baixo São Paulo/SP CEP 04730 - 000  

 

FICHA TÉCNICA - NAN COMFOR 2  

 
 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS 
 

 

A Nestlé Brasil Ltda., com sede social na Rua Doutor Rubens Gomes Bueno, 691- São Paulo / SP, inscrita no 

CNPJ sob nº 60.409.075/0001-52 – Insc. Estadual nº 104.251.825.114, vem através desta apresentar a ficha 

técnica do Produto NAN COMFOR 2, conforme segue; 

Designação Legal: Fórmula Infantil de Seguimento para Lactentes 

Marca: NAN COMFOR 2 / NESTLÉ 

 

Registro MS: 4.0076.1951  

 

Unidade Fabril: Fabricado pela Nestlé Brasil Ltda. – Fábrica de Laticínios. Rodovia Marechal Rondon, Km 531 

– Araçatuba – SP CNPJ/MF 60.409.075/0029-53 - Indústria Brasileira. 

 

Apresentação: Lata de 800 g  

 

Validade: 12 meses 

 

Lista de Ingredientes:  
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Nestlé Brasil Ltda. – Departamento de Assuntos Regulatórios  
Rua Dr. Rubens Gomes Bueno, 691, Edifício Torre Sigma, 23º andar – Várzea de Baixo São Paulo/SP CEP 04730 - 000  

 

FICHA TÉCNICA - NAN COMFOR 2  

Características:   

 

Proteínas: 70% Proteínas do Soro do Leite 

               30% Caseína 

Gorduras: 95,8% Gordura Vegetal 

          3,2% Gordura Láctea 

                   1% Óleo de peixe 

Carboidratos: 84,3 % Lactose 

             15,7% Maltodextrina 

 
 
Instruções de uso:  
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Nestlé Brasil Ltda. – Departamento de Assuntos Regulatórios  
Rua Dr. Rubens Gomes Bueno, 691, Edifício Torre Sigma, 23º andar – Várzea de Baixo São Paulo/SP CEP 04730 - 000  

 

FICHA TÉCNICA - NAN COMFOR 2  

Modo de Preparo: 
 

 
 

 

 

Reconstituição: A reconstituição normal de NAN COMFOR 2 é de uma medida rasa de pó (4,7g) para cada 

30ml de água, previamente fervida, correspondendo a uma diluição a 14,1% (14,1g em 90ml de água). 
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Nestlé Brasil Ltda. – Departamento de Assuntos Regulatórios  
Rua Dr. Rubens Gomes Bueno, 691, Edifício Torre Sigma, 23º andar – Várzea de Baixo São Paulo/SP CEP 04730 - 000  

 

FICHA TÉCNICA - NAN COMFOR 2  

 
Informação Nutricional:  

 

 
 

 

Nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários. 
 

 
 

___________________________________ 

Elaine Martins Bento Mosquera 
 

CRN3: 12.251 
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Consultas / Alimentos / Alimentos

Detalhe do Produto: FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES

Nome da Empresa NESTLE BRASIL LTDA

CNPJ 60.409.075/0001-52

Nome do Produto FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES

Categoria ALIMENTOS INFANTIS

Registro 400761853

Processo 25004.120123/2008-97

Data de Publicação do
Registro Inicial

13/04/2009

Vencimento do Registro 04/2024

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto NAN 2
NAN 2 PRO
NESTLE
NESTOGENO 2

Nº de Apresentação Registro Prazo de Validade

1 4007618530011 ATIVA 15 Meses

2 4007618530028 ATIVA 15 Meses

3 4007618530036
CANCELADA OU CADUCA

15 Meses

4 4007618530044
CANCELADA OU CADUCA

15 Meses

5 4007618530052
CANCELADA OU CADUCA

15 Meses

6 4007618530060
CANCELADA OU CADUCA

15 Meses

7 4007618530079 ATIVA 15 Meses

Expandir Todas

ITEM 04

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: AC_MATERIAIS.pdf (43/137)        548/1562



24/01/2022 17:33 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/alimentos/25004120123200897/?numeroRegistro=400761853 2/2

8 4007618530087 ATIVA 15 Meses

Exportar para PDF  Voltar
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Nestlé Brasil Ltda. – Departamento de Assuntos Regulatórios  
Avenida das Nações Unidas, 17.007 – 23º andar – Várzea de Baixo – São Paulo/SP – CEP 04730-080. 

 

 

FICHA TÉCNICA – NESTOGENO 2 

CÓDIGO DO DOCUMENTO   : FT-LW016 

VERSÃO   : A 

NOME DO PRODUTO   : NESTOGENO 2 

Nº DE PÁGINAS                                             : 04 

APROVAÇÃO                        : Responsável Técnico    

 
DESCRITIVO DO DOCUMENTO: 

 

• Designação Legal 

• Marca 

• Registro MS 

• Unidade Fabril 

• Apresentação 

• Validade 

• Lista de Ingredientes 

• Características  

• Instruções de uso 

• Tabela de Alimentação 

• Modo de Preparo 

• Reconstituição 

• Informação Nutricional 

 

 
 

 
OBSERVAÇÕES: 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________                                                               ___________________________________ 

                           Local e Data                                                                                   Resp. Técnico Elaine Martins Bento Mosquera 

 
 
 

São Paulo, 10 de Junho de 2020
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Nestlé Brasil Ltda. – Departamento de Assuntos Regulatórios  
Avenida das Nações Unidas, 17.007 – 23º andar – Várzea de Baixo – São Paulo/SP – CEP 04730-080. 

 

FICHA TÉCNICA – NESTOGENO 2 

 
FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS 

 
 

A Nestlé Brasil Ltda., com sede social na Av. das Nações Unidas, 17.007, São Paulo / SP, inscrita no CNPJ 

sob nº 60.409.075/0001-52 – Insc. Estadual nº 104.251.825.114, vem através desta apresentar a ficha técnica 

do Produto NESTOGENO 2, conforme segue; 

 

Designação Legal: Fórmula Infantil De Seguimento Para Lactentes 

Marca: NESTOGENO 2 / NESTLÉ 

Registro MS: 4.0076.1853 

 
Unidade Fabril: Nestlé Brasil Ltda. - Fábrica de Laticínios - Rodovia Marechal 
Rondon, km 531 - Araçatuba - SP - CNPJ/MF 60.409.075/0029-53 
 
Apresentação: Lata de 400 e 800 g  

Validade: 15 meses 

Peso líquido: 400g / 800g 

Latas por caixa: 12x400g / 6x800g 

 

Lista de Ingredientes: 
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Nestlé Brasil Ltda. – Departamento de Assuntos Regulatórios  
Avenida das Nações Unidas, 17.007 – 23º andar – Várzea de Baixo – São Paulo/SP – CEP 04730-080. 

 

FICHA TÉCNICA – NESTOGENO 2 

Características:  

Proteínas: 60% proteína do soro do leite, 40% caseína 

Carboidratos: 75% lactose; 25% maltodextrina. 

Gorduras: 98% gordura vegetal; 2% gordura láctea . 

Vitaminas, Oligoelementos e Minerais: vide tabela abaixo. 

 
 
Informação Nutricional:  
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Nestlé Brasil Ltda. – Departamento de Assuntos Regulatórios  
Avenida das Nações Unidas, 17.007 – 23º andar – Várzea de Baixo – São Paulo/SP – CEP 04730-080. 

 

FICHA TÉCNICA – NESTOGENO 2 

Instruções de uso: 

 

 

 

Modo de preparo: 

 
 

Reconstituição:  3 colheres medidas de pó (14,2g) e 90 ml de água = 100 ml. Colher medida: 4,7g.  
 
 
Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos.  
 
 

_____________________________________ 
Elaine Martins Bento Mosquera 

CRN3: 12.251 
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Consultas / Alimentos / Alimentos

Detalhe do Produto: FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES

Nome da Empresa NESTLE BRASIL LTDA

CNPJ 60.409.075/0001-52

Nome do Produto FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES

Categoria ALIMENTOS INFANTIS

Registro 659650099

Processo 25351.221552/2017-91

Data de Publicação do
Registro Inicial

31/12/2018

Vencimento do Registro 01/2024

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto ADVANCE
CLINICAL ADVANCE
EXPERT
EXPERT PLUS
EXPERT+
NAN
NAN DHAR
NAN ESPESSAR
NAN FE
NAN FR
NAN PR
NAN RR
NESTLE
NESTOGENO
SCIENCE
SCIENCE PLUS
SCIENCE PRO
SCIENCEPRO
SPECIAL
SPECIAL CARE
SPECIAL PLUS
SPECIAL PRO
SPECIAL SCIENCE
SPECIALPRO

Expandir Todas

ITEM 05
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Nº de Apresentação Registro Prazo de Validade

1 6596500990017 ATIVA 15 Meses

2 6596500990025 ATIVA 15 Meses

3 6596500990033 ATIVA 15 Meses

4 6596500990041 ATIVA 15 Meses

5 6596500990051 ATIVA 15 Meses

Exportar para PDF  Voltar
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22/09/2023, 14:50 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/alimentos/25004120095200863/?numeroRegistro=400761911 1/2

Consultas / Alimentos / Alimentos

Detalhe do Produto: FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES

Nome da Empresa NESTLE BRASIL LTDA

CNPJ 60.409.075/0001-52

Nome do Produto FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES

Categoria ALIMENTOS INFANTIS

Registro 400761911

Processo 25004.120095/2008-63

Data de Publicação do
Registro Inicial

10/05/2010

Vencimento do Registro 05/2025

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto COMFOR 1
COMFOR PRO 1
COMFOR TOTAL 1
COMFOR-PRO 1
COMFORPRO 1
NAN 1 COMFOR
NAN 1 SOFT
NESTLE
PRO
PRO COMFOR 1
PRO TOTAL 1
PRO-COMFOR 1
PROCOMFOR 1
TOTAL COMFOR 1
TOTAL PRO 1

Nº de Apresentação Registro Prazo de Validade

1 4007619110014 ATIVA 12 Meses

2 4007619110022
CANCELADA OU CADUCA

12 Meses

Expandir Todas

ITEM 06
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3 4007619110030
CANCELADA OU CADUCA

12 Meses

4 4007619110049 ATIVA 12 Meses

5 4007619110057 ATIVA 12 Meses

6 4007619110065 ATIVA 12 Meses

Exportar para PDF  Voltar
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Nestlé Brasil Ltda. – Departamento de Assuntos Regulatórios  
Rua Dr. Rubens Gomes Bueno, 691, Edifício Torre Sigma, 23º andar – Várzea de Baixo São Paulo/SP CEP 04730 - 000  

 

 

FICHA TÉCNICA - NAN COMFOR 1 
  

 

CÓDIGO DO DOCUMENTO   : FT-NW075 

VERSÃO   : A 

NOME DO PRODUTO   : NAN COMFOR 1  

 

Nº DE PÁGINAS                                                           : 04 

(Excluída esta folha de rosto) 

APROVAÇÃO                         : Responsável Técnico   

 

 

DESCRITIVO DO DOCUMENTO: 

 
• Designação Legal 
• Marca 
• Registro MS 
• Unidade Fabril 
• Apresentação 
• Validade 
• Lista de Ingredientes 
• Características 
• Instruções de uso  
• Tabela de Alimentação 
• Modo de Preparo 
• Reconstituição 
• Informação Nutricional 

 

 
 

 

 
OBSERVAÇÕES: 
 
 
 
 
 

_______________________________                                                               ___________________________________ 

                           Local e Data                                                                                     Resp. Técnico Elaine Martins Bento Mosquera 

 

 

São Paulo, 31 de Agosto de 2020
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Nestlé Brasil Ltda. – Departamento de Assuntos Regulatórios  
Rua Dr. Rubens Gomes Bueno, 691, Edifício Torre Sigma, 23º andar – Várzea de Baixo São Paulo/SP CEP 04730 - 000  

 

FICHA TÉCNICA - NAN COMFOR 1  

 
FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS 

 
 

A Nestlé Brasil Ltda., com sede social na Rua Doutor Rubens Gomes Bueno, 691- São Paulo / SP, inscrita no 
CNPJ sob nº 60.409.075/0001-52 – Insc. Estadual nº 104.251.825.114, vem através desta apresentar a ficha 
técnica do Produto NAN COMFOR 1, conforme segue; 

Designação Legal: Fórmula Infantil para Lactentes  

Marca: NAN COMFOR 1 / NESTLÉ 

 

Registro MS: 4.0076.1911 

 

Unidade Fabril: Fabricado pela Nestlé Brasil Ltda. – Fábrica de Laticínios. Rodovia Marechal Rondon, Km 531 

– Araçatuba – SP CNPJ/MF 60.409.075/0029-53 - Indústria Brasileira. 

 

Apresentação: Lata de 400 e 800g   

 

Validade: 12 meses 

 

Lista de Ingredientes:  
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Nestlé Brasil Ltda. – Departamento de Assuntos Regulatórios  
Rua Dr. Rubens Gomes Bueno, 691, Edifício Torre Sigma, 23º andar – Várzea de Baixo São Paulo/SP CEP 04730 - 000  

 

FICHA TÉCNICA - NAN COMFOR 1  

Características:   

 

Proteínas: 70% Proteínas do Soro do Leite 

               30% Caseína 

Gorduras: 96,3% Gordura Vegetal 

          2,7% Gordura Láctea 

                   1% Óleo de peixe 

Carboidratos:  100 % Lactose 

                 

 
Instruções de uso:  
 
 

 
 

 

 
 
Modo de Preparo: 
 

 
 
 
 

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: AC_MATERIAIS.pdf (61/137)        566/1562



 

Nestlé Brasil Ltda. – Departamento de Assuntos Regulatórios  
Rua Dr. Rubens Gomes Bueno, 691, Edifício Torre Sigma, 23º andar – Várzea de Baixo São Paulo/SP CEP 04730 - 000  

 

FICHA TÉCNICA - NAN COMFOR 1  

 

 

Reconstituição: A reconstituição normal de NAN COMFOR 1 é de uma medida rasa de pó (4,4g) para cada 

30ml de água, previamente fervida, correspondendo a uma diluição a 13,3% (13,3g em 90ml de água). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: AC_MATERIAIS.pdf (62/137)        567/1562



 

Nestlé Brasil Ltda. – Departamento de Assuntos Regulatórios  
Rua Dr. Rubens Gomes Bueno, 691, Edifício Torre Sigma, 23º andar – Várzea de Baixo São Paulo/SP CEP 04730 - 000  

 

FICHA TÉCNICA - NAN COMFOR 1  

 
Informação Nutricional:  

 
 

Nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 
 

 

___________________________________ 

Elaine Martins Bento Mosquera 
 

CRN3: 12.251 
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Consultas / Alimentos / Alimentos

Detalhe do Produto: FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES

Nome da Empresa NESTLE BRASIL LTDA

CNPJ 60.409.075/0001-52

Nome do Produto FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES

Categoria ALIMENTOS INFANTIS

Registro 400761623

Processo 25004.070434/99

Data de Publicação do
Registro Inicial

24/09/2001

Vencimento do Registro 10/2024

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto NAN 1
NAN PRO 1
NESTLE
NESTOGENO 1

Nº de Apresentação Registro Prazo de Validade

1 4007616230019 ATIVA 15 Meses

2 4007616230027 ATIVA 15 Meses

3 4007616230035 ATIVA 15 Meses

4 4007616230043 ATIVA 15 Meses

5 4007616230051 ATIVA 15 Meses

6 4007616230061 ATIVA 15 Meses

7 4007616230078 ATIVA 15 Meses

8 4007616230086 ATIVA 15 Meses

Expandir Todas

ITEM 07
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Nestlé Brasil Ltda. – Departamento de Assuntos Regulatórios  
Avenida das Nações Unidas, 17.007 – 23º andar – Várzea de Baixo – São Paulo/SP – CEP 04583-110. 

 

 

FICHA TÉCNICA – NESTOGENO 1 

CÓDIGO DO DOCUMENTO   : FT-NW041-3 

VERSÃO   : A 

NOME DO PRODUTO   : NESTOGENO 1 

Nº DE PÁGINAS                                             : 04 

APROVAÇÃO                         : Responsável Técnico   

 
DESCRITIVO DO DOCUMENTO: 

 

• Designação Legal 

• Marca 

• Registro MS 

• Unidade Fabril 

• Apresentação 

• Validade 

• Lista de Ingredientes 

• Características  

• Instruções de uso 

• Tabela de Alimentação 

• Modo de Preparo 

• Reconstituição 

• Informação Nutricional 

 
 

 

 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________                                                               ___________________________________ 

                           Local e Data                                                                                   Resp. Técnico Elaine Martins Bento Mosquera 

 

São Paulo, 10 de Junho de 2020
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Nestlé Brasil Ltda. – Departamento de Assuntos Regulatórios  
Avenida das Nações Unidas, 17.007 – 23º andar – Várzea de Baixo – São Paulo/SP – CEP 04583-110. 

 

FICHA TÉCNICA – NESTOGENO 1 

 
 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS 
 

 

A Nestlé Brasil Ltda., com sede social na Av. das Nações Unidas, 17.007, São Paulo / SP, inscrita no CNPJ 

sob nº 60.409.075/0001-52 – Insc. Estadual nº 104.251.825.114, vem através desta apresentar a ficha técnica 

do Produto NESTOGENO 1. 

 

Designação Legal: Fórmula Infantil para Lactentes 

Marca: NESTOGENO 1 / NESTLÉ 

Registro MS: 4.0076.1623 

 
Unidade Fabril: Fabricado pela Nestlé Brasil Ltda. - Fábrica de Laticínios - Rodovia Marechal 
Rondon, km 531 - Araçatuba - SP - CNPJ/MF 60.409.075/0029-53 
 
Apresentação: Lata de 400 e 800 g  

Validade: 15 meses 

Peso líquido: 400g / 800g 

Latas por caixa: 12x400g / 6x800g 

Lista de Ingredientes: 
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Nestlé Brasil Ltda. – Departamento de Assuntos Regulatórios  
Avenida das Nações Unidas, 17.007 – 23º andar – Várzea de Baixo – São Paulo/SP – CEP 04583-110. 

 

FICHA TÉCNICA – NESTOGENO 1 

 

Características: 

Proteínas: 60% proteína do soro do leite; 40% caseína 

Carboidratos: 74% lactose;  26% maltodextrina 

Gorduras: 98% gordura; vegetal; 2% gordura láctea. 

Vitaminas, Oligoelementos e Minerais: vide tabela abaixo. 
 

Informação Nutricional:  
 

 

 

Instruções de uso: 
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Nestlé Brasil Ltda. – Departamento de Assuntos Regulatórios  
Avenida das Nações Unidas, 17.007 – 23º andar – Várzea de Baixo – São Paulo/SP – CEP 04583-110. 

 

FICHA TÉCNICA – NESTOGENO 1 

 

 

Modo de preparo: 

 

 
Reconstituição: 3 colheres medida (13,5 g) de pó e 90 ml de água = 100 ml. Colher medida: 4,5g de pó 
 
 
 
Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos.  
 

 
 
 

Elaine Martins Bento Mosquera 
CRN3: 12.251 
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https://consultas.anvisa.gov.br/#/alimentos/25004310081200817/?numeroRegistro=400761899 1/2

Consultas / Alimentos / Alimentos

Detalhe do Produto: FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES E
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA DESTINADA A NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS COM

RESTRIÇÃO DE LACTOSE

Nome da Empresa NESTLE BRASIL LTDA

CNPJ 60.409.075/0001-52

Nome do Produto FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES E
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA DESTINADA A NECESSIDADES
DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE

Categoria ALIMENTOS INFANTIS

Registro 400761899

Processo 25004.310081/2008-17

Data de Publicação do
Registro Inicial

01/02/2010

Vencimento do Registro 01/2025

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto ADVANCE
AL 110
EXPERT
EXPERT PLUS
EXPERT+
NAN
NAN S.L.
NESTLE
SCIENCE
SCIENCE PLUS
SCIENCE PRO
SCIENCEPRO
SPECIAL
SPECIAL CARE
SPECIAL PLUS
SPECIAL PRO
SPECIAL SCIENCE
SPECIALPRO

Nº de Apresentação Registro Prazo de Validade

Expandir Todas

ITEM 10
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1 4007618990010 ATIVA 24 Meses

2 4007618990029 ATIVA 24 Meses

3 4007618990037 ATIVA 24 Meses

4 4007618990045 ATIVA 24 Meses

5 4007618990053 ATIVA 24 Meses

6 4007618990061 ATIVA 24 Meses

Exportar para PDF  Voltar
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Detalhe do Produto: FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa NESTLE BRASIL LTDA

CNPJ 60.409.075/0001-52

Nome do Produto FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 400761876

Processo 25351.419125/2009-16

Data de Publicação do
Registro Inicial

24/08/2009

Vencimento do Registro 04/2025

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto NOVASOURCE GC
NUTREN GC
OPTIFAST
OPTIFAST GC

Nº de Apresentação Registro Prazo de Validade

1 4007618760015 ATIVA 12 Meses

2 4007618760023 ATIVA 12 Meses

3 4007618760031 ATIVA 12 Meses
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1 

Material de uso exclusivo do profissional de saúde 
Revisado em Fevereiro/2020 

Razão Social 

do Fornecedor 
NESTLÉ BRASIL LTDA 

Nome do 

Produto 
Novasource® GC 

Designação 

legal 
Fórmula Modificada para Nutrição Enteral e Oral. 

Definição do 

Produto 

Fórmula Modificada para Nutrição Enteral e Oral nos sabores morango e baunilha. 

Normocalórica1, normoproteica e hiperlipídica, com caseinato de cálcio e sódio obtidos do leite 

de vaca, fibras, vitaminas e minerais. Sem adição de sacarose, zero lactose e zero glúten. 

Indicações Pacientes com necessidade de controle glicêmico.2 

Características 

Técnicas 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Fonte de proteínas 
 
 

Fonte de carboidratos 
 
 

Fonte de gorduras 
 

Fonte de fibras 
 
 

Relação caloria não 
proteica/gN 

 
Osmolaridade 

 
Apresentação 

 
 

Sabor 
 
 

84% caseinato de cálcio e sódio obtidos do 
leite de vaca e 16% proteína isolada de soja 
 
35% maltodextrina, 48% amido de tapioca e 
17% frutose 
 
100% óleo de canola 
 
15g/L sendo 31% fibra de soja, 41% goma 
guar parcialmente hidrolisada e 28% inulina 
 
117:1 
 
 
337 mOsm/L de água  
 
Sistema Fechado 1L, Tetra Square 1L e Tetra 
Slim 200mL 
 
Baunilha (1L e 200mL) e morango (200mL) 
 
NÃO CONTÉM GLÚTEN 
 
*Valores para o sabor baunilha. Os valores podem ter 
variações mínimas nos diferentes sabores. 

 

Distribuição 

Energética 

 
Densidade 

calórica 
1,1 kcal/ml 

Apresentação Sabor baunilha (Sistema Fechado, Tetra Slim e Tetra Square) e sabor morango (Tetra Slim)  
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Material de uso exclusivo do profissional de saúde 
Revisado em Fevereiro/2020 

 

Tabela 

Nutricional 

 
Sugestão de 

Consumo 
Conforme orientação do médico e/ou nutricionista. 

Lista de 

Ingredientes 

Novasource GC Sabor Baunilha: água, óleo de canola, amido de tapioca, caseinato de sódio 

obtido do leite de vaca, maltodextrina, frutose, proteína isolada de soja, goma guar 

parcialmente hidrolisada, caseinato de cálcio obtido do leite de vaca, fibra de soja, inulina, 

minerais (fosfato de cálcio tribásico, cloreto de magnésio, cloreto de potássio, sulfato ferroso, 

sulfato de zinco, gluconato de cobre, sulfato de manganês, iodeto de potássio, cloreto de 

cromo, molibdato de sódio e selenito de sódio), vitaminas (bitartarato de colina, L-ascorbato 

de sódio, acetato de DL-α-tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, cloridrato de 

cloreto de tiamina, cloridrato de piridoxina, riboflavina, palmitato de retinila, ácido N-pteroil-L-

glutâmico, filoquinona, D-biotina, colecalciferol e cianocobalamina), estabilizantes citrato de 

potássio, celulose microcristalina, carboximetilcelulose sódica e citrato de sódio, emulsificante 

lecitina de soja, aromatizante, regulador de acidez hidróxido de potássio, edulcorante 

sucralose e antiespumante polidimetilsiloxano. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE LEITE E 

SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
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Material de uso exclusivo do profissional de saúde 
Revisado em Fevereiro/2020 

Novasource GC Sabor Morango: água, óleo de canola, amido de tapioca, caseinato de sódio 
obtido do leite de vaca, maltodextrina, frutose, proteína isolada de soja, goma guar 
parcialmente hidrolisada, caseinato de cálcio obtido do leite de vaca, fibra de soja, inulina, 
vitaminas e minerais (fosfato de cálcio tribásico, cloreto de magnésio, bitartarato de colina, L-
ascorbato de sódio, cloreto de potássio, sulfato ferroso, acetato de DL-α-tocoferila, sulfato de 
zinco, nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, gluconato de cobre, sulfato de manganês, 
cloridrato de cloreto de tiamina, cloridrato de piridoxina, riboflavina, palmitato de retinila, 
ácido N-pteroil-L-glutâmico, iodeto de potássio, cloreto de cromo, molibdato de sódio, 
filoquinona, selenito de sódio, D-biotina, colecalciferol e cianacobalamina), estabilizantes 
citrato de potássio, celulose microcristalina, carboximetilcelulose sódica e citrato de sódio, 
aromatizante, emulsificante lecitina de soja, regulador de acidez hidróxido de potássio, corante 
natural carmim cochonilha, edulcorante sucralose e antiespumante polidimetilsiloxano. 
ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE LEITE E SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

Instruções de 

Uso 

Sistema Aberto: AGITAR BEM ANTES DE USAR. Fórmula comercialmente estéril. Manusear de 

acordo com as Boas Práticas de Manipulação para evitar contaminação.  

 

Sistema Fechado: AGITAR BEM ANTES DE USAR. Fórmula comercialmente estéril. Manusear 

de acordo com as Boas Práticas de Manipulação para evitar contaminação. Remover a tampa 

protetora e conectar o equipo até o rompimento do selo protetor interno. Não tocar no local 

onde será feita a conexão. Não desconectar o equipo até o término da administração. 

Conservação 

do Produto 

Sistema Aberto: Manter a embalagem fechada à temperatura ambiente em local seco e fresco. 

Após aberta conservar devidamente tampada e sob refrigeração por no máximo 24h.  

 

Sistema Fechado: Manter a embalagem fechada à temperatura ambiente em local seco e 

fresco. Pode ser administrado à temperatura ambiente por até 36 horas depois de conectado, 

se for empregada a técnica correta. 

Referências 

1. Lochs, H et al. Introductory to the ESPEN Guidelines on Enteral Nutrition. Clin Nutr, 2006; 

25:180-186. 

2. Elia M, Ceriello A, Laube H et al. Enteral nutritional support and use of diabetes-specific 

formulas for patients with diabetes: a systematic review and meta-analysis. Diabetes Care. 

2005; 28:2267-79. 

Informações 

Técnicas e 

Validade 

Apresentação Sistema Fechado 1L, Tetra Square 1L e Tetra Slim 200mL – Sabor de Baunilha  

Procedência: Brasil  

Fornecedor: Nestlé Brasil Ltda.  

Fabricante: Nestlé Brasil Ltda.  

Registro no Ministério da Saúde: 4.0076.1876  

Validade do Produto: 12 meses 

 

Apresentação Slim 200mL – Sabor de Morango  

Procedência: Brasil  

Fornecedor: Nestlé Brasil Ltda.  

Fabricante: Nestlé Brasil Ltda.  

Registro no Ministério da Saúde: 4.0076.1878  

Validade do Produto: 12 meses 

 
Donizeti Leonicio Cezari  
Nestlé Brasil Ltda. 
Gerente da Qualidade  
CRQ 4103698 
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Detalhe do Produto: FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa NESTLE BRASIL LTDA

CNPJ 60.409.075/0001-52

Nome do Produto FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 400761938

Processo 25351.775277/2010-52

Data de Publicação do
Registro Inicial

31/01/2011

Vencimento do Registro 12/2023

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto ISOSOURCE
ISOSOURCE 1.5
ISOSOURCE MIX 1.5

Nº de Apresentação Registro Prazo de Validade

1 4007619380011
CANCELADA OU CADUCA

12 Meses

2 4007619380021 ATIVA 12 Meses

3 4007619380038 ATIVA 12 Meses

Exportar para PDF  Voltar

Expandir Todas
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1 

Material de uso exclusivo do profissional de saúde 
Revisado em Janeiro/2020 

Razão Social 

do Fornecedor 
NESTLÉ BRASIL LTDA 

Nome do 

Produto 
Isosource® 1.5 

Designação 

legal 
Fórmula padrão para nutrição enteral e oral 

Definição do 

Produto 

Fórmula padrão para nutrição enteral e oral, com densidade energética alta. Sem adição de 

sacarose, não contém lactose. Sabor artificial de baunilha. 

Indicações 
Na manutenção ou recuperação do estado nutricional de pacientes com maiores 

necessidades calóricas e/ou com restrição de volume.1-4 

Características 

Técnicas 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Fonte de proteínas 
 
 

Fonte de carboidratos 
 

Fonte de gorduras 
 
 
 

Fonte de fibras 
 
 
 

Relação caloria não 
proteica/gN 

 
Osmolaridade 

 
Osmolalidade 

 
Apresentação 

 
Sabor 

84% caseinato de sódio e cálcio obtidos 
do leite da vaca e 16% proteína de soja 
 
100% maltodextrina 
 
54% óleo de canola com baixo teor 
erúcico, 23% óleo de soja e 23% TCM 
(Triglicerídeos de Cadeia Média) 
 
8 g/L (50% fibra de soja, 21% goma 
acácia, 20% frutooligossacarídeos (FOS) 
e 9% inulina) 
 
183:1 
 
 
450 mOsm/L de água 
 
540 mOsm/kg de água 
 
TetraSquare 1L e Sistema Fechado 1L 
 
Artificial de baunilha 
 
NÃO CONTÉM GLÚTEN 

 

Distribuição 

Energética 

 
Densidade 

calórica 
1,5 kcal/ml 
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2 

Material de uso exclusivo do profissional de saúde 
Revisado em Janeiro/2020 

Apresentação 

Tetra Square 1 L e Sistema Fechado 1 L  

 

Tabela 

Nutricional 

 
Sugestão de 

Consumo 
Usar somente sob orientação médica ou de nutricionista. Proibido o uso por via parenteral. 

Lista de 

Ingredientes 

Água, maltodextrina, caseinato de sódio obtido do leite de vaca, óleo de canola com baixo 

teor erúcico, caseinato de cálcio obtido do leite de vaca, proteína de soja, óleo de soja, 

triglicerídeos de cadeia média, fibra de soja, goma arábica, frutooligossacarídeos, citrato de 

magnésio, bitartarato de colina, fosfato de cálcio tribásico, inulina, cloreto de potássio, L-

ascorbato de sódio, citrato de cálcio, sal, sulfato ferroso, acetato de DL-α-tocoferila, sulfato 

de zinco, nicotinamida, sulfato de manganês, gluconato de cobre, D-pantotenato de cálcio, 

cloridrato de tiamina, cloridrato de piridoxina, riboflavina, palmitato de retinila, ácido fólico, 

iodeto de potássio, cloreto de cromo, molibdato de sódio, selenito de sódio, fitomenadiona, 

D-biotina, colecalciferol, cianocobalamina, estabilizante citrato de potássio e carragena, 

emulsificante lecitina de soja, regulador de acidez hidróxido de potássio e citrato trisódico, 

aromatizante, e antiespumante polidimetilsiloxano. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE 

LEITE E SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
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Material de uso exclusivo do profissional de saúde 
Revisado em Janeiro/2020 

Instruções de 

Uso 

Tetra Square:  

AGITAR BEM ANTES DE USAR. Fórmula comercialmente estéril. Manusear a fórmula de 

acordo com as Boas Práticas de Manipulação para evitar contaminação.  

 

Sistema Fechado: 

AGITAR BEM ANTES DE USAR. Fórmula comercialmente estéril. Manusear a fórmula de 

acordo com as Boas Práticas de Manipulação para evitar contaminação. Remover a tampa 

protetora e conectar o equipo até o rompimento do selo protetor interno. Não tocar no 

local onde será feita a conexão. Não desconectar o equipo até o término da administração. 

Conservação 

do Produto 

Tetra Square: 

Manter a embalagem fechada à temperatura ambiente em local seco e fresco. Após aberta, 

conservar devidamente tampada e sob refrigeração por no máximo 24 horas.  

 

Sistema Fechado:  

Manter a embalagem fechada à temperatura ambiente em local seco e fresco. Pode ser 

administrado à temperatura ambiente por até 36 horas depois de conectado, se for 

empregada a técnica correta. 

Referências 

1. Cunha SFC, Cômodo ARO, Silva Filho AA et al. Sociedade Brasileira de Nutrição 

Parenteral e Enteral, Sociedade Brasileira de Clínica Medica, Associação Brasileira de 

Nutrologia. Terapia Nutrológica Oral e Enteral em Pacientes com Risco Nutricional. 

Projeto Diretrizes (DITEN), 2011.  

2. Coppini LZ, Sampaio H, Marco D et al. Sociedade Brasileira de Nutrição Parenteral e 

Enteral, Sociedade Brasileira de Clínica Médica, Associação Brasileira de Nutrologia. 

Recomendações Nutricionais para Adultos em Terapia Nutricional Enteral e Parenteral. 

Projeto Diretrizes (DITEN), 2011. 

3. Van Aanholt DPJ, Dias MCG, Marin MLM et al. Sociedade Brasileira de Nutrição 

Parenteral e Enteral, Associação Brasileira de Nutrologia. Terapia Nutricional Domiciliar. 

Projeto Diretrizes (DITEN), 2011. 

4. Celano RMG, Loss SH, Negrão RJN. Sociedade Brasileira de Nutrição Parenteral e 

Enteral, Associação Brasileira de Nutrologia. Terapia Nutricional para Pacientes na 

Senescência. Projeto Diretrizes (DITEN), 2011. 

Informações 

Técnicas e 

Validade 

Procedência: Brasil  

Fornecedor: Nestlé Brasil Ltda.  

Fabricante: Nestlé Brasil Ltda.  

Registro no Ministério da Saúde: 4.0076.1938  

Validade do Produto: 12 meses 

 

Donizeti Leonicio Cezari  
Nestlé Brasil Ltda. 
Gerente da Qualidade  
CRQ 4103698 
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Detalhe do Produto: FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa NESTLE BRASIL LTDA

CNPJ 60.409.075/0001-52

Nome do Produto FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 400761896

Processo 25004.330025/2009-54

Data de Publicação do
Registro Inicial

14/12/2009

Vencimento do Registro 12/2024

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto [sem dados cadastrados]

Nº de Apresentação Registro Prazo de Validade

1 4007618960014 ATIVA 12 Meses

2 4007618960022 ATIVA 12 Meses
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43715709-1 

 
1 

Material de uso exclusivo do profissional de saúde 
Revisado em Fevereiro/2020 

Razão Social 

do Fornecedor 
NESTLÉ BRASIL LTDA 

Nome do 

Produto 
Isosource® Soya Fiber 

Designação 

legal 
Fórmula Padrão para Nutrição Enteral e Oral 

Definição do 

Produto 

Fórmula Padrão para Nutrição Enteral e Oral com sabor artificial de baunilha. 

Normocalórica1, normoproteica e normolipídica, com 100% de proteína de soja, fibras, 

vitaminas e minerais. Sem adição de sacarose, zero lactose e zero glúten. Embalagem 

Tetrapak de 1L. 

Indicações 
Na manutenção ou recuperação do estado nutricional de pacientes que necessitem de 

fibras. Opção para o paciente domiciliar.2-5 

Características 

Técnicas 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Fonte de proteínas 
 

Fonte de carboidratos 
 

Fonte de gorduras 
 

Fonte de fibras 
 
 
 

Relação caloria não 
proteica/gN 

 
Osmolaridade 

 
Apresentação 

 
Sabor 

 
 

100% proteína isolada de soja 
 
100% maltodextrina 
 
53% óleo de canola e 47% TCM 
 
17g/L sendo 40% fibra de soja, 36% 
goma guar parcialmente hidrolisada e 
24% inulina 
 
152:1 
 
 
321 mOsm/L de água  
 
Tetra Square 1L 
 
Artificial de Baunilha 
 
NÃO CONTÉM GLÚTEN 

 

Distribuição 

Energética 

 
Apresentação Tetra Square 1 L 
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Material de uso exclusivo do profissional de saúde 
Revisado em Fevereiro/2020 

                                                   

Tabela 

Nutricional 

 
Sugestão de 

Consumo 
Conforme orientação do médico e/ou nutricionista. 

Lista de 

Ingredientes 

água, maltodextrina, proteína isolada de soja, óleo de canola, triglicerídeos de cadeia média, 

fibra de soja, goma guar parcialmente hidrolisada, inulina, minerais (citrato de potássio, 

fosfato tricálcico, citrato de sódio, cloreto de potássio, cloreto de magnésio, óxido de 

magnésio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de manganês, gluconato de cobre, iodeto 

de potássio, cloreto de cromo, molibdato de sódio, selenito de sódio), vitaminas (bitartarato 

de colina, L-ascorbado de sódio, acetato de DL-α-tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato de 
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Material de uso exclusivo do profissional de saúde 
Revisado em Fevereiro/2020 

cálcio, cloridrato de cloreto de tiamina, cloridrato de piridoxina, riboflavina, palmitato de 

retinila, ácido N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, D-biotina, colecalciferol, 

cianocobalamina), aromatizante, antiespumante mono e diglicerídeos de ácidos graxos e 

polidimetilsiloxano, estabilizante carragena, emulsificante lecitina de soja e corante natural 

urucum. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

Instruções de 

Uso 

AGITAR BEM ANTES DE USAR. Fórmula comercialmente estéril. Manusear a fórmula de 

acordo com as Boas Práticas de Manipulação para evitar contaminação. 

Conservação 

do Produto 

Manter a embalagem fechada à temperatura ambiente em local seco e fresco. Após aberta, 

conservar devidamente tampada e sob refrigeração por no máximo 24h. 

Referências 

1. Lochs, H et al. Introductory to the ESPEN Guidelines on Enteral Nutrition. Clin Nutr, 

2006 25:180-186. 

2. Cunha SFC, Cômodo ARO, Silva Filho AA et al. Sociedade Brasileira de Nutrição 

Parenteral e Enteral, Sociedade Brasileira de Clínica Medica, Associação Brasileira 

de Nutrologia. Terapia Nutrológica Oral e Enteral em Pacientes com Risco 

Nutricional. Projeto Diretrizes (DITEN), 2011.  

3. Coppini LZ, Sampaio H, Marco D et al. Sociedade Brasileira de Nutrição Parenteral e 

Enteral, Sociedade Brasileira de Clínica Médica, Associação Brasileira de Nutrologia. 

Recomendações Nutricionais para Adultos em Terapia Nutricional Enteral e 

Parenteral. Projeto Diretrizes (DITEN), 2011. 

4. Van Aanholt DPJ, Dias MCG, Marin MLM et al. Sociedade Brasileira de Nutrição 

Parenteral e Enteral, Associação Brasileira de Nutrologia. Terapia Nutricional 

Domiciliar. Projeto Diretrizes (DITEN), 2011.  

5. Celano RMG, Loss SH, Negrão RJN. Sociedade Brasileira de Nutrição Parenteral e 

Enteral, Associação Brasileira de Nutrologia. Terapia Nutricional para Pacientes na 

Senescência. Projeto Diretrizes (DITEN), 2011. 

Informações 

Técnicas e 

Validade 

Procedência: Brasil  

Fornecedor: Nestlé Brasil Ltda.  

Fabricante: Nestlé Brasil Ltda.  

Registro no Ministério da Saúde: 4.0076.1896  

Validade do Produto: 12 meses 

 

Donizeti Leonicio Cezari  
Nestlé Brasil Ltda. 
Gerente da Qualidade  
CRQ 4103698 
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Consultas / Alimentos / Alimentos

Detalhe do Produto: FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa NESTLE BRASIL LTDA

CNPJ 60.409.075/0001-52

Nome do Produto FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 659650051

Processo 25351.121619/2016-71

Data de Publicação do
Registro Inicial

13/11/2017

Vencimento do Registro 11/2027

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto NOVASOURCE
NOVASOURCE AID
NOVASOURCE CIC
NOVASOURCE HL
NOVASOURCE LP
NOVASOURCE LP PLUS
NOVASOURCE LPP
NOVASOURCE LPP PLUS
NOVASOURCE PLR
NOVASOURCE PRO
NOVASOURCE PRO CIC
NOVASOURCE PROL
NOVASOURCE PROL.
NOVASOURCE PROLINE
NOVASOURCE PROMIX
NOVASOURCE RECIC
NOVASOURCE RP
NOVASOURCE STAT

Nº de Apresentação Registro Prazo de Validade

1 6596500510015 ATIVA 12 Meses

Expandir Todas

ITEM 15
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  43933235 

 
1 

Material de uso exclusivo do profissional de saúde 
Revisado em Janeiro/2020 

Razão Social 

do Fornecedor 
NESTLÉ BRASIL LTDA 

Nome do 

Produto 
Novasource® Proline 

Designação 

Legal 
Fórmula Modificada para Nutrição Enteral e Oral 

Definição do 

Produto 

Fórmula enteral hiperproteica1, com densidade energética alta, adicionada de arginina e 

prolina. Com alto teor de zinco, selênio, vitaminas A, E e C. Sem adição de sacarose. Sabor 

Baunilha. 

Indicações 
Pacientes com problemas de cicatrização no geral como lesões por pressão, lesões crônicas, 

pé diabético, etc.2-4 

Características 

Técnicas 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Fonte de proteínas 
 
 
 
 

Fonte de carboidratos 
 
 

Fonte de gorduras 
 
 

Relação caloria não 
proteica/gN 

 
Osmolaridade 

 
Osmolalidade 

 
Apresentação 

 
Sabor 

 
 

39% caseinato de cálcio obtido do leite 
de vaca, 23% proteína de soja, 19% 
proteína concentrada do soro do leite, 
14% L-arginina e 5% L-prolina 
 
39% maltodextrina, 31% amido de 
tapioca e 30% xarope de glicose 
 
53% óleo de canola de baixo teor 
erúcico e 47% óleo de soja 
 
61:1 
 
 
330 mOsm/L de água  
 
410 mOsm/kg de água 
 
Sleeve 200mL 
 
Baunilha 
 
NÃO CONTÉM GLÚTEN 

 

Distribuição 

Energética 

 
Densidade 

calórica 
1,4kcal/ml 
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2 

Material de uso exclusivo do profissional de saúde 
Revisado em Janeiro/2020 

Apresentação 

Sleeve 200 mL 

 

Tabela 

Nutricional 

 
Este produto não é isento de lactose. 

Sugestão de 

Consumo 
Conforme orientação do médico e/ou nutricionista. 
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Material de uso exclusivo do profissional de saúde 
Revisado em Janeiro/2020 

Lista de 

Ingredientes 

Água, maltodextrina, amido de tapioca, xarope de glicose, caseinato de cálcio, proteína 

isolada de soja, proteína concentrada do soro de leite, óleo de canola com baixo teor 

erúcico, L-arginina, óleo de soja, L-prolina, vitaminas (L-ascorbato de sódio, bitartarato de 

colina, acetato de DL-α-tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, cloridrato de 

piridoxina, cloridrato de tiamina, riboflavina, acetato de retinila, ácido N-pteroil-L-glutâmico, 

filoquinona, D-biotina, cianocobalamina e colecalciferol), minerais (sais de magnésio do 

ácido cítrico, cloreto de sódio, fosfato de cálcio dibásico, fosfato de cálcio tribásico, fosfato 

de potássio monobásico, óxido de zinco, sulfato ferroso, sulfato de manganês, sulfato de 

cobre, selenito de sódio, iodeto de potássio, cloreto de cromo e molibdato de sódio), 

estabilizantes citrato de potássio, celulose microcristalina, carragena e carboximetilcelulose 

sódica, regulador de acidez ácido cítrico, aromatizantes, emulsificante lecitina de soja, 

edulcorantes sucralose e acessulfame de potássio e antiespumante polidimetilsiloxano. 

ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE LEITE E SOJA. CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. 

Instruções de 

Uso 

AGITAR BEM ANTES DE USAR. Fórmula comercialmente estéril. Pronto para consumo. 

Manusear de acordo com as Boas Práticas de Manipulação para evitar contaminação. 

Conservação 

do Produto 

Manter a embalagem fechada à temperatura ambiente em local seco e fresco. 

Após aberta conservar devidamente tampada e sob refrigeração por no máximo 24h. 

A viscosidade do produto é maior quando refrigerado. 

Referências 

1. Lochs, H et al. Introductory to the ESPEN Guidelines on Enteral Nutrition. Clin Nutr, 

2006; 25:180-186. 

2. Arnold M, Barbul A. Nutrition and wound healing. Plast Reconstr Surg. 2006; 117:42S-

58S. 

3. Posthauer ME, Dorner B, Collins N. Nutrition: a critical component of wound healing. 

Adv Skin Wound Care. 2010; 23:560-72. 

4. Soriano JV, Perez EP. Nutrição e feridas crônicas. Grupo nacional para el estudio y 

asesoramiento em ulceras por presión y heridas cronicas. Documento tecnico GNEAUPP 

nºXII 2011. 

Informações 

Técnicas e 

Validade 

Procedência: Araçatuba, SP – Brasil 

Fabricante: Nestlé Brasil Ltda. 

Registro no Ministério da Saúde: 6.5965.0051 

Validade do Produto: 12 meses 

 

Donizeti Leonicio Cezari  
Nestlé Brasil Ltda. 
Gerente da Qualidade  
CRQ 4103698 
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Consultas / Alimentos / Alimentos

Detalhe do Produto: FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa NESTLE BRASIL LTDA

CNPJ 60.409.075/0001-52

Nome do Produto FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 659650101

Processo 25351.778625/2018-69

Data de Publicação do
Registro Inicial

03/06/2019

Vencimento do Registro 06/2024

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto NOVASOURCE
NOVASOURCE AID
NOVASOURCE CIC
NOVASOURCE HL
NOVASOURCE LP
NOVASOURCE LP PLUS
NOVASOURCE LPP
NOVASOURCE LPP PLUS
NOVASOURCE PLR
NOVASOURCE PRO
NOVASOURCE PRO CIC
NOVASOURCE PROL
NOVASOURCE PROLINE
NOVASOURCE PROMIX
NOVASOURCE RECIC
NOVASOURCE RP
NOVASOURCE STAT

Nº de Apresentação Registro Prazo de Validade

1 6596501010016 ATIVA 12 Meses

2 6596501010024 ATIVA 12 Meses

Expandir Todas
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Material de uso exclusivo do profissional de saúde 
Revisado em Janeiro/2020 

Razão Social 

do Fornecedor 
NESTLÉ BRASIL LTDA 

Nome do 

Produto 
Novasource® Proline 

Designação 

Legal 
Fórmula Modificada para Nutrição Enteral e Oral 

Definição do 

Produto 

Fórmula enteral hiperproteica1, com densidade energética alta, adicionado de arginina e 

prolina. Com alto teor de zinco, selênio, vitaminas A, E e C. Sem adição de sacarose. Sabor 

Morango. 

Indicações 
Pacientes com problemas de cicatrização no geral como lesões por pressão, lesões crônicas, 

pé diabético, etc.2-4 

Características 

Técnicas 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Fonte de proteínas 
 
 
 
 

Fonte de carboidratos 
 

 
Fonte de gorduras 

 
 

Relação caloria não 
proteica/gN 

 
Osmolaridade 

 
Osmolalidade 

 
Apresentação 

 
Sabor 

 
 

39% caseinato de cálcio obtido do leite 
de vaca, 23% proteína de soja, 19% 
proteína concentrada do soro do leite, 
14% L-arginina e 5% L-prolina 
 
39% maltodextrina, 31% amido de 
tapioca e 30% xarope de glicose 
 
53% óleo de canola de baixo teor erúcico 
e 47% óleo de soja 
 
61:1 
 
 
525 mOsm/L de água  
 
660 mOsm/kg de água  
 
Sleeve 200mL 
 
Morango 
 
NÃO CONTÉM GLÚTEN 

 

Distribuição 

Energética 

 
Densidade 

calórica 
1,4 kcal/ml 
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Material de uso exclusivo do profissional de saúde 
Revisado em Janeiro/2020 

Apresentação 

Sleeve 200 mL 

 

Tabela 

Nutricional 

 
Este produto não é isento de lactose. 

Sugestão de 

Consumo 
De 1 a 3 unidades por dia. Consulte seu médico e/ou nutricionista. 
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Material de uso exclusivo do profissional de saúde 
Revisado em Janeiro/2020 

Lista de 

Ingredientes 

Água, maltodextrina, amido de tapioca, xarope de glicose, caseinato de cálcio obtido do leite 

de vaca, proteína de soja, proteína concentrada do soro de leite, óleo de canola com baixo 

teor erúcico, L-arginina, óleo de soja, L-prolina, vitaminas (L-ascorbato de sódio, bitartarato de 

colina, acetato de DL-α-tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, cloridrato de 

piridoxina, cloridrato de tiamina, riboflavina, acetato de retinila, ácido N-pteroil-L-glutâmico, 

fitomenadiona, D-biotina, cianocobalamina e colecalciferol), minerais (sais de magnésio do 

ácido cítrico, cloreto de sódio, fosfato de cálcio dibásico, fosfato de cálcio tribásico, fosfato de 

potássio monobásico, óxido de zinco, sulfato ferroso, sulfato de manganês, sulfato de cobre, 

selenito de sódio, iodeto de potássio, cloreto de cromo e molibdato de sódio), estabilizantes 

citrato de potássio, celulose microcristalina, carragena e carboximetilcelulose sódica, 

regulador de acidez ácido cítrico, aromatizantes, emulsificante lecitina de soja, edulcorantes 

sucralose e antiespumante polidimetilsiloxano. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE LEITE E 

SOJA. CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

Instruções de 

Uso 

AGITAR BEM ANTES DE USAR. Fórmula comercialmente estéril. Pronto para consumo. 

Manusear de acordo com as Boas Práticas de Manipulação para evitar contaminação. 

Conservação 

do Produto 

Manter a embalagem fechada à temperatura ambiente em local seco e fresco. 

Após aberta conservar devidamente tampada e sob refrigeração por no máximo 24h. 

A viscosidade do produto é maior quando refrigerado. 

Referências 

1. Lochs, H et al. Introductory to the ESPEN Guidelines on Enteral Nutrition. Clin Nutr, 2006; 

25:180-186. 

2. Arnold M, Barbul A. Nutrition and wound healing. Plast Reconstr Surg. 2006; 117:42S-58S. 

3. Posthauer ME, Dorner B, Collins N. Nutrition: a critical component of wound healing. Adv 

Skin Wound Care. 2010; 23:560-72. 

4. Soriano JV, Perez EP. Nutrição e feridas crônicas. Grupo nacional para el estudio y 

asesoramiento em ulceras por presión y heridas cronicas. Documento tecnico GNEAUPP 

nºXII 2011. 

Informações 

Técnicas e 

Validade 

Procedência: Araçatuba, SP – Brasil 

Fabricante: Nestlé Brasil Ltda. 

Registro no Ministério da Saúde: 6.5965.0101 

Validade do Produto: 12 meses 

 

Donizeti Leonicio Cezari  
Nestlé Brasil Ltda. 
Gerente da Qualidade  
CRQ 4103698 
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Detalhe do Produto: FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa NESTLE BRASIL LTDA

CNPJ 60.409.075/0001-52

Nome do Produto FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 400761751

Processo 25004.001573/00

Data de Publicação do
Registro Inicial

24/09/2001

Vencimento do Registro 09/2026

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto ISOSOURCE
ISOSOURCE 1.0 JUNIOR
ISOSOURCE JUNIOR
ISOSOURCE JUNIOR POWDER
ISOSOURCE JUNIOR PÓ
ISOSOURCE POWDER JUNIOR
ISOSOURCE PÓ JUNIOR
ISOSOURCE STANDARD JUNIOR
JR
NESTLE
NUTREN JUNIOR

Nº de Apresentação Registro Prazo de Validade

1 4007617510015 ATIVA 18 Meses

2 4007617510023 ATIVA 18 Meses

3 4007617510031 ATIVA 18 Meses

4 4007617510041 ATIVA 18 Meses

5 4007617510058 ATIVA 18 Meses

Expandir Todas

ITEM 16
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Material de uso exclusivo do profissional de saúde 
Revisado em Janeiro/2020 

Razão Social 

do Fornecedor 
NESTLÉ BRASIL LTDA 

Nome do 

Produto 
Nutren® Junior Pó 

Designação 

legal 
Fórmula pediátrica para nutrição enteral e oral 

Definição do 

Produto 

Fórmula pediátrica para nutrição enteral e oral, 1.0 kcal/mL (na diluição padrão), com TCM 

(25% do total de lipídeos) e isenta de lactose. 

Indicações 
Para crianças de 1 a 10 anos de idade, sem problemas de absorção, que necessitem de 

nutrição adequada para recuperação e manutenção do estado nutricional.1,2 

Características 

Técnicas 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Fonte de proteínas 
 
 
 

Fonte de carboidratos 
 
 

Fonte de gorduras 
 
 

 
Relação caloria não 

proteica/gN 
 

Osmolalidade 
 

Osmolaridade 
 

Apresentação 
 

Sabor 
 

50% proteína do soro do leite de 
vaca e 50% caseinato de cálcio 
obtido do leite de vaca 
 
86% maltodextrina e 14% sacarose 
 
 
29% óleo de milho, 25% TCM, 25% 
óleo de canola com baixo teor 
erúcico e 21% oleína de palma 
 
161:1 
 
 
356 mOsm/kg de água 
 
305 mOsm/L de água  
 
Lata de 400g 
 
Baunilha 
 
NÃO CONTÉM GLÚTEN 

 

Distribuição 

Energética 

 

Apresentação 

Lata de 400 g 
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Material de uso exclusivo do profissional de saúde 
Revisado em Janeiro/2020 

Tabela 

Nutricional 

 
Sugestão de 

Consumo 
Usar somente sob orientação médica ou de nutricionista. Proibido o uso por via parenteral. 

Lista de 

Ingredientes 

Maltodextrina, sacarose, caseinato de cálcio, proteína isolada do soro do leite, óleo de 

milho, minerais (citrato de cálcio, fosfato de potássio dibásico, cloreto de sódio, carbonato 

de magnésio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de manganês, sulfato de cobre, iodeto 

de potássio, cloreto de cromo, molibdato de sódio e selenato de sódio), óleo de canola com 

baixo teor erúcico, triglicerídeos de cadeia média, oleína de palma, vitaminas (bitartarato de 

colina, L-ascorbato de sódio, nicotinamida, acetato de DL-α-tocoferila, D-pantotenato de 

cálcio, cloridrato de piridoxina, tiamina mononitrato, riboflavina, acetato de retinila, ácido 

N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, D-biotina, colecalciferol e cianocobalamina), taurina, 

L-carnitina, aromatizante, reguladores de acidez citrato de potássio, hidróxido de potássio e 

ácido cítrico e emulsificante lecitina de soja. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE LEITE E 

SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

Alertas 

“O MINISTÉRIO DA SAÚDE ADVERTE: ESTE PRODUTO NÃO DEVE SER USADO PARA 
CRIANÇAS MENORES DE 6 (SEIS) MESES DE IDADE, A NÃO SER POR INDICAÇÃO EXPRESSA 

DE MÉDICO OU NUTRICIONISTA. O ALEITAMENTO MATERNO EVITA INFECÇÕES E 

ALERGIAS E É RECOMENDADO ATÉ OS 2 (DOIS) ANOS DE IDADE OU MAIS”.  
 

Atenção: O uso de água sem ferver, utensílios não esterilizados e/ou reconstituição e 

armazenagem incorreta do produto podem representar riscos à saúde. / Este produto é 

sensível à umidade, mantenha as mãos e a colher utilizada sempre secas. / Utilizar somente 

para crianças a partir de 1 ano de idade. 
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Material de uso exclusivo do profissional de saúde 
Revisado em Janeiro/2020 

Instruções de 

Uso 

 
 

Para alimentação oral: todos os produtos preparados devem ser consumidos em até 4 

horas. Tampar a porção não utilizada, refrigerar à 5°C e consumir em até 24 horas.  

Para alimentação enteral: transferir o produto preparado para um sistema fechado estéril e 

ministrar em até 4 horas. Não guarde restos. Não adicione medicamentos ou outros 

alimentos se administrado por sonda. 

Diluição 

 

 

Conservação 

do Produto 

Manter a lata sempre bem fechada em local fresco, seco e inodoro. 

Adote os cuidados necessários durante o preparo para evitar queimaduras. 

Verifique sempre o prazo de validade do produto, impresso no fundo da lata. Após aberta a 

embalagem, recomenda-se o consumo do conteúdo em até 30 dias, respeitando o prazo de 

validade do produto. Fechar bem a lata após o uso e armazenar em local fresco, seco e 

inodoro. 

Referências 

1. Zamberlan P et al. Nutrição enteral em pediatria. Pediatr Mod; 38:105- 124, abr. 2002. 

2. Coppini LZ, Sampaio H, Marco D. Sociedade Brasileira de Nutrição Parenteral e Enteral, 

Associação Brasileira de Cirurgia Pediátrica, Sociedade Brasileira de Clínica Médica et al. 

Recomendações Nutricionais para Crianças em Terapia Nutricional Enteral e Parenteral. 

Projeto Diretrizes (DITEN), 2011. 

Informações 

Técnicas e 

Validade 

Procedência: Brasil  

Fabricante: Nestlé Brasil Ltda.  

Fornecedor: Nestlé Brasil Ltda.  

Registro Ministério da Saúde: 4.0076.1751 

Validade do Produto: 12 meses 

 

Donizeti Leonicio Cezari  
Nestlé Brasil Ltda. 
Gerente da Qualidade  
CRQ 4103698 
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São Paulo, 29 de setembro de 2023 

 
À 

Quem interessar.   

 

Att.: Depto. de Compras / Suprimentos / Nutrição 

Ref.: Produto: Isosource 1.0 e Isosource Júnior 

  

Prezado Cliente, 

 

A NESTLÉ BRASIL LTDA., com sede Rua Doutor Rubens Gomes Bueno, 691 – 21º 

andar - Várzea de Baixo – CEP 04730-000 - São Paulo – SP, inscrita no CNPJ sob o n° 

60.409.075/0001-52, pioneira na fabricação de dietas enterais, e detentora do mais 

completo portfólio de dietas padrões e especializados em apresentações para sistema 

aberto e fechado, vem através desta informar a mudança de marca dos produtos Nutren 1.0 

e Nutren Júnior para respectivamente Isosource 1.0 e Isosource Júnior. 

                      

ISOSOURCE 1.0 

Ressaltamos que a fórmula do produto permanece a mesma, havendo alteração da 

marca e em seus códigos de produto e de barras. 

  

 

 

 

DocuSign Envelope ID: 54D9421D-CDF5-41C0-83E1-16265623102E
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SKU DESCRIÇÃO EAN 

 

12569679 

 

ISOSOURCE 1.0 Baunilha 24x400g BR 

Embalagem: 7891000733400 

Caixa: 17891000388409 

 
 

Definição do Produto: 
 
Fórmula padrão para nutrição enteral e oral, normocalórica1 (na diluição padrão).  
Com colher-medida. Isenta de lactose. 
 

Composição:  
 
Maltodextrina, proteína isolada do soro de leite, caseinato de cálcio, sacarose, óleo de 
milho, minerais (citrato de cálcio, fosfato de potássio dibásico, cloreto de sódio, carbonato 
de magnésio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de manganês, sulfato de cobre, iodeto 
de potássio, cloreto de cromo, molibdato de sódio e selenato de sódio), óleo de canola com 
baixo teor erúcico, oleína de palma, vitaminas (bitartarato de colina, L-ascorbato de sódio, 
nicotinamida, acetato de DL-alfa-tocoferila, D-pantotenato de cálcio, cloridrato de 
piridoxina, tiamina mononitrato, riboflavina, acetato de retinila, ácido N-pteroil-L-
glutâmico, fitomenadiona, D-biotina, colecalciferol e cianocobalamina), taurina, L-carnitina, 
aromatizante, reguladores de acidez citrato de potássio, hidróxido de potássio e ácido cítrico 
e emulsificante lecitina de soja.  
 
ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE LEITE E SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN.  
 

 

Características técnicas:  
 

Fonte de proteínas: 51% proteína do soro do leite de vaca e 49% caseinato de cálcio 
obtido do leite de vaca 
 

Fonte de carboidratos:  86% maltodextrina e 14% sacarose 
 

Fonte de Gorduras: 39% óleo de milho, 33% óleo de canola com baixo teor erúcico e 28% 
oleína de palma 
 
Relação caloria não proteica/ gN: 128:1 
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Osmolaridade: 290 mOsm/ L de água 

Formas de apresentação: Lata de 400g 

NÃO CONTÉM GLÚTEN 

 

 

Distribuição energética:  
 

• Carboidrato: 57%  

• Gordura: 27%  

• Proteína: 16% 

 

 

Informação Nutricional: 
 

   100g  100ml* 
 Valor energético (kcal)   441   102  

 Carboidratos (g)   63   15  

 Açúcares totais (g)   10   2,3  

 Açúcares adicionados 
(g)  

 10   2,3  

 Lactose (g)   0   0  

 Proteínas (g)   18   4,2  

 Gorduras totais (g)   13   3  

 Gorduras saturadas (g)   2,5   0,6  

 Gorduras trans (g)   0   0  

 Gorduras 
monoinsaturadas (g)  

 5,6   1,3  

 Gorduras poli-insaturadas 
(g)  

 4,3   1  

 Ômega 6 (g)   3,6   0,8  

 Ômega 3 (mg)   400   93  

 Colesterol (mg)   2,3   0,53  

 Fibras alimentares (g)   0   0  

 Sódio (mg)   300   70  

 Vitamina A (μg)   185   43  

 Vitamina D (μg)   6,5   1,5  

 Vitamina E (mg)   7   1,6  

 Vitamina K (μg)   34   7,9  

 Vitamina C (mg)   117   27  

 Vitamina B1 (mg)   0,33   0,08  
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 100g 100ml* 

 Vitamina B2 (mg)   0,55   0,13  

 Niacina (mg)   8   1,9  

 Ácido pantotênico (mg)   1,7   0,39  

 Vitamina B6 (mg)   1   0,23  

 Biotina (μg)   10   2,3  

 Ácido fólico (μg)   66   15  

 Vitamina B12 (μg)   1,2   0,28  

 Cálcio (mg)   370   86  

 Cloreto (mg)   305   71  

 Cobre (μg)   330   77  

 Cromo (μg)   12   2,8  

 Ferro (mg)   4,8   1,1  

 Fósforo (mg)   240   56  

 Iodo (μg)   55   13  

 Magnésio (mg)   95   22  

 Manganês (mg)   0,7   0,16  

 Molibdênio (μg)   22   5,1  

 Potássio (mg)   670   155  

Selênio (μg)   25   5,8  

 Zinco (mg)   2,6   0,60  

 Colina   200   46  

 Taurina (mg)   55   13  

 Carnitina (mg)   43   10  

 
*No alimento pronto para consumo 
 

 

Apresentação: Lata 400g 

 

Instruções de Uso:  
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Sugestão de Consumo: Usar somente sob orientação médica ou de nutricionista. 
Proibido o uso por via parenteral.  
 

Conservação do Produto: Manter a lata sempre bem fechada em local fresco, seco e 
inodoro. Iniciado o uso do produto, recomenda-se o consumo em até 30 dias.  
 

➢ Para alimentação oral: todos os produtos preparados em temperatura ambiente, 
devem ser consumidos em até 4 horas. Tampar a porção não utilizada, refrigerar e 
consumir em até 24 horas.  

 
➢ Para alimentação enteral: transferir o produto preparado para um sistema fechado 

estéril e ministrar em até 4 horas.  
 

Produzido por: 

• Procedência: Brasil  

• Fornecedor: Nestlé Brasil Ltda.  

• Fabricante: Nestlé Brasil Ltda.  

• Registro no Ministério da Saúde: 4.0076.1722 

• Validade do Produto: 12 meses 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DocuSign Envelope ID: 54D9421D-CDF5-41C0-83E1-16265623102E

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: AC_MATERIAIS.pdf (106/137)        611/1562



 

 

 

ISOSOURCE JÚNIOR 

Ressaltamos que a fórmula do produto permanece a mesma, havendo alteração da 

marca e em seus códigos de produto e de barras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SKU DESCRIÇÃO EAN 

 

12575439 

 

ISOSOURCE JUNIOR Baunilha 24x400g BR 

Embalagem: 7891000981146 

Caixa: 17891000391294 

 
 

Definição do Produto: 
 
Fórmula pediátrica para nutrição enteral e oral, 1.0 kcal/mL (na diluição padrão), com TCM 
(25% do total de lipídeos) e isenta de lactose. Com colher-medida. 
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Composição:  
 
Maltodextrina, sacarose, caseinato de cálcio, proteína isolada do soro do leite, óleo de 
milho, minerais (citrato de cálcio, fosfato de potássio dibásico, cloreto de sódio, carbonato 
de magnésio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de manganês, sulfato de cobre, iodeto 
de potássio, cloreto de cromo, molibdato de sódio e selenato de sódio), óleo de canola com 
baixo teor erúcico, triglicerídeos de cadeia média, oleína de palma, vitaminas (bitartarato de 
colina, L-ascorbato de sódio, nicotinamida, acetato de DL-α-tocoferila, D-pantotenato de 
cálcio, cloridrato de piridoxina, tiamina mononitrato, riboflavina, acetato de retinila, ácido 
N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, D-biotina, colecalciferol e cianocobalamina), taurina, 
L-carnitina, aromatizante, reguladores de acidez citrato de potássio, hidróxido de potássio e 
ácido cítrico e emulsificante lecitina de soja.  
ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE LEITE E SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN.  
 
 

Características técnicas:  
 

Fonte de proteínas: 50% proteína do soro do leite de vaca e 50% caseinato de cálcio 
obtido do leite de vaca 
 

Fonte de carboidratos:  86% maltodextrina e 14% sacarose 
 
Fonte de Gorduras: 29% óleo de milho, 25% TCM, 25% óleo de canola com baixo teor 
erúcico e 21% oleína de palma 
 
Relação caloria não proteica/ gN: 161:1 

Osmolalidade: 356 mOsm/kg de água 
 
Osmolaridade: 305 mOsm/L de água 
 
Formas de apresentação: Lata de 400g 

NÃO CONTÉM GLÚTEN 

 

 

Distribuição energética:  
 

• Carboidrato: 58%  

• Gordura: 29%  

• Proteína: 13% 
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Informação Nutricional: 
 
 

 100g 100ml* 

Valor energético (kcal)   446   103  

 Carboidratos (g)   65   15  

 Açúcares totais (g)   11   2,6  

 Açúcares adicionados (g)   11   2,6  

 Lactose (g)   0   0  

 Proteínas (g)   15   3,5  

 Gorduras totais (g)   14   3,2  

 Gorduras saturadas (g)   5   1,2  

 Gorduras trans (g)   0   0  

 Gorduras monoinsaturadas (g)   4,7   1,1  

 Gorduras poli-insaturadas (g)   3,5   0,8  

 Ômega 6 (g)   3,2   0,7  

 Ômega 3 (mg)   300   70  

 Colesterol (mg)   2,1   0,49  

 Fibras alimentares (g)   0   0  

 Sódio (mg)   279   65  

 Vitamina A (μg)   220   51  

 Vitamina D (μg)   6,5   1,5  

 Vitamina E (mg)   5,1   1,2  

 Vitamina K (μg)   30   7  

 Vitamina C (mg)   105   24  

 Vitamina B1 (mg)   0,4   0,09  

 Vitamina B2 (mg)   0,46   0,11  

 Niacina (mg)   7,5   1,7  

 Ácido pantotênico (mg)   1,9   0,44  

 Vitamina B6 (mg)   1,1   0,26  

 Biotina (μg)   12   2,8  

 Ácido fólico (μg)   67   16  

 Vitamina B12 (μg)   1,1   0,26  

 Cálcio (mg)   562   130  

 Cloreto (mg)   264   61  

 Cobre (μg)   320   74  

 Cromo (μg)   12   2,8  

 Ferro (mg)   4,8   1,1  

 Fósforo (mg)   270   63  

 Iodo (μg)   56   13  

 Magnésio (mg)   40   9,3  

 Manganês (mg)   0,7   0,16  

 Molibdênio (μg)   20   4,6  

 Potássio (mg)   770   179  

DocuSign Envelope ID: 54D9421D-CDF5-41C0-83E1-16265623102E

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: AC_MATERIAIS.pdf (109/137)        614/1562



 

 

 100g 100ml* 

 Selênio (μg)   20   4,6  

 Zinco (mg)   2,2   0,51  

 Colina   170   39  

 Taurina (mg)   55   13  

 Carnitina (mg)   30   7  

 
*No alimento pronto para consumo 
 

 

Apresentação: Lata 400g 

 

Instruções de Uso:  

 

 

Sugestão de Consumo: Usar somente sob orientação médica ou de nutricionista. 
Proibido o uso por via parenteral.  
 

Conservação do Produto: Manter a lata sempre bem fechada em local fresco, seco e 
inodoro. Após aberta a embalagem, recomenda-se o consumo do conteúdo em até 30 dias, 
respeitando o prazo de validade do produto.  
 
 

➢ Para alimentação oral: todos os produtos preparados devem ser consumidos em até 
4 horas. Tampar a porção não utilizada, refrigerar à 5°C e consumir em até 24 horas.  
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➢ Para alimentação enteral: transferir o produto preparado para um sistema fechado 

estéril e ministrar em até 4 horas. Não guarde restos.  
 

Produzido por: 

• Procedência: Brasil  

• Fornecedor: Nestlé Brasil Ltda.  

• Fabricante: Nestlé Brasil Ltda.  

• Registro no Ministério da Saúde: 4.0076.1751 

• Validade do Produto: 12 meses 

 

Diante das informações acima descritas, solicitamos que comuniquem os 

responsáveis de compras, médicos ou nutricionistas das instituições que fazem a aquisição 

desse produto, para evitar o desalinhamento das informações e sanar as possíveis dúvidas.  

 

Atenciosamente 
 
 
Kellen Gomes 
Nestlé Brasil Ltda – Health Science 
Gerente Vendas Brasil 
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DIRETORIA COLEGIADA 
 
RESOLUÇÃO-RDC No- 27, DE 6 DE AGOSTO DE 2010 
 
                                                                        Dispõe sobre as categorias de alimentos e 

   embalagens isentos e com obrigatoriedade 
                                       de registro sanitário. 

 
 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11 do Regulamento aprovado pelo Decreto 
nº 3.029, de 16 de abril de 1999, e tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1º e 3º 
do art.54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da 
ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a 
Consulta Pública n.º 95, de 21 de dezembro de 2009, publicada no Diário Oficial da 
União n.º 244 de 22 de dezembro de 2009, em reunião realizada em 5 de agosto de 
2010, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, 
determino a sua publicação:  

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Técnico que estabelece as categorias de 
alimentos e embalagens isentos de registro sanitário e as categorias de alimentos e 
embalagens com obrigatoriedade de registro sanitário, conforme os Anexos I e II desta 
Resolução.  

Art. 2º As empresas que detêm o número de registro de produtos que, de acordo 
com esta Resolução, passam a ser isentos, podem, optativamente, usá-lo na rotulagem 
de seu respectivos produto, até o término do estoque de embalagem ou até a data do 
vencimento do registro. 

Art. 3º O descumprimento das disposições contidas nesta Resolução constitui 
infração sanitária, nos termos da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo 
das responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis. 

Art. 4º Ficam revogados o item 8.2 do Anexo da Resolução 23, de 15 de março 
de 2000 e a Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA - RDC nº 278, de 22 de 
setembro de 2005. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DIRCEU RAPOSO DE MELLO 
 
 
ALIMENTOS E EMBALAGENS ISENTOS DA OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO SANITÁRIO 
 

ANEXO I 
 

 
CÓDIGO C AT E G O R I A 
1 0 0 11 5  AÇÚCARES E PRODUTOS PARA ADOÇAR (1) 
4200047  ADITIVOS ALIMENTARES (2) 
4 1 0 0 11 4  ADOÇANTES DIETÉTICOS 
4300164  ÁGUAS ADICIONADAS DE SAIS 
4200020  ÁGUA MINERAL NATURAL E ÁGUA NATURAL 
4200038  ALIMENTOS E BEBIDAS COM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 

COMPLEMENTAR 
4300083  ALIMENTOS PARA CONTROLE DE PESO 
4300078  ALIMENTOS PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE NUTRIENTES 

ITEM 17 - DISPENSA DE REGISTRO
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4300086  ALIMENTOS PARA DIETAS COM INGESTÃO CONTROLADA DE AÇÚCARES 
4300088  ALIMENTOS PARA GESTANTES E NUTRIZES 
4300087  ALIMENTOS PARA IDOSOS 
4300085  ALIMENTOS PARA ATLETAS 
4300167  BALAS, BOMBONS E GOMAS DE MASCAR 
4100018  CAFÉ, CEVADA, CHÁ, ERVA-MATE E PRODUTOS SOLÚVEIS 
4100166  CHOCOLATE E PRODUTOS DE CACAU 
4200055  COADJUVANTES DE TECNOLOGIA (3) 
4200071  EMBALAGENS 
4300194  ENZIMAS E PREPARAÇÕES ENZIMÁTICAS (4) 
4100042  ESPECIARIAS, TEMPEROS E MOLHOS 
4200012  GELADOS COMESTÍVEIS E PREPARADOS PARA GELADOS COMESTÍVEIS 
4200123  GELO 
4200098  MISTURAS PARA O PREPARO DE ALIMENTOS E ALIMENTOS PRONTOS PARA 

O CONSUMO 
4100158  ÓLEOS VEGETAIS, GORDURAS VEGETAIS E CREME VEGETAL 
4300151  PRODUTOS DE CEREAIS, AMIDOS, FARINHAS E FARELOS 
4300196  PRODUTOS PROTÉICOS DE ORIGEM VEGETAL 
4100077  PRODUTOS DE VEGETAIS (EXCETO PALMITO), PRODUTOS DE FRUTAS E 

COGUMELOS COMESTÍVEIS (5) 
4000009  VEGETAIS EM CONSERVA (PALMITO) 
4100204 SAL 
4200101 SAL HIPOSSÓDICO / SUCEDÂNEOS DO SAL 
4300041 SUPLEMENTO VITAMINICO OU MINERAL 
 
 
 
 

Observações: 
(1) Adoçante de Mesa – desde que os edulcorantes e veículos estejam previstos em 
Regulamentos Técnicos específicos. 
(2) Todos os aditivos alimentares devem estar previstos em regulamento técnico específico. 
Estão incluídos os fermentos químicos. 
(3) Incluindo os fermentos biológicos e as culturas microbianas. 
(4) Enzimas e preparações enzimáticas – desde que previstas em Regulamentos 
Técnicos específicos, inclusive suas fontes de obtenção, e que atendam às 
especificações estabelecidas nestes regulamentos. 
(5) Cogumelos Comestíveis – nas formas de apresentação: inteiras, fragmentadas, 
moídas e em conserva. 

 
ANEXO II 

 
ALIMENTOS E EMBALAGENS COM OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO SANITÁRIO 
 
 
CÓDIGO C AT E G O R I A 
4300032 ALIMENTOS COM ALEGAÇÕES DE PROPRIEDADE FUNCIONAL E OU DE 

SAÚDE 
4300033 ALIMENTOS INFANTIS 
4200081 ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 
4300031 EMBALAGENS NOVAS TECNOLOGIAS (RECICLADAS) 
4300030 NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 
4300090 SUBSTÂNCIAS BIOATIVAS E PROBIÓTICOS ISOLADOS COM ALEGAÇÃO DE 

PROPRIEDADES FUNCIONAL E OU DE SAÚDE  
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Nº 151, segunda-feira, 9 de agosto de 2010 63ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012010080900063

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

de 2006, considerando o disposto na Lei 7.802, de 11 de julho de
1989, combinado com o artigo 6º do Decreto 4074, de 04 de janeiro
de 2002; resolve:

Art. 1º Tornar público os atos de avaliação toxicológica de
produtos agrotóxicos, componentes e afins, identificados no anexo,
com o respectivo resultado da análise. Os dados completos do in-
forme de avaliação toxicológica encontram-se disponíveis no ende-
reço eletrônico: http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/ho-
me/agrotoxicotoxicologia.

Art. 2º A publicação do extrato deste informe de avaliação
toxicológica não exime a requerente do cumprimento das demais
avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de agri-
cultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no país,
aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO-RE No- 3.725, DE 6 DE AGOSTO DE 2010

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 4 de janeiro de 2008, do Presidente da República, e o
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo
Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto
no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,

considerando a necessidade de adequação da "Relação de
monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira", resolve:

Art. 1º Alterar o Limite Máximo de Resíduo da cultura de
cebola, modalidade de emprego foliar, de 0,5 mg/kg para 1,0 mg/kg,
na monografia do ingrediente ativo C18 - CLOROTALONIL, na
relação de monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, do-
missanitários e preservantes de madeira, publicada por meio da Re-
solução - RE N° 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de
setembro de 2003.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

RETIFICAÇÕES

Na Resolução n° 1.732 de 16 de abril de 2010, publicada no
Diário Oficial da União n° 73, de 19 de abril de 2010, Seção 1, Pág.
86, e Suplemento, Pág. 43.

Onde se lê:
EMPRESA: ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA
ENDEREÇO: RODOVIA GENERAL MILTON TAVARES

SOUZA, KM 135, N° 332
BAIRRO: ITAPAVUSSU CEP: 13150000 - COSMÓPO-

LIS/SP
CNPJ: 05.439.635/0001-03
PROCESSO: 25351.001199/2004-76 AUTORIZ/MS:

1.21339.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA
ENDEREÇO: RODOVIA GENERAL MILTON TAVARES

SOUZA, KM 135, N° 332
BAIRRO: ITAPAVUSSU CEP: 13150000 - COSMÓPO-

LIS/SP
CNPJ: 05.439.635/0001-03
PROCESSO: 25351.001199/2004-76 AUTORIZ/MS:

1.21339.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICA-

M E N TO

Na Resolução - RE ANVISA Nº 264, de 27 de janeiro de
2010, publicada no DOU nº 21 de 01 de fevereiro de 2010, Seção 1
pág.98 suplemento a presente edição .

Onde se lê:
M AT R I Z
EMPRESA: IZABEL CRISTINA KROICH DE MENEZES

IND. ME
AUTORIZ/MS: PHY4-4W09-7L38
CNPJ: 05.353.957/0001-35
PROCESSO Nº. 25351.075626/2009-91
Rua: Diamantino 506
BAIRRO: Jardim Renascer
MUNICÍPIO: Cuiabá
UF: MT.
CEP: 78.060.000
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Concessão de Renovação de AFE de demais

empresas que prestem serviços de interesse da saúde pública, em
embarcações, aeronaves, terminais aquaviários, portos organizados,
aeroportos, postos de fronteira e recintos alfandegados.

Leia-se:
M AT R I Z
EMPRESA: IZABEL CRISTINA KROICH DE MENEZES

IND. ME
AUTORIZ/MS: PHY4-4W09-7L38
CNPJ: 05.353.957/0001-35
PROCESSO Nº. 25351.750.889/2008-22
Rua: Santa Fé 366
BAIRRO: Jardim Califórnia
MUNICÍPIO: Cuiabá
UF: MT.
CEP: 78.070.380
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Concessão de Renovação de AFE de demais

empresas que prestem serviços de interesse da saúde pública, em
embarcações, aeronaves, terminais aquaviários, portos organizados,
aeroportos, postos de fronteira e recintos alfandegados.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA
ANEXO
VALIDADE: 11/12/2010.
M AT R I Z
EMPRESA: IZABEL CRISTINA KROICH DE MENEZES

IND. ME
AUTORIZ/MS: PHY4-4W09-7L38
CNPJ: 05.353.957/0001-35
PROCESSO Nº. 25351.750.889/2008-22
Rua: Santa Fé 366
BAIRRO: Jardim Califórnia
MUNICÍPIO: Cuiabá
UF: MT.
CEP: 78.070.380
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Concessão de Renovação de AFE de demais

empresas que prestem serviços de interesse da saúde pública, em
embarcações, aeronaves, terminais aquaviários, portos organizados,
aeroportos, postos de fronteira e recintos alfandegados.

Na Resolução n° 2.868, de 10 de julho de 2009, publicada no
Diário Oficial da União n° 131, de 13 de julho de 2009, Seção 1 e
Pág. 47. e Suplemento Pág.48.

Onde se lê:
EMPRESA: MERCK SHARP E DOHME FARMACEUTI-

CA LTDA
ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO
BAIRRO: SOUSAS CEP: 13130560 - CAMPINAS/SP

CNPJ: 45.987.013/0001-34
PROCESSO: 25991.001836/77 AUTORIZ/MS: 1.00029.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMO/MEDICAMENTO
EMBALAR: INSUMO/MEDICAMENTO
EXPORTAR: INSUMO/MEDICAMENTO
FABRICAR: INSUMO/MEDICAMENTO
IMPORTAR: INSUMO/MEDICAMENTO
REEMBALAR: INSUMO/MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: INSUMO/MEDICAMENTO
Leia-se:
EMPRESA: MERCK SHARP E DOHME FARMACEUTI-

CA LTDA
ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO
BAIRRO: SOUSAS CEP: 13130560 - CAMPINAS/SP
CNPJ: 45.987.013/0001-34
PROCESSO: 25991.001836/77 AUTORIZ/MS: 1.00029.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMO/MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EMBALAR: INSUMO/MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EXPORTAR: INSUMO/MEDICAMENTO
FABRICAR: INSUMO/MEDICAMENTO
IMPORTAR: INSUMO/MEDICAMENTO
REEMBALAR: INSUMO/MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: INSUMO/MEDICAMENTO

Na Resolução n° 3.440, de 14 de agosto de 2009, publicada
no Diário Oficial da União n° 156, de 17 de agosto de 2009, Seção
1 e Pág. 64. e Suplemento Pág.100.

Onde se lê:
EMPRESA: PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA
ENDEREÇO: ESTRADA DA ÁGUA ESPRAIADA,5400
BAIRRO: AGUASSAÍ CEP: 06700000 - COTIA/SP
CNPJ: 81.887.838/0003-02
PROCESSO: 25351.027409/00-14 AUTORIZ/MS:

1.20916.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
Leia-se:
EMPRESA: PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA
ENDEREÇO: RUA SANTA MÔNICA, Nº 575, LOTE 01,

QUADRA-AL, CONDOMÍNIO SAN JOSÉ
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL CEP: 06715725 - CO-

TIA/SP
CNPJ: 81.887.838/0003-02
PROCESSO: 25351.027409/00-14 AUTORIZ/MS:

1.20916.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

RESOLUÇÃO-RE No- 2.753, DE 17 DE JUNHO DE 2010 (*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 4 de janeiro de 2008, do Presidente da República, e o
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo
Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto
no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n.º
354 de 2006,

considerando a Resolução RDC n.º 354, de 23 de dezembro
de 2002;

considerando ainda o § 1º do art. 3º e o art. 4º da Resolução
RDC n.º 66 de 05 de outubro de 2007, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

ANEXO

Razão Social: SHIMADZU DO BRASIL
COMÉRCIO LTDA

CNPJ: 58.752.460/0001-
56

Expediente: 111043/10-8

Endereço: AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE

Nº. 1771 Complemento:

Bairro: BARRA FUNDA CEP: 01.139-003

Município: SÃO PAULO UF: SP

Autorização de Funcionamento Comum n.º: 103.690-1
Certificado de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição pa-

ra os Produtos:
Produtos médicos, devidamente registrados junto à ANVISA, en-
quadrados na classe de risco II e III, conforme regras de clas-
sificação definidas na Resolução RDC n. 185, de 22 de outubro de
2001.

(*) Republicada por ter saído, no DOU no- 116, de 21-6-2010, Seção

1, pág. 130, e em Suplemento pág. 4, com incorreção no original.

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO-RDC No- 27, DE 6 DE AGOSTO DE 2010

Dispõe sobre as categorias de alimentos e
embalagens isentos e com obrigatoriedade
de registro sanitário.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11
do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de
1999, e tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1º e 3º do art.
54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e a Consulta Pública n.º 95, de 21 de dezembro
de 2009, publicada no Diário Oficial da União n.º 244 de 22 de
dezembro de 2009, em reunião realizada em 5 de agosto de 2010,

adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu,
Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Técnico que estabelece
as categorias de alimentos e embalagens isentos de registro sanitário
e as categorias de alimentos e embalagens com obrigatoriedade de
registro sanitário, conforme os Anexos I e II desta Resolução.

Art. 2º As empresas que detêm o número de registro de
produtos que, de acordo com esta Resolução, passam a ser isentos,
podem, optativamente, usá-lo na rotulagem de seu respectivos pro-
duto, até o término do estoque de embalagem ou até a data do
vencimento do registro.

Art. 3º O descumprimento das disposições contidas nesta
Resolução constitui infração sanitária, nos termos da Lei nº 6.437, de
20 de agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil, ad-
ministrativa e penal cabíveis.

Art. 4º Ficam revogados o item 8.2 do Anexo da Resolução
23, de 15 de março de 2000 e a Resolução da Diretoria Colegiada da
ANVISA - RDC nº 278, de 22 de setembro de 2005.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO
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ANEXO I

ALIMENTOS E EMBALAGENS ISENTOS DA OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO
SANITÁRIO

CÓDIGO C AT E G O R I A
1 0 0 11 5 AÇÚCARES E PRODUTOS PARA ADOÇAR (1)
4200047 ADITIVOS ALIMENTARES (2)
4 1 0 0 11 4 ADOÇANTES DIETÉTICOS
4300164 ÁGUAS ADICIONADAS DE SAIS
4200020 ÁGUA MINERAL NATURAL E ÁGUA NATURAL
4200038 ALIMENTOS E BEBIDAS COM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL COMPLEMEN-

TA R
4300083 ALIMENTOS PARA CONTROLE DE PESO
4300078 ALIMENTOS PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE NUTRIENTES
4300086 ALIMENTOS PARA DIETAS COM INGESTÃO CONTROLADA

DE AÇÚCARES
4300088 ALIMENTOS PARA GESTANTES E NUTRIZES
4300087 ALIMENTOS PARA IDOSOS
4300085 ALIMENTOS PARA ATLETAS
4300167 BALAS, BOMBONS E GOMAS DE MASCAR
4100018 CAFÉ, CEVADA, CHÁ, ERVA-MATE E PRODUTOS SOLÚVEIS
4100166 CHOCOLATE E PRODUTOS DE CACAU
4200055 COADJUVANTES DE TECNOLOGIA (3)
4200071 EMBALAGENS
4300194 ENZIMAS E PREPARAÇÕES ENZIMÁTICAS (4)
4100042 ESPECIARIAS, TEMPEROS E MOLHOS
4200012 GELADOS COMESTÍVEIS E PREPARADOS PARA GELADOS COMESTÍVEIS
4200123 GELO
4200098 MISTURAS PARA O PREPARO DE ALIMENTOS E ALIMENTOS PRONTOS PARA

O CONSUMO
4100158 ÓLEOS VEGETAIS, GORDURAS VEGETAIS E CREME VEGETAL
4300151 PRODUTOS DE CEREAIS, AMIDOS, FARINHAS E FARELOS
4300196 PRODUTOS PROTÉICOS DE ORIGEM VEGETAL

4100077 PRODUTOS DE VEGETAIS (EXCETO PALMITO), PRODUTOS DE FRUTAS E CO-
GUMELOS COMESTÍVEIS (5)

4000009 VEGETAIS EM CONSERVA (PALMITO)
4100204 SAL
4200101 SAL HIPOSSÓDICO / SUCEDÂNEOS DO SAL
4300041 SUPLEMENTO VITAMÍNICO E OU MINERAL

Observações:
(1) Adoçante de Mesa - desde que os edulcorantes e veículos estejam previstos em Re-

gulamentos Técnicos específicos.
(2) Todos os aditivos alimentares devem estar previstos em regulamento técnico específico.

Estão incluídos os fermentos químicos.
(3) Incluindo os fermentos biológicos e as culturas microbianas.
(4) Enzimas e preparações enzimáticas - desde que previstas em Regulamentos Técnicos

específicos, inclusive suas fontes de obtenção, e que atendam às especificações estabelecidas nestes
regulamentos.

(5) Cogumelos Comestíveis - nas formas de apresentação: inteiras, fragmentadas, moídas e em
conserva.

ANEXO II

ALIMENTOS E EMBALAGENS COM OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO SANITÁRIO

CÓDIGO C AT E G O R I A
4300032 ALIMENTOS COM ALEGAÇÕES DE PROPRIEDADE FUNCIONAL E OU DE

SAÚDE
4300033 ALIMENTOS INFANTIS
4200081 ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL
4300031 EMBALAGENS NOVAS TECNOLOGIAS (RECICLADAS)
4300030 NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES
4300090 SUBSTÂNCIAS BIOATIVAS E PROBIÓTICOS ISOLADOS COM ALEGAÇÃO DE

PROPRIEDADES FUNCIONAL E OU DE SAÚDE

RESOLUÇÃO-RE No- 3.639, DE 4 DE AGOSTO DE 2010

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da
República, os incisos I, V e VII do art. 12 do Regulamento da
ANVISA aprovado pelo Decreto No- 3.029, de 16 de abril de 1999 e
a Portaria n.º 512, de 14 de abril de 2010, com fundamento no art. 52
e no Parag. 1º do art. 56 da Lei No- 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
aliado ao disposto no inciso I do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de
2008, resolve:

Art. 1º Reconsiderar os termos da decisão recorrida a fim de
tornar insubsistente a Resolução - RE, a seguir relacionada, no to-
cante às Petições especificadas, determinando o retorno da análise
correspondente e a extinção do respectivo recurso por exaurida sua
finalidade.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

ANEXO

Resolução: n.º 681 de 24 de Fevereiro de 2010, publicado no
D.O.U n.º 37 de 25 de Fevereiro de 2010 seção 1, pág 38.

Expediente do Pedido de Reconsideração: 173617/10-5
Processo: 25351.414666/2009-77
Empresa: MEDICAL TRADE DE MARICÁ COMÉRCIO

DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico

I M P O RTA D O

RESOLUÇÃO-RE No- 3.655, DE 5 DE AGOSTO DE 2010(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso III do art. 45 e o inciso
I § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Portaria n° 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, re-
publicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e o inciso II alínea "a"
do art. 1º da Portaria n° 512 da ANVISA, de 14 de abril de 2010,
publicada no DOU n° 71, de 15 de abril de 2010, Seção 2, pág.
29,

considerando os arts. 12,15 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976; o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º
9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir as petições dos produtos Saneantes Do-
missanitários, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

RESOLUÇÃO-RE No- 3.656, DE 5 DE AGOSTO DE 2010(*)

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso III do art. 45 e o inciso
I § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo

I da Portaria n° 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, re-
publicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e o inciso II alínea "a"
do art. 1º da Portaria n° 512 da ANVISA, de 14 de abril de 2010,
publicada no DOU n° 71, de 15 de abril de 2010, Seção 2, pág.
29,

considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir as petições dos produtos Saneantes Domis-
sanitários, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 721, DE 3 DE AGOSTO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53710.000308/2002, Concorrência nº
104/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Lavras FM Ltda. para explorar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de La-
vras, Estado de Minas Gerais. A permissão ora outorgada somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 722, DE 3 DE AGOSTO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53710.000474/2002, Concorrência nº
109/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão ao Sistema Integrado de Radiocomu-
nicação Ltda - SIR para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada, no município de Claraval, Estado de Minas Gerais. A per-
missão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deli-
beração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 682, DE 23 DE JULHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no artigo 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.012312/2009, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO NAIPI LTDA, conces-
sionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com sede na
cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, o canal 39 (trinta e nove),
correspondente à faixa de freqüência 620 - 626' MHz, para a trans-
missão digital do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre -
SBTVD-T, na mesma localidade.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos, e do Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º O instrumento pactual decorrente desta consignação
será celebrado entre a concessionária e a União, em prazo não su-
perior a sessenta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 699, DE 28 DE JULHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 53770.001380/2000, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, §3º, da Lei nº
4.117, de 22 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 31 de
janeiro de 2001, a permissão outorgada FUNDAÇÃO CULTURAL,
EDUCACIONAL E DE RADIODIFUSÃO CATEDRAL DE SÃO
SEBASTIÃO DO RIO DE JANEIRO., conforme consta nesta Por-
taria, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, no município de São
Gonçalo, Estado do Rio de Janeiros.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Ministério das Comunicações
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No 2.994, DE 6 DE MAIO DE 2010

Processo no 53500.003256/2010 - Aplica a ASSOCIAÇÃO
DOS TAXISTAS DE BRASÍLIA, CNPJ no 03.114.090/0001-30, FIS-
TEL no 500.111.414-41, a sanção de caducidade da autorização para
exploração do Serviço de Radiotáxi Privado, consubstanciada no Ato
no 17.409, de 6 de julho de 2001, publicado no DOU em 09 de julho
de 2001, pelo descumprimento do disposto no art. 6º, §2º, e art. 8º, da
Lei no 5.070/1966, e no art. 11, do Anexo à Resolução no 255/2001.
A sanção aplicada não implica isenção de eventuais débitos decor-
rentes da autorização anteriormente expedida.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No 3.764, DE 2 DE JUNHO DE 2010

Processo no 53500.000615/2010 - Aplica a SS PLIS IN-
FORMÁTICA LTDA ME, CNPJ 02.076.839/0001-39, FISTEL no

50013604988, a sanção de caducidade da autorização para exploração
do Serviço de Comunicação Multimídia, consubstanciada no Ato no
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Leite Soy + 
 

 

 

 

É uma bebida em pó à base de soja 

para quem busca sabor e é intolerante 

à lactose. De simples preparo, basta 

adicionar água, pode ser encontrado 

nas versões Original, Banana, 

Maracujá e Morango. 

 

 

Alimento com proteína isolada de soja, para dietas com restrição a 

lactose. Rico em Cálcio, Ferro, Zinco, Vitamina A (retiol), Vitamina D 

(calciferol), e Vitamina C. Embalagem 300g. 

 

“IMPORTANTE: Este produto não deve ser utilizado para alimentar 

crianças menore de 1 (UM) ano de idade, seu consumo deve ser 

expressamente por um médico ou nutricionista. 

O aleitamento materno evita infecções e alergias alimentares e é 

recomendado até os 2 (DOIS) anos de idade ou mais.” 
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Detalhe do Produto: MÓDULO DE PROTEÍNAS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS
LTDA

CNPJ 07.455.576/0001-92

Nome do Produto MÓDULO DE PROTEÍNAS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 654260008

Processo 25004.360048/2009-45

Data de Publicação do
Registro Inicial

01/02/2010

Vencimento do Registro 01/2025

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto BEM VITAL PROTEICO
BEM VITAL PROTEINA
BEM VITAL PROTEINAS
VITAFOR
WHEY PROTEIN ISOLATE

Nº de Apresentação Registro Prazo de Validade

1 6542600080013 ATIVA 24 Meses

2 6542600080021 ATIVA 24 Meses

3 6542600080031 ATIVA 24 Meses

4 6542600080048 ATIVA 24 Meses

5 6542600080056 ATIVA 24 Meses

6 6542600080064 ATIVA 24 Meses

7 6542600080072 ATIVA 24 Meses

Expandir Todas

ITEM 18
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VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 

 
DATA DA ELABORAÇÃO: 

15/01/2017 

DATA DA REVISÃO: 

22/09/2020 

REVISÃO Nº 

12 

 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS – WHEY PROTEIN ISOLATE (MÓDULO DE PROTEÍNA) 

 

ELABORADO POR: 
 

Mariana Misutani 

REVISADO POR: 
 

Mariana Modanhezi 

APROVADO POR: 
 

Aline Galisa 

 

1. Designação 

• Módulo de proteínas para nutrição enteral e oral. 

  

2. Descrição  

• WHEY PROTEIN ISOLATE é uma fonte de proteínas de alto valor biológico, obtido a partir de 

proteína do leite. Apresenta alta solubilidade em água e excelente digestibilidade. 

 

3. Categoria de produto 

• Fórmulas para nutrição enteral 

• Registro no Ministério da Saúde nº 6.5426.0008.0001-3. 

 

4. Característica 

• Pó fino, de coloração branco à creme claro com sabor e odor característico. 

 

5. Apresentação do produto 

• Lata com 250g; 

• Cartucho com 15 sachês de 15g cada. 

 

6. Benefícios  

• Utilizado em pacientes adultos e pediátricos com necessidades proteicas elevadas; 

• Fornece 92g de proteína em 100g do produto; 

• Fórmula hiperprotéica. 

 

7. Diferenciais 

• Extraído por elevado processo tecnológico de isolamento proteínas envolvendo ultrafiltração, 

microfiltração e nanofiltração; 

• 92% de proteínas de alto valor biológico; 

• Alimentos instantâneo e de fácil solubilidade; 

• Excelente digestibilidade; 
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VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 

 
DATA DA ELABORAÇÃO: 

15/01/2017 

DATA DA REVISÃO: 

22/09/2020 

REVISÃO Nº 

12 

 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS – WHEY PROTEIN ISOLATE (MÓDULO DE PROTEÍNA) 

 

ELABORADO POR: 
 

Mariana Misutani 

REVISADO POR: 
 

Mariana Modanhezi 

APROVADO POR: 
 

Aline Galisa 

 

• Sem sabor. 

 

8. Conservação  

• Conservar ao abrigo da luz, calor e umidade. 

• Não utilize o produto caso a embalagem esteja violada. 

• Após aberto, consumir em até 30 dias (aplicável apenas para apresentação em lata). 

 

9. Informações adicionais  

PROIBIDO O USO POR VIA PARENTERAL. 

USAR SOMENTE SOB ORIENTAÇÃO MÉDICA OU DE NUTRICIONISTA. 

FÓRMULA HIPERPROTEICA. 

 

10. Informação Nutricional  

 

Informações Nutricionais – Apresentação em Lata 
                                     Quantidade por 

                                     100mL de produto1 
% VD (*) Quantidade por 

100g de produto 
% VD 

(*) 
Valor energético 22kcal = 92kJ -- 374kcal = 1571kJ -- 
Carboidratos 0g -- 1,6g -- 
Proteínas 5,5g -- 92g -- 
Gorduras Totais 0g -- 0g -- 
Gorduras Saturadas 0g -- 0g -- 
Gorduras trans 0g -- 0g -- 
Fibra alimentar 0g -- 0g -- 
Sódio 13mg -- 210mg -- 

(*) % Valores Diários de referência com base em uma dieta de 2.000kcal ou 8.400kJ. 
Seus valores diários podem ser maiores ou menores dependendo de suas 
necessidades energéticas.1 Quantidade por porção de 100mL do produto pronto 
para o consumo de acordo com a instrução de uso constante na embalagem: 6g (1 
colher medida) de Whey Protein Isolate + 100mL de água. 
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VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 

 
DATA DA ELABORAÇÃO: 

15/01/2017 

DATA DA REVISÃO: 

22/09/2020 

REVISÃO Nº 

12 

 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS – WHEY PROTEIN ISOLATE (MÓDULO DE PROTEÍNA) 

 

ELABORADO POR: 
 

Mariana Misutani 

REVISADO POR: 
 

Mariana Modanhezi 

APROVADO POR: 
 

Aline Galisa 

 

Informação Nutricional – Apresentação em sachês 
                                     Quantidade por 

                                     100mL de produto1 % VD (*) Quantidade por 
100g de produto 

% VD 
(*) 

Valor energético 22kcal – 92kJ -- 374kcal – 1571kJ -- 
Carboidratos 0g -- 1,6g -- 
Proteínas 5,5g -- 92g -- 
Gorduras Totais 0g -- 0g -- 
Gorduras Saturadas 0g -- 0g -- 
Gorduras trans 0g -- 0g -- 
Fibra alimentar 0g -- 0g -- 
Cálcio 28mg -- 460mg -- 
Sódio 13mg -- 210mg -- 
(*) % Valores Diários de referência com base em uma dieta de 2.000kcal ou 8.400kJ. 
Seus valores diários podem ser maiores ou menores dependendo de suas 
necessidades energéticas. 1 Quantidade por porção de 100mL do produto pronto 
para o consumo de acordo com o modo de preparo constante na embalagem: 15g (1 
sachê) de Whey Protein Isolate + 250mL de água. 

 

11. Ingredientes  

Proteína isolada do soro de leite (Whey Protein Isolate - WPI). 

NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE LEITE E PODE CONTER TRAÇOS DE SOJA 

 

12. Recomendações de uso  

Medir a quantidade prescrita por nutricionista ou médico e adicionar aos poucos ao alimento, 

misturando até perfeita homogeneidade. Se necessário, utilizar liquidificador. A quantidade a ser 

administrada deve ser ajustada de acordo com as necessidades nutricionais de cada paciente. 

 

13. Modo de Preparo 

• Apresentação em lata: Diluir 6g (uma colher medida) em 100mL de água, que pode ser 

adicionada no preparo de dietas para uso enteral e oral; 

• Apresentação em sachê: Diluir 15g (1 sachê) do produto em 250mL de água, que pode ser 

adicionada no preparo de dietas para uso enteral e oral. 

 

 

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: AC_MATERIAIS.pdf (120/137)        625/1562



 

 
VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 

 
DATA DA ELABORAÇÃO: 

15/01/2017 

DATA DA REVISÃO: 

22/09/2020 

REVISÃO Nº 

12 

 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS – WHEY PROTEIN ISOLATE (MÓDULO DE PROTEÍNA) 

 

ELABORADO POR: 
 

Mariana Misutani 

REVISADO POR: 
 

Mariana Modanhezi 

APROVADO POR: 
 

Aline Galisa 

 

14. Validade do Produto 

• Produto válido por 24 meses devidamente fechado. 

 

15. Dados da empresa  

Indústria Brasileira  

FABRICADO E DISTRIBUÍDO POR:  

Vida Forte Nutrientes Indústria e Comércio de Produtos Naturais Ltda.  

Estrada Municipal Doutor Celso Charuri, 405 – Jundiaquara – Araçoiaba da Serra - SP  

CEP: 18190-000, CNPJ n° 07.455.576/0001-92, CADASTRO FEDERAL MS 6.05426-4.  

SAC 0800 771 3040 - e-mail: sac@vitafor.com.br, www.vitafor.com.br 

 

16. Responsável Técnica  

• Carolina Novaes – Nutricionista – CRN: 29928. 
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01/11/2022 15:58 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/alimentos/25004121201200634/?numeroRegistro=620479966 1/1

Consultas / Alimentos / Alimentos

Detalhe do Produto: FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA

CNPJ 49.324.221/0001-04

Nome do Produto FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 620479966

Processo 25004.121201/2006-34

Data de Publicação do
Registro Inicial

12/11/2007

Vencimento do Registro 11/2027

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto FRESUBIN LIPID
FRESUBIN LIPID DRINK
SUPPORTAN DRINK

Nº de Apresentação Registro Prazo de Validade

2 6204799660025 ATIVA 15 Meses

3 6204799660033 ATIVA 15 Meses

4 6204799660041 ATIVA 15 Meses

Exportar para PDF  Voltar

Expandir Todas

ITEM 19
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/07/2018 | Edição: 144 | Seção: 1 | Página: 96

Órgão: Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Diretoria Colegiada

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 240, DE 26 DE JULHO DE 2018

Altera a Resolução - RDC nº 27, de 6 de agosto de 2010, que
dispõe sobre as categorias de alimentos e embalagens isentos
e com obrigatoriedade de registro sanitário.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo art. 15, III e IV aliado ao art. 7°, III e IV, da Lei n° 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
e ao art. 53, V, §§ 1° e 3° do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve adotar a seguinte Resolução da Diretoria
Colegiada, conforme deliberado em reunião realizada em 17 de julho de 2018, e eu, Diretor-Presidente
Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1° A ementa da Resolução - RDC n° 27, de 6 de agosto de 2010, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Estabelece as categorias de alimentos e embalagens dispensadas e com obrigatoriedade de
registro sanitário". (NR)

Art. 2° O art. 1° da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° Esta Resolução estabelece as categorias de alimentos e embalagens dispensadas e
com obrigatoriedade de registro sanitário". (NR)

Art. 3° O art. 2° da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2° A empresa que detém o registro de produtos que, de acordo com esta Resolução,
passam a ser dispensados da obrigatoriedade de registro, podem utilizar rotulagem contendo o número
do registro concedido até a data do vencimento do registro ou até o final do estoque existente de
embalagem deste produto". (NR)

Art. 4° O Anexo I da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar na forma do Anexo I desta
Resolução.

Art. 5° O Anexo II da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar na forma do Anexo II
desta Resolução.

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

ANEXO I

ALIMENTOS E EMBALAGENS DISPENSADOS DA OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO SANITÁRIO

Código Categoria
100115 Açúcares e produtos para adoçar (1)
4200047 Aditivos alimentares (2)
4100114 Adoçantes dietéticos
4300164 Águas adicionadas de sais
4200020 Água mineral natural e água natural
4300083 Alimentos para controle de peso
4300078 Alimentos para dietas com restrição de nutrientes
4300086 Alimentos para dietas com ingestão controlada de açúcares
4300087 Alimentos para idosos
4300167 Bala, bombons e gomas de mascar

ITEM 21 E 23 - DISPENSA DE REGISTRO
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4100018 Café, cevada, chá, erva-mate e produtos solúveis
4100166 Chocolate e produtos de cacau
4200055 Coadjuvantes de tecnologia (3)
4200071 Embalagens
4300194 Enzimas e preparações enzimáticas (4)
4100042 Especiarias, temperos e molhos
4200012 Gelados comestíveis e preparados para gelados comestíveis
4200123 Gelo
4200098 Mistura para o preparo de alimentos e alimentos prontos para o consumo
4100158 Óleos vegetais, gorduras vegetais e creme vegetal
4300151 Produtos de cereais, amidos, farinhas e farelos
4300196 Produtos proteicos de origem vegetal
4100077 Produtos de vegetais (exceto palmito), produtos de frutas e cogumelos comestíveis (5)
4000009 Vegetais em conserva (palmito)
4100204 Sal
4200101 Sal hipossódico/sucedâneos do sal
4300041 Suplementos alimentares (6)

Observações:

(1) Adoçante de Mesa - desde que os edulcorantes e veículos estejam previstos em
Regulamentos Técnicos específicos.

(2) Todos os aditivos alimentares devem estar previstos em regulamento técnico específico.
Estão incluídos os fermentos químicos.

(3) Incluindo os fermentos biológicos e as culturas microbianas.

(4) Enzimas e preparações enzimáticas - desde que previstas em Regulamentos Técnicos
específicos, inclusive suas fontes de obtenção, e que atendam às especificações estabelecidas nestes
regulamentos.

(5) Cogumelos Comestíveis - nas formas de apresentação: inteiras, fragmentadas, moídas e
em conserva.

(6) Exceto os suplementos alimentares contendo enzimas ou probióticos.

ANEXO II

ALIMENTOS E EMBALAGENS COM OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO SANITÁRIO

Código Categoria
4300032 Alimentos com alegações de propriedade funcional e ou de saúde
4300033 Alimentos infantis
4200081 Fórmulas para nutrição enteral
4300031 Embalagens novas tecnologias (recicladas)
4300030 Novos alimentos e novos ingredientes
4300090 Suplementos alimentares contendo enzimas ou probióticos

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 

 
DATA DA ELABORAÇÃO: 

30/01/2023 

DATA DA REVISÃO: 

 

VERSÃO DO DOCTO.: 

FTNR: RV00 

 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS – SUSTEVIT ® 
 

 

ELABORADO POR: 
 

Caroline Medeiros 

REVISADO POR: 
 

Camila Bueno  

APROVADO POR: 
 

Aline Galisa  

 

1.  Designação 

• Pó para o preparo de bebidas para dietas com restrição de sacarose. 

  

2. Descrição  

•  Sustevit® é um complemento alimentar diário para quem necessita de um maior aporte nutricional. 

Com combinação de proteína, vitaminas, minerais e fibras que irão auxiliar na imunidade, saúde 

muscular, óssea e intestinal. Pode ser consumido quente ou frio.   

 

3. Categoria de produto 

• Alimentos para dietas com restrição de nutrientes.  

• Produto dispensado de Registro de acordo com a RDC n° 240/2018. 

 

4. Característica 

• Sustevit® (Sabor Morango): Pó de coloração levemente rosado, odor característico e sabor 

característico de morango. 

• Sustevit® (Sabor Baunilha): Pó de coloração levemente amarelado, odor característico e sabor 

característico de baunilha. 

 

5. Apresentação do produto 

• Lata de 400g nos sabores: Baunilha e Morango.  

 

6. Benefícios  

• Formulação completa 

• Contém Whey Protein Concentrado 

• Proteínas de alto valor biológico 

• Rico em fibras (Frutooligossacarideo- FOS e Inulina) 

• 27 de vitaminas e minerais 

• Zero gordura trans  

 

7. Diferenciais 

• Não contém sacarose 

• Rende até 10 porções 
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VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 

 
DATA DA ELABORAÇÃO: 

30/01/2023 

DATA DA REVISÃO: 

 

VERSÃO DO DOCTO.: 

FTNR: RV00 

 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS – SUSTEVIT ® 
 

 

ELABORADO POR: 
 

Caroline Medeiros 

REVISADO POR: 
 

Camila Bueno  

APROVADO POR: 
 

Aline Galisa  

 

• Fácil solubilidade  

• Pode ser consumido quente ou frio 

• Deliciosos sabores 

 

8. Conservação  

• Manter o produto bem fechado e ao abrigo da luz, calor, odor e umidade. 

• Não utilize o produto caso a embalagem esteja violada. 

• Após aberto, consumir preferencialmente em até 30 dias. 

 

9. Informações adicionais  

• Diabéticos: contém 0,16g de glicose por 100mL do produto. 

• Este não é um alimento baixo ou reduzido em valor energético. 

• Consumir preferencialmente sob orientação de nutricionista ou médico. 

 

10. Informação Nutricional  

• Sabor Baunilha: 

                                                                                  

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 

Porções por embalagem: 10 

Porção: 40 g (4 colheres de sopa) 

 100 mL** 40 g %VD* 

Valor energético (kcal) 108 146 7 

Carboidratos (g) 21 32 11 

  Açúcares totais (g) 7,8 5,2  

    Açúcares adicionados (g) 0,9 1,8 4 

    Sacarose (g) 0 0  

    Frutose (g) 0 0  
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VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 

 
DATA DA ELABORAÇÃO: 

30/01/2023 

DATA DA REVISÃO: 

 

VERSÃO DO DOCTO.: 

FTNR: RV00 

 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS – SUSTEVIT ® 
 

 

ELABORADO POR: 
 

Caroline Medeiros 

REVISADO POR: 
 

Camila Bueno  

APROVADO POR: 
 

Aline Galisa  

 

Proteínas (g) 4,8 2,5 5 

Gorduras totais (g) 0,3 0,4 1 

  Gorduras saturadas (g) 0,2 0,2 1 

  Gorduras trans (g) 0 0 0 

Fibras alimentares (g) 1,1 2,3 9 

Sódio (mg) 61 37 2 

Vitamina A (µg) 171 210 35 

Vitamina D (µg) 2 1,7 34 

Vitamina E (mg) 1,5 3 30 

Vitamina K (µg) 12 24 37 

Vitamina C (mg) 9 18 40 

Vitamina B1 (mg) 0,28 0,44 37 

Vitamina B2 (mg) 0,38 0,48 37 

Vitamina B3 (mg) 2,8 5,4 34 

Vitamina B5 (mg) 1,6 3,1 62 

Vitamina B6 (mg) 0,36 0,6 46 

Vitamina B7 (µg) 15 30 100 

Vitamina B9 (µg) 30 60 25 

Vitamina B12 (µg) 0,76 0,32 13 

Cálcio (mg) 218 164 16 

Cloreto (mg) 12 24  

Cobre (µg) 337 670 74 

Cromo (µg) 18 35 100 
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VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 

 
DATA DA ELABORAÇÃO: 

30/01/2023 

DATA DA REVISÃO: 

 

VERSÃO DO DOCTO.: 

FTNR: RV00 

 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS – SUSTEVIT ® 
 

 

ELABORADO POR: 
 

Caroline Medeiros 

REVISADO POR: 
 

Camila Bueno  

APROVADO POR: 
 

Aline Galisa  

 

Ferro (mg) 1,4 2,7 19 

Fósforo (mg) 139 57 8 

Iodo (µg) 15 30 23 

Magnésio (mg) 34 43 17 

Manganês (mg) 0,5 1 43 

Molibdênio (µg) 23 45 100 

Potássio (mg) 214 82  

Selênio (µg) 7,1 10 29 

Zinco (mg) 1,8 2,6 38 

Colina (mg) 41 44 8 

Inositol (mg) 11 22  

* Percentual de valores diários fornecidos pela porção. 

** No alimento pronto para o consumo. 

 

• Sabor Morango: 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 

Porções por embalagem: 10 

Porção: 40 g (4 colheres de sopa) 

 100 mL** 40 g %VD* 

Valor energético (kcal) 108 146 7 

Carboidratos (g) 21 32 11 

  Açúcares totais (g) 8 5,5  

    Açúcares adicionados (g) 0,9 1,8 4 

    Sacarose (g) 0 0  
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VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 

 
DATA DA ELABORAÇÃO: 

30/01/2023 

DATA DA REVISÃO: 

 

VERSÃO DO DOCTO.: 

FTNR: RV00 

 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS – SUSTEVIT ® 
 

 

ELABORADO POR: 
 

Caroline Medeiros 

REVISADO POR: 
 

Camila Bueno  

APROVADO POR: 
 

Aline Galisa  

 

    Frutose (g) 0 0  

Proteínas (g) 4,8 2,5 5 

Gorduras totais (g) 0,3 0,4 1 

  Gorduras saturadas (g) 0,2 0,2 1 

  Gorduras trans (g) 0 0 0 

Fibras alimentares (g) 1,1 2,3 9 

Sódio (mg) 61 37 2 

Vitamina A (µg) 171 210 35 

Vitamina D (µg) 2 1,7 34 

Vitamina E (mg) 1,5 3 30 

Vitamina K (µg) 12 24 37 

Vitamina C (mg) 9 18 40 

Vitamina B1 (mg) 0,28 0,44 37 

Vitamina B2 (mg) 0,38 0,48 37 

Vitamina B3 (mg) 2,8 5,4 34 

Vitamina B5 (mg) 1,6 3,1 62 

Vitamina B6 (mg) 0,36 0,6 46 

Vitamina B7 (µg) 15 30 100 

Vitamina B9 (µg) 30 60 25 

Vitamina B12 (µg) 0,76 0,32 13 

Cálcio (mg) 218 164 16 

Cloreto (mg) 12 24  

Cobre (µg) 337 670 74 
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VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 

 
DATA DA ELABORAÇÃO: 

30/01/2023 

DATA DA REVISÃO: 

 

VERSÃO DO DOCTO.: 

FTNR: RV00 

 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS – SUSTEVIT ® 
 

 

ELABORADO POR: 
 

Caroline Medeiros 

REVISADO POR: 
 

Camila Bueno  

APROVADO POR: 
 

Aline Galisa  

 

Cromo (µg) 18 35 100 

Ferro (mg) 1,4 2,7 19 

Fósforo (mg) 139 57 8 

Iodo (µg) 15 30 23 

Magnésio (mg) 34 43 17 

Manganês (mg) 0,5 1 43 

Molibdênio (µg) 23 45 100 

Potássio (mg) 214 82  

Selênio (µg) 7,1 10 29 

Zinco (mg) 1,8 2,6 38 

Colina (mg) 41 44 8 

Inositol (mg) 11 22  

* Percentual de valores diários fornecidos pela porção. 

** No alimento pronto para o consumo. 

 

11. Ingredientes  

• Sabor Baunilha: 

Maltodextrina, proteína de soro do leite concentrado (Whey Protein Concentrate – WPC), 

frutooligossacarídeos (FOS), inulina,  fosfato tricálcico (cálcio e fósforo), cloreto de potássio (potássio), 

bitartarato de colina (colina), sulfato de magnésio monoidratado (magnésio),  inositol, ácido ascórbico 

(vitamina C), nicotinamida (vitamina B3), D-pantotenato de cálcio (vitamina B5), acetato de DL-alfa-

tocoferol (vitamina E), sulfato de zinco monoidratado (zinco),  bisglicinato ferroso (ferro), sulfato de 

manganês (manganês), sulfato cúprico (cobre), cloridrato de piridoxina (vitamina B6),   riboflavina 

(vitamina B2), tiamina mononitrato (vitamina B1),  acetato de retinol (vitamina A),  ácido fólico (vitamina 

B9), molibdato de sódio diidratado (molibdênio), picolinato de cromo (cromo),  biotina (vitamina B7),  

iodeto de potássio (iodo), fitomenadiona (vitamina K), selenito de sódio (selênio), colecalciferol 

(vitamina D), cianocobalamina (vitamina B12),  leite integral em pó,  aroma idêntico ao natural, 

espessante goma xantana, edulcorante sucralose. 
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VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 

 
DATA DA ELABORAÇÃO: 

30/01/2023 

DATA DA REVISÃO: 

 

VERSÃO DO DOCTO.: 

FTNR: RV00 

 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS – SUSTEVIT ® 
 

 

ELABORADO POR: 
 

Caroline Medeiros 

REVISADO POR: 
 

Camila Bueno  

APROVADO POR: 
 

Aline Galisa  

 

ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS. CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN 

 

• Sabor Morango: 

Maltodextrina, proteína de soro do leite concentrado (Whey Protein Concentrate – WPC), 

frutooligossacarídeos (FOS), inulina,  fosfato tricálcico (cálcio e fósforo),  cloreto de potássio 

(potássio), bitartarato de colina (colina), sulfato de magnésio monoidratado (magnésio),  inositol, ácido 

ascórbico (vitamina C), nicotinamida (vitamina B3),  D-pantotenato de cálcio (vitamina B5), acetato de 

DL-alfa-tocoferol (vitamina E), sulfato de zinco monoidratado (zinco), bisglicinato ferroso (ferro),  

sulfato de manganês (manganês), sulfato cúprico (cobre), cloridrato de piridoxina (vitamina B6),   

riboflavina (vitamina B2), tiamina mononitrato (vitamina B1), acetato de retinol (vitamina A),  ácido 

fólico (vitamina B9), molibdato de sódio diidratado (molibdênio), picolinato de cromo (cromo),  biotina 

(vitamina B7), iodeto de potássio (iodo), fitomenadiona (vitamina K), selenito de sódio (selênio), 

colecalciferol (vitamina D), cianocobalamina (vitamina B12), leite integral em pó, aroma idêntico ao 

natural, espessante goma xantana, corante natural carmim, edulcorante sucralose. 

ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS. CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN 

 

12. Modo de Preparo 

• Adicione 40g (4 colheres de sopa) em aproximadamente 200mL (1 copo) de leite desnatado e misture 

até total homogeneização Pode ser utilizado com todos tipos de leites (leite desnatado, leite integral, 

leite sem lactose, etc) e bebidas vegetais. Para manter suas vitaminas não deve ser fervido. 

 

13. Validade do Produto 

• Produto válido por 24 meses devidamente fechado. 

 

14. Dados da empresa  

Indústria Brasileira  

FABRICADO E DISTRIBUÍDO POR:  

Vida Forte Nutrientes Indústria e Comércio de Produtos Naturais Ltda. 

Estrada Municipal Doutor Celso Charuri, 405 – Araçoiaba da Serra-SP. 

CNPJ: 07.455.576/0001-92 

Cadastro da empresa ANVISA Nº 6.05426-4. 

SAC 0800 771 3040 
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VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 

 
DATA DA ELABORAÇÃO: 

30/01/2023 

DATA DA REVISÃO: 

 

VERSÃO DO DOCTO.: 

FTNR: RV00 

 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS – SUSTEVIT ® 
 

 

ELABORADO POR: 
 

Caroline Medeiros 

REVISADO POR: 
 

Camila Bueno  

APROVADO POR: 
 

Aline Galisa  

 

E-MAIL: SAC@VITAFOR.COM.BR 

 

15. Responsável Técnica  

• Damaris Moreira Dias da Silva – Nutricionista – CRN: 49979. 

• Carolina Novaes – Nutricionista – CRN: 29928. 

• Isabella Matheus de Camargo Queiroz – Nutricionista – CRN:29748. 
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11/09/2023, 14:41 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/alimentos/25351775277201052/?numeroRegistro=400761938 1/1

Consultas / Alimentos / Alimentos

Detalhe do Produto: FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa NESTLE BRASIL LTDA

CNPJ 60.409.075/0001-52

Nome do Produto FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 400761938

Processo 25351.775277/2010-52

Data de Publicação do
Registro Inicial

31/01/2011

Vencimento do Registro 12/2023

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto ISOSOURCE
ISOSOURCE 1.5
ISOSOURCE MIX 1.5

Nº de Apresentação Registro Prazo de Validade

1 4007619380011
CANCELADA OU CADUCA

12 Meses

2 4007619380021 ATIVA 12 Meses

3 4007619380038 ATIVA 12 Meses

Exportar para PDF  Voltar

Expandir Todas

ITEM 22
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1 

Material de uso exclusivo do profissional de saúde 
Revisado em Janeiro/2020 

Razão Social 

do Fornecedor 
NESTLÉ BRASIL LTDA 

Nome do 

Produto 
Isosource® 1.5 

Designação 

legal 
Fórmula padrão para nutrição enteral e oral 

Definição do 

Produto 

Fórmula padrão para nutrição enteral e oral, com densidade energética alta. Sem adição de 

sacarose, não contém lactose. Sabor artificial de baunilha. 

Indicações 
Na manutenção ou recuperação do estado nutricional de pacientes com maiores 

necessidades calóricas e/ou com restrição de volume.1-4 

Características 

Técnicas 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Fonte de proteínas 
 
 

Fonte de carboidratos 
 

Fonte de gorduras 
 
 
 

Fonte de fibras 
 
 
 

Relação caloria não 
proteica/gN 

 
Osmolaridade 

 
Osmolalidade 

 
Apresentação 

 
Sabor 

84% caseinato de sódio e cálcio obtidos 
do leite da vaca e 16% proteína de soja 
 
100% maltodextrina 
 
54% óleo de canola com baixo teor 
erúcico, 23% óleo de soja e 23% TCM 
(Triglicerídeos de Cadeia Média) 
 
8 g/L (50% fibra de soja, 21% goma 
acácia, 20% frutooligossacarídeos (FOS) 
e 9% inulina) 
 
183:1 
 
 
450 mOsm/L de água 
 
540 mOsm/kg de água 
 
TetraSquare 1L e Sistema Fechado 1L 
 
Artificial de baunilha 
 
NÃO CONTÉM GLÚTEN 

 

Distribuição 

Energética 

 
Densidade 

calórica 
1,5 kcal/ml 

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: AC_MATERIAIS.pdf (135/137)        640/1562
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Material de uso exclusivo do profissional de saúde 
Revisado em Janeiro/2020 

Apresentação 

Tetra Square 1 L e Sistema Fechado 1 L  

 

Tabela 

Nutricional 

 
Sugestão de 

Consumo 
Usar somente sob orientação médica ou de nutricionista. Proibido o uso por via parenteral. 

Lista de 

Ingredientes 

Água, maltodextrina, caseinato de sódio obtido do leite de vaca, óleo de canola com baixo 

teor erúcico, caseinato de cálcio obtido do leite de vaca, proteína de soja, óleo de soja, 

triglicerídeos de cadeia média, fibra de soja, goma arábica, frutooligossacarídeos, citrato de 

magnésio, bitartarato de colina, fosfato de cálcio tribásico, inulina, cloreto de potássio, L-

ascorbato de sódio, citrato de cálcio, sal, sulfato ferroso, acetato de DL-α-tocoferila, sulfato 

de zinco, nicotinamida, sulfato de manganês, gluconato de cobre, D-pantotenato de cálcio, 

cloridrato de tiamina, cloridrato de piridoxina, riboflavina, palmitato de retinila, ácido fólico, 

iodeto de potássio, cloreto de cromo, molibdato de sódio, selenito de sódio, fitomenadiona, 

D-biotina, colecalciferol, cianocobalamina, estabilizante citrato de potássio e carragena, 

emulsificante lecitina de soja, regulador de acidez hidróxido de potássio e citrato trisódico, 

aromatizante, e antiespumante polidimetilsiloxano. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE 

LEITE E SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: AC_MATERIAIS.pdf (136/137)        641/1562
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Material de uso exclusivo do profissional de saúde 
Revisado em Janeiro/2020 

Instruções de 

Uso 

Tetra Square:  

AGITAR BEM ANTES DE USAR. Fórmula comercialmente estéril. Manusear a fórmula de 

acordo com as Boas Práticas de Manipulação para evitar contaminação.  

 

Sistema Fechado: 

AGITAR BEM ANTES DE USAR. Fórmula comercialmente estéril. Manusear a fórmula de 

acordo com as Boas Práticas de Manipulação para evitar contaminação. Remover a tampa 

protetora e conectar o equipo até o rompimento do selo protetor interno. Não tocar no 

local onde será feita a conexão. Não desconectar o equipo até o término da administração. 

Conservação 

do Produto 

Tetra Square: 

Manter a embalagem fechada à temperatura ambiente em local seco e fresco. Após aberta, 

conservar devidamente tampada e sob refrigeração por no máximo 24 horas.  

 

Sistema Fechado:  

Manter a embalagem fechada à temperatura ambiente em local seco e fresco. Pode ser 

administrado à temperatura ambiente por até 36 horas depois de conectado, se for 

empregada a técnica correta. 

Referências 

1. Cunha SFC, Cômodo ARO, Silva Filho AA et al. Sociedade Brasileira de Nutrição 

Parenteral e Enteral, Sociedade Brasileira de Clínica Medica, Associação Brasileira de 

Nutrologia. Terapia Nutrológica Oral e Enteral em Pacientes com Risco Nutricional. 

Projeto Diretrizes (DITEN), 2011.  

2. Coppini LZ, Sampaio H, Marco D et al. Sociedade Brasileira de Nutrição Parenteral e 

Enteral, Sociedade Brasileira de Clínica Médica, Associação Brasileira de Nutrologia. 

Recomendações Nutricionais para Adultos em Terapia Nutricional Enteral e Parenteral. 

Projeto Diretrizes (DITEN), 2011. 

3. Van Aanholt DPJ, Dias MCG, Marin MLM et al. Sociedade Brasileira de Nutrição 

Parenteral e Enteral, Associação Brasileira de Nutrologia. Terapia Nutricional Domiciliar. 

Projeto Diretrizes (DITEN), 2011. 

4. Celano RMG, Loss SH, Negrão RJN. Sociedade Brasileira de Nutrição Parenteral e 

Enteral, Associação Brasileira de Nutrologia. Terapia Nutricional para Pacientes na 

Senescência. Projeto Diretrizes (DITEN), 2011. 

Informações 

Técnicas e 

Validade 

Procedência: Brasil  

Fornecedor: Nestlé Brasil Ltda.  

Fabricante: Nestlé Brasil Ltda.  

Registro no Ministério da Saúde: 4.0076.1938  

Validade do Produto: 12 meses 

 

Donizeti Leonicio Cezari  
Nestlé Brasil Ltda. 
Gerente da Qualidade  
CRQ 4103698 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
26.231.202/0001-38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/09/2016

 
NOME EMPRESARIAL
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R LOPES TROVAO

NÚMERO
266 B

COMPLEMENTO
QUADRA09 DATA 13

 
CEP
87.014-080

BAIRRO/DISTRITO
ZONA 04

MUNICÍPIO
MARINGA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SECRETARIA@ESCRITORIOEXECUTIVO.COM

TELEFONE
(44) 3025-4006

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/09/2016

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/10/2023 às 16:42:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA
CNPJ: 26.231.202/0001-38 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:16:21 do dia 31/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/01/2024.
Código de controle da certidão: 6661.87E2.06B5.0112
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: BRAVONUTRI.pdf (7/44)        649/1562



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.231.202/0001-38
Razão

Social: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

Endereço: R LOPES TROVAO 266 B QUADRA 09 DATA 13 / ZONA 04 / MARINGA / PR
/ 87014-080

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/10/2023 a 07/11/2023

Certificação Número: 2023100922231796023520

Informação obtida em 17/10/2023 10:04:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 26.231.202/0001-38

Certidão nº: 33600278/2023

Expedição: 10/07/2023, às 08:41:05

Validade: 06/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.231.202/0001-38,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031245055-42

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.231.202/0001-38

Nome: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 01/12/2023 - Fornecimento Gratuito

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (03/08/2023 10:48:19)
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Nº 269137/2023

Certificamos, conforme requerido por BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS EIRELI EPP, CPF/CNPJ nº 26.231.202/0001-38, para fins DE 

LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, 

contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida ativa ou não dos Cadastros 

Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de BRAVONUTRI COMÉRCIO 

DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI - EPP, CPF/CNPJ nº 26.231.202/0001-38, 

situado(a) na cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente 

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.	

Emitida em: 20/09/2023

Válida até: 19/12/2023

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: 1FB05A1D0B9C0E96F3167B65B2326CF3

Para verificar a autenticidade, consulte o site: http://venus.maringa.pr.gov.br:8090/portal-contribuinte
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Código de Autenticidade: 256708671293564 

Área Total Utilizada: 60,00 m²
Área Construída Utilizada: 60,00 m² Área de Pátio: 0,00 m²
" B" - ZONA 04
RUA LOPES TROVÃO, 266

Cadastro: 186310

BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI - EPP

LOCALIZAÇÃO Zona  /  Quadra  /  Data
04 009 013

Cadastro Imobiliário

ATIVIDADE

4019200

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, NUTRIÇÃO, ORAL E ENTERAL, FÓRMULAS 
INFANTIS, SUPLEMENTOS ESPORTIVOS E NUTRICIONAIS.

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO

CNPJ/CPF: 26.231.202/0001-38

Área de Processamento: 0,00 m²

OBSERVAÇÕES

ATIVIDADES COM ÁREA DE PROCESSAMENTO MÁXIMA ATÉ 150m² : COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO 
EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; NIB:1008718;

Expedido em 23/05/2018

Código validador nº C7887DBB8

Prezado contribuinte!

1. Juntamente com o "Alvará de Localização" está sendo entregue o código validador 
acima descrito. Guarde-o com segurança.

2. O código será requisitado para validação do usuário no primeiro acesso aos sistemas 
informatizados da Prefeitura, após a solicitação de senha web.

3. A senha web deverá ser solicitada no endereço eletrônico https://isse.maringa.pr.gov.
br.

4. Não é necessário a solicitação de senha web para empresas que utilizam o Certificado 
Digital e-CNPJ. Neste caso, basta acessar diretamente o sistema pretendido.

Dúvidas, entre em contato através do e-mail: isseletronico@maringa.pr.gov.br.
Procedimento válido a partir de 12/12/2016.
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20/10/2023, 10:28 SEI/PMM - 2607601 - Certidão de Inscrição

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei//documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=518795&id_documento=2846784&id_orgao_acesso_ext… 1/2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Secretaria Municipal de Fazenda

Superintendência da Secretaria de Fazenda
Diretoria Tributária da SEFAZ

Gerência de Tributos Mobiliários da SEFAZ
Av. XV de Novembro, 701, 1º Andar - Bairro Centro, Maringá/PR

CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1227 - www2.maringa.pr.gov.br

CERTIDÃO N°  195/2023

Processo n°:  01.06.00118483/2023.70
Data de Protocolo: 19/10/2023
Interessado: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA

 
 
Certificamos, conforme requerido por BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS

NUTRICIONAIS EIRELI - EPP, CNPJ/CPF 26.231.202/0001-38, para fins diversos, que a
empresa/Sr(a) BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI - EPP,
CNPJ/CPF 26.231.202/0001-38, ENCONTRA-SE INSCRITO(A) no Cadastro Mobiliário de
Contribuintes (CMC) da Prefeitura do Município de Maringá em situação NORMAL, conforme os
seguintes dados:

 
 
CMC nº: 186310
Endereço: RUA LOPES TROVÃO, 266, " B"
Data de Abertura: 08/05/2017
Atividade: COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS, NUTRIÇÃO, ORAL E ENTERAL, FÓRMULAS INFANTIS, SUPLEMENTOS
ESPORTIVOS E NUTRICIONAIS.

 
 
Declaramos ainda, para os devidos fins que a Prefeitura do Município de Maringá

não faz emissão anual do Alvará de Localização, sendo este de caráter permanente e definitivo, a
validade do mesmo se comprova a partir do pagamento das taxas mobiliárias.

 
 
E, para constar, lavrou-se a presente Certidão, que vai por mim devidamente

assinada.
 

 
Maringá-PR, 19 de outubro de 2023.
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20/10/2023, 10:28 SEI/PMM - 2607601 - Certidão de Inscrição

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei//documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=518795&id_documento=2846784&id_orgao_acesso_ext… 2/2

 
 
 

Certidão válida por 90 (noventa) dias à partir da data de sua expedição

Documento assinado eletronicamente por Michele Ramos de Oliveira, Coordenador (a) de Serviço,
em 19/10/2023, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória
nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2607601 e
o código CRC 93347FED.

Referência: Processo nº 01.06.00118483/2023.70 SEI nº 2607601

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: BRAVONUTRI.pdf (14/44)        656/1562



 

PREFEITURA MUNICIPAL UBIRATÃ 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 146/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 6274/2023 
 
 

ANEXO III- DECLARAÇÃO UNIFICADA 

RAZÃO SOCIAL: Bravonutri Comércio de Produtos Nutricionais Eireli - EPP 

CNPJ. 26.231.202/0001-38                    IE. 907.34673-03 

ENDEREÇO: Rua Lopes Trovão, 266 B, zona 04, CEP. 87.014-080 

CIDADE: Maringá                                     ESTADO: Paraná 

TELEFONE/fax: (44) 3041-2699             e-mail: bravonutri@hotmail.com 

 
O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de 
direito:  
A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à habilitação no 
presente certame;  
 
B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a 
idoneidade da proponente nos termos da lei e que não está suspensa de licitar e contratar 
com o Município de Ubiratã, tampouco inidônea em qualquer esfera da Administração Pública;  
 
C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário 
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;  
 
D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou 
qualquer pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que 
desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 
 
Maringá, 25 de outubro de 2023. 
 

 
 
Atenciosamente. 
 
 
 
 
______________________________________________ 
Bravonutri Comércio de Produtos Nutricionais Eireli - EPP 
CNPJ: 26.231.202/0001-38 
Lucas Garcia Bravo - Representante Legal 
RG: 14.588.902-2 - SSP/PR 
CPF: 081.572.779-81 
 
 

LUCAS GARCIA 

BRAVO:08157277981

Assinado de forma digital por LUCAS 

GARCIA BRAVO:08157277981 

Dados: 2023.10.25 16:40:14 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL UBIRATÃ 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 146/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 6274/2023 

 
 

ANEXO II - PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL: Bravonutri Comércio de Produtos Nutricionais Eireli - EPP 

CNPJ. 26.231.202/0001-38                    IE. 907.34673-03 

ENDEREÇO: Rua Lopes Trovão, 266 B, zona 04, CEP. 87.014-080 

CIDADE: Maringá                                     ESTADO: Paraná 

TELEFONE/fax: (44) 3041-2699             e-mail: bravonutri@hotmail.com 

 
Referente ao Pregão Eletrônico nº 146/2023. 
 
1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à 
execução do objeto do Pregão em epígrafe: 
 
valor global para a execução do objeto é R$ 340.300,00 (Trezentos e Quarenta Mil e Trezentos Reais). 
 
1.2. O prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da sessão.  
 
1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos.  
 
2. Se vencedora da Licitação, assinará a Ata de Registro de Preços, na qualidade de representante legal o 
Senhor Lucas Garcia Bravo , CPF Nº  081.572.779-81  E RG Nº 14.588.902-2 - SSP/PR, Rua Lopes Trovão 
266-B, Zona 04, CEP: 87.014-080, Maringá-PR, (44) 3041-2699, e-mail: bravonutri@hotmail.com 
 
3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Fornecedora para representá-la durante a vigência do 
mesmo, será Lucas Garcia Bravo , CPF Nº  081.572.779-81  E RG Nº 14.588.902-2 - SSP/PR, Rua Lopes 
Trovão 266-B, Zona 04, CEP: 87.014-080, Maringá-PR, (44) 3041-2699, e-mail: bravonutri@hotmail.com 
 
 
4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo  
 

BANCO: Banco do Brasil                         AGÊNCIA BANCÁRIA: 0352-2 

Nº CONTA BANCÁRIA: 120673-7           CIDADE: Maringá-PR 

 
LOTE Descrição Qtd Un Marca  V. Unit R$ V. Total R$ 

1 Espessante alimentar instantâ-neo para pacientes com disfágia. Material 
espessante para ali-mentos, translúcido, instantâ-neo, isento de glúten. Não 
deve alterar a cor, sabor e cheiro dos alimentos, podendo ser prepa-rado em 
bebidas quentes ou frios. À base de maltodextri-na/amido de milho e gomas 
alimentares resistentes a amila-se. Embalagens de 100 a 500 gramas. 

6250 GR Nutilis/  
Danone 

0,2732 1.707,50 

2 Fórmula alimentar completa e balanceada para uso oral ou enteral; pó; 
destinada a recupe-ração e/ou manutenção do es-tado nutricional de pessoas 
acima de 10 anos; normocalórica com um 1 kcal/ml; sem glúten e lactose; 
embalagem de 200 a 1.000 gramas. 

600000 GR Nutro Premium 
Soy/ Nvtro 

0,1048 62.880,00 

3 acima de 10 anos; normocalórica com um 1 kcal/ml; sem glúten e lactose; 
embalagem de 200 a 1.000 gramas. 

480000 GR Aptamil 
Premium 2/ 

Danone 

0,0807 
 

38.736,00 

6 Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 meses; pó; com prebió-ticos, 
nucleotídeos e DHA e ARA; embalagem de 200 a 1.000 gra-mas. 

480000 GR Aptamil 
Premium 1/ 

Danone 

0,1166 55.968,00 

8 Fórmula infantil para lactentes e crianças de 0 a 12 meses; pó; 
nutricionalmente completa; para desenvolvimento e crescimento equilibrado; 
polimérica e hiper-calórica com 1 kcal/ml; com ARA e DHA e prebióticos; isenta 
de sacarose e glúten; embalagem de 200 a 1.000 gramas 

80000 GR Infatrini / 
Danone 

0,2954 23.632,00 
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10 Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes de 0 a 12 
meses; pó; destinada a necessidades dietoterápicas específicas com restrição 
de lactose; com DHA, ARA e nucleo-tídeos; embalagem 200 a 1.000 gramas. 

200000 GR Aptamil SL/ 
Danone 

0,1118 22.360,00 

11 Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de 
primeira infância de 0 a 36 meses; pó; destinada a necessidades dietoterápicas 
específicas com restrição à lac- 

240000 GR Aptamil Pepti/ 
Danone 

0,28 67.200,00 

12 Fórmula padrão para controle glicêmico; líquida; nutricional-mente completa; 1 
kcal/ml, sem adição de sacarose; com carboi-dratos de lenta absorção e fi-bras; 
com sabor; embalagem de 100 a 1000 ml. 

1200000 ML Dianutri/ 
Nutrimed 

0,0571 68.520,00 

13 Fórmula padrão para nutrição enteral ou oral; líquida; hiperca-lórica com 1,5 
Kcal/ml; sem adição de sacarose, lactose e glúten; com sabor; embalagem de 
100 a 1.000 ml 

1875000 ML Nutrison 
Energy/ 
 Danone 

0,0343 64.312,50 

15 Fórmula para nutrição enteral e oral; líquida; estimulante da cicatrização; 
hiperprotéica; com arginina, zinco, selênio e Vitami-nas A, E e C; com sabor; 
embala-gem de 100 a 1000 ml. 

440000 ML Cubitan/ 
Danone 

0,0937 41.228,00 

16 Fórmula pediátrica para nutrição enteral ou oral de crianças de 1 a 10 anos; pó; 
normocalórica com 1 kcal/ml; para recuperação e/ou manutenção do estado 
nutricional; com sabor; embala-gem de 200 a 1.000 gramas. 

400000 GR Fortini 
Complete/ 

Danone 

0,1299 51.960,00 

17 Leite de soja em pó; para dietas com restrição a lactose; com vitaminas e cálcio; 
isento de lactose; sem sabor; embalagem de 200 a 1.000 gramas. 

30000 GR Soy +/  
Josapar 

0,0902 2.706,00 

19 Suplemento alimentar líquido para pacientes oncológicos, hipercalórico e 
hiperprotéico, com ômega 3, com sabor, emba-lagem de 200 a 1000 ml. 

50000 GR Nutridrink 
Compact 
Protein/ 
Danone 

0,1909 9.545,00 

20 Suplemento alimentar; pó; para pacientes acima de 50 anos; recomendado 
para manutenção óssea e muscular; fonte de pro-teína e fibras; com cálcio, 
zinco e ferro; com vitaminas B1, B2, B3, B5, B6, B12, C e D; sem adição de 
açúcar; sem sabor; embala-gem de 200 a 1.000 gramas. 

555000 GR Nutridrink 
Protein/ 
Danone 

0,1340 74.370,00 

21 Suplemento alimentar; pó; para recuperação nutricional ou apor-te proteico ou 
energético; com proteínas; com vitaminas B1, B12, C, D, E, e Biotina; com nu-
trientes zinco, cobre, fósforo, manganês; com sabor; embala-gem de 200 a 
1.000 gramas. 

693750 GR Sustenlac/ 
Prodiet 

0,0957 66.391,88 

22 Fórmula padrão para nutrição enteral ou oral; líquida; hiperca-lórica com 1,5 
Kcal/ml; sem adição de sacarose, lactose e glúten; com sabor; embalagem de 
100 a 1.000 ml. 

625000 ML Nutrison 
Energy/  
Danone 

0,0343 21.437,50 

23 Suplemento alimentar; pó; para recuperação nutricional ou apor-te proteico ou 
energético; com proteínas; com vitaminas B1, B12, C, D, E, e Biotina; com nu-
trientes zinco, cobre, fósforo, manganês; com sabor; embala-gem de 200 a 
1.000 gramas. 

231250 GR Sustenlac/ 
Prodiet 

0,0957 22.130,63 

 695.085,00 

 
 
Prazo de entrega: Os produtos deverão ser entregues em até 10 dias úteis após solicitação na Farmácia 
Municipal anexa ao Centro de Saúde localizado na Avenida Carmem Ribeiro Pitombo 90, Centro. 
 
Forma de pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias contados do protocolo 
digital da Nota Fiscal. 
 
 

BANCO: Banco do Brasil                         AGÊNCIA BANCÁRIA: 0352-2 

Nº CONTA BANCÁRIA: 120673-7           CIDADE: Maringá-PR 

 
Nos preços estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de 
qualquer natureza e todas as demais despesas diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do 
objeto da presente licitação. 
 
Maringá, 25 de Outubro de 2023. 
 
Atenciosamente. 
 
______________________________________________ 
Bravonutri Comércio de Produtos Nutricionais Eireli - EPP 
CNPJ: 26.231.202/0001-38 
Lucas Garcia Bravo - Representante Legal 
RG: 14.588.902-2 - SSP/PR 
CPF: 081.572.779-81 

 

LUCAS GARCIA BRAVO:08157277981
Assinado de forma digital por LUCAS GARCIA 

BRAVO:08157277981 

Dados: 2023.10.25 16:43:22 -03'00'
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 Livro: 0007 Folha: 0001 

L I V R O    D I Á R I O

T E R M O    D E    A B E R T U R A

______________________________________________________________________________________________________

Contém este livro nr. 0007, 0213 folhas, numeradas eletronicamente e seguidamente do nr. 0001 ao nr.
0213 e servirá para os lançamentos das operações próprias do estabelecimento do contribuinte abaixo
descrito:

Nome da Empresa . . . . . . . . . . .  : BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA

Endereço . . . . . . . . . . . . . . . . . .  : Rua LOPES TROVAO, 266

Complemento . . . . . . . . . . . . . . .  : B

Cidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  : Maringá

CEP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  : 87.014-080

Bairro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  : ZONA 04

Estado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  : PR

Registrado na Junta Comercial  : 41600493559

Data do Registro . . . . . . . . . .  : 23/09/2016

Inscrição Estadual . . . . . . . .  : 907.34673-03

Inscrição Municipal . . . . . . .  :

CNPJ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  : 26.231.202/0001-38

Encerramento Exercício Social  : 31/12/2022

Maringá (PR),  1 de janeiro de 2022

LUCAS GARCIA BRAVO ANDERSON WAGNER JACOMIM

Sócio-Administrador CRC: 1-PR-043782/O-8 - Técnico Contábil

CPF: 081.572.779-81 CPF: 832.484.719-72
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 Livro: 0007 Folha: 0213 

L I V R O    D I Á R I O

T E R M O    D E    E N C E R R A M E N T O

______________________________________________________________________________________________________

Contém este livro nr. 0007, 0213 folhas, numeradas eletronicamente e seguidamente do nr. 0001 ao nr.
0213 e serviram para os lançamentos das operações próprias do estabelecimento, no período de
01/01/2022  a  31/12/2022,  do  contribuinte  abaixo  descrito:

Nome da Empresa . . . . . . . . . . .  : BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA

Endereço . . . . . . . . . . . . . . . . . .  : Rua LOPES TROVAO, 266

Complemento . . . . . . . . . . . . . . .  : B

Cidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  : Maringá

CEP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  : 87.014-080

Bairro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  : ZONA 04

Estado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  : PR

Registrado na Junta Comercial  : 41600493559

Data do Registro . . . . . . . . . .  : 23/09/2016

Inscrição Estadual . . . . . . . .  : 907.34673-03

Inscrição Municipal . . . . . . .  :

CNPJ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  : 26.231.202/0001-38

Maringá (PR),  31 de dezembro de 2022

LUCAS GARCIA BRAVO ANDERSON WAGNER JACOMIM

Sócio-Administrador CRC: 1-PR-043782/O-8 - Técnico Contábil

CPF: 081.572.779-81 CPF: 832.484.719-72
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA consta

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08157277981

83248471972

Página 214 de 214

LUCAS GARCIA BRAVO

ANDERSON WAGNER JACOMIM

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 31/03/2023 17:25 SOB Nº 20232200262.

PROTOCOLO: 232200262 DE 29/03/2023. NIRE: 41600493559.

BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA

RONALDO ANTONIO DO NASCIMENTO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

CURITIBA, 31/03/2023

empresafacil.pr.gov.br
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por RONALDO ANTONIO DO NASCIMENTO, sob a autenticidade n° 
12304428447 em 31/03/2023, protocolo 232200262. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.pr.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA

Número de Registro: 41600493559

CNPJ: 26231202000138

Munícipio: Maringá

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 7

Início e Termino da 
Escrituração:

01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

08157277981 LUCAS GARCIA BRAVO 

83248471972 ANDERSON WAGNER JACOMIM PR1-PR-043782/O-8 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçªo de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificaçªo.

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 31/03/2023 17:26 SOB Nº 20232200262. 
PROTOCOLO: 232200262 DE 29/03/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12304428447. NIRE: 41600493559. 
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA

RONALDO ANTONIO DO NASCIMENTO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

CURITIBA, 31/03/2023 
empresafacil.pr.gov.br
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0780  BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA 03/04/2023 08:11 Pág:0001 
CNPJ: 26.231.202/0001-38 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

 

DEMONSTRATIVO DOS ÍNDICES
Valores expressos em Reais (R$)

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Solvência Geral

2.255.264,16
_____________________________ = R$ 1,83

1.234.186,73

Conclue-se que a empresa possui solidez economica-financeira de R$ 1,83 para cada R$ 1,00, na sua capacidade de cumprir os compromissos com os
recursos que constituem seu patrimônio ou seu ativo
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Liquidez Corrente

2.014.718,56
_____________________________ = R$ 1,87

1.074.673,17

Conclue-se que a empresa dispõe de R$ 1,87 conversiveis em curto prazo em dinheiro, para cada R$ 1,00 de dívidas a curto prazo.

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Liquidez Geral

2.014.718,56
_____________________________ = R$ 1,63

1.234.186,73

Observamos neste índice que a empresa possui R$ 1,63 para saldar cda R$ 1,00 de suas dívidas vencíveis a longo prazo.
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

LUCAS GARCIA BRAVO ANDERSON WAGNER JACOMIM
Sócio-Administrador CRC: 1-PR-043782/O-8 - Técnico Contábil
CPF: 081.572.779-81 CPF: 832.484.719-72

ANDERSON 

WAGNER 

JACOMIM:8324847

1972

Assinado de forma digital 

por ANDERSON WAGNER 

JACOMIM:83248471972 

Dados: 2023.04.03 

14:41:41 -03'00'

LUCAS GARCIA 

BRAVO:081572

77981

Assinado de forma 

digital por LUCAS 

GARCIA 

BRAVO:08157277981 

Dados: 2023.07.10 

08:29:13 -03'00'
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Número: 202310201640195887280

P O D E R  J U D I C I Á R I O
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Praça Des. Franco Ferreira da Costa , s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871
Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A

(DjDj[bDjJjFrJjMwWmClQ{)
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br

CNPJ:

** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da 
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

    C E R T I F I C A,  a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o 
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou  a 
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101/2005) contra:

BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA                                                   

26.231.202/0001-38

Observações:

Não Há.                                                                                                                                                                                                 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.

*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. ***
*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 38,15 = 155 VRC - R$ 0,76 = ISSQN 2% ***

O referido é verdade e dá fé.

Maringá,  sexta-feira, 20 de outubro de 2023.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR
assinado digitalmente
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Capital Social
R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Capital Integralizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Dados do Sócio
Nome
LUCAS GARCIA BRAVO

CPF/CNPJ
081.572.779-81

Participação no capital
R$ 100.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
LUCAS GARCIA BRAVO

CPF
081.572.779-81

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
09/12/2022

Número
T4160049355

Ato/eventos
904 / 046 - TRANSFORMACAO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41600493559

CNPJ
26.231.202/0001-38

Data de Ato Constitutivo
23/09/2016

Início de Atividade
01/09/2016

Endereço Completo
Rua LOPES TROVAO, Nº 266 B, QUADRA09 DATA 13, ZONA 04 - Maringá/PR - CEP 87014-080

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, NUTRICAO ORAL E ENTERAL, FORMULAS INFANTIS, SUPLEMENTOS
ESPORTIVOS E NUTRICIONAIS.

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/10/2023, às 08:34:06 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código GL1STZIF.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

PRC2318149055

Nome Empresarial: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA

NIRE : 41600493559
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2318149055

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1
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17/10/2023, 16:38 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9073467303&eUser=EXECUTE 1/1

 

Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90734673-03

Inscrição CNPJ
26.231.202/0001-38

Início das Atividades
10/2016

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento RUA LOPES TROVAO, 266, B - Q09 DATA13 - ZONA 04 - CEP 87014-080

FONE: (44) 3025-4006
Município de Instalação MARINGA - PR, DESDE 10/2016

 ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 01/2023

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4637-1/99 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS
ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL
OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 081.572.779-81 LUCAS GARCIA BRAVO SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 16/11/2023.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90734673-03

Emitido Eletronicamente via Internet
17/10/2023 16:38:42

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR
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 CNPJ / CPF  26.231.202/0001-38 Data de Validade
04/01/2024 

Prefeitura do Município de Maringá
Estado do Paraná

Código de controle PMM-20230653-17BX
Emitida em 01/02/2023 às 14:32:37
Dados transmitidos de forma segura

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SUS

LICENÇA SANITÁRIA

Data da Vistoria

04/01/2023

 

Nº: 10125/2022    

  Pessoa Jurídica / Pessoa Física 

  Razão Social : BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI
  Endereço : RUA LOPES TROVÃO   Nº :  266  Complemento :  SALA B
  Bairro : ZONA 04
  Cidade : Maringá - PR CEP :  87014-080
 
 
  Responsáveis Técnicos Conselho Regional Nº
  
 

Ramo de A�vidade
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, NUTRIÇÃO, ORAL E ENTERAL, FORMULAS
INFANTIS, SUPLEMENTOS ESPORTIVOS E NUTRICIONAIS.

De acordo com a Resolução RDC n°153/2017 e Instrução Normativa IN/ANVISA n°16/2017 e o Decreto Municipal n°826/2017, as
atividades economicas desta empresa são de baixo risco para vigilancia sanitária, ficando dispensadas de inspeção prévia.
Porém, a qualquer momento, estão sujeitos à fiscalização no ambito das ações descritas no Código Municipal de saúde.
 

Observações
A fixação desta licença em local visível ao consumidor/usuário é obrigatória.

A autenticidade desta Certidão DEVERÁ ser confirmada via internet no site
www.maringa.pr.gov.br/laudosnew/index.php
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09/11/2023 14:16 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.231.202/0001-38
Razão

Social: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

Endereço: R LOPES TROVAO 266 B QUADRA 09 DATA 13 / ZONA 04 / MARINGA / PR
/ 87014-080

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/10/2023 a 26/11/2023

Certificação Número: 2023102803514932957387

Informação obtida em 09/11/2023 15:16:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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/

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E
NUTRICIONAIS LTDA. - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA. - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/11/2020 09:29:53 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA. - EPP ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 53251811201732870829-1 a 53251811201732870829-7 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b29642914c2741ce00c6d1ec7fa6e7e28927cb1b9de0bebd84a891ffa4643ad2d6a8c4de0ef161fd1382de96fd6f54531be

b04c41b45927cf7e9f8fd4bb519e86  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA.
CNPJ: 08.913.676/0001-88 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:53:15 do dia 08/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/03/2024.
Código de controle da certidão: 3965.5C2F.2CC3.4EB0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 08.913.676

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 50369213

Data e hora da emissão 09/10/2023 11:05:16 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE GESTÃO DE CADASTRO
DEPARTAMENTO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIDÃO NEGATIVA

Nº: 1896678/2023

Contribuinte: EMPORIO SAÚDE PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA EPP

Endereço: AV JESUS VILANOVA VIDAL, 519 BLOCO B

Cadastro: 3512720

      Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever toda e qualquer dívida que

porventura vier a ser apurada posteriormente CERTIFICAMOS, na forma da lei, que o cadastro acima

discriminado acha-se QUITE perante à Fazenda Municipal, referente a débitos de impostos, taxas,

contribuições de melhoria e outros débitos de natureza mobiliária, administrados junto ao CADASTRO

MUNICIPAL MOBILIÁRIO.

      Esta certidão não abrange a eventual existência de débitos junto à Administração Pública Indireta

do Município.

      A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade pela Internet, no portal da

Prefeitura de São José do Rio Preto (https://www.riopreto.sp.gov.br).

      Esta certidão foi emitida com base no Decreto Municipal nº 14.142, de 08 de julho de 2008.

      Verifique se há débito junto ao Cadastro Municipal Imobiliário desta Prefeitura e de tarifa de água/esgoto

junto ao SEMAE.

São José do Rio Preto - SP, 09 de Outubro de 2023.

Emitida às 10:49:35 do dia 09/10/2023

Código de controle da certidão:  000351.283587.000351.272020.910202.3105208

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

*** ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 06 MESES ***
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 09/10/2023  0069989121 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   5587021  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 08/10/2023,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 EMPÓRIO   SAÚDE   PRODUTOS   MÉDICOS   E   NUTRICIONAIS   LTDA  ,   CNPJ:   08.913.676/0001-88, 
 conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 9 de outubro de 2023. 

                0069989121 
 PEDIDO N°:  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA. (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 08.913.676/0001-88

Certidão nº: 55253785/2023

Expedição: 09/10/2023, às 11:17:04

Validade: 06/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA.

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.913.676/0001-88,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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09/11/2023 14:34 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.913.676/0001-88
Razão

Social: EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA

Endereço: AV JESUS VILANOVA VIDAL 519 BLOCO B / SANTOS DUMONT / SAO JOSE
DO RIO PRETO / SP / 15020-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/10/2023 a 28/11/2023

Certificação Número: 2023103018524128009877

Informação obtida em 09/11/2023 15:33:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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DATA DE ABERTURA

3512720

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

08.913.676/0001-88

CNPJ/CPF

647941321110

INSCRIÇÃO ESTADUAL

EMPORIO SAÚDE PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA EPP

NOME EMPRESARIAL

Não informado

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

4637-1/99-04: Comércio Atacadista de Complementos e Suplementos Alimentícios

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL*

AV JESUS VILANOVA VIDAL

LOGRADOURO

519

NÚMERO

BLOCO B

COMPLEMENTO

15.020-060

CEP

SANTOS DUMONT - BAIRRO

BAIRRO MUNICÍPIO UF

ATIVO

SITUAÇÃO

27/03/2018

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL

* QUANDO CADASTRADO, REGISTRA-SE O NÚMERO DO CNAE (CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔNICAS) OU DO CBO (CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA DE OCUPAÇÕES)

12/04/2018

DATA DA SITUAÇÃO

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
CADASTRO MUNICIPAL DE PESSOA JURÍDICA

Não possui ou não se aplica

EXTENSÃO DE INSCRIÇÃO

Confira os dados de identificação e, se houver qualquer divergência, providencie junto à Secretaria Municipal da Fazenda 
a sua atualização cadastral.

4639-7/01-01: COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

4645-1/01-01: COMÉRCIO ATACADISTA DE BISTURIS, BOTICÕES, ESTETOSCÓPIOS, PINÇAS E OUTROS INSTRUMENTOS 
MÉDICO-CIRÚRGICOS

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS*

Código de controle:  000351.243542.000351.272020.910202.3104486

Emitido no dia 09/10/2023 às 10:42:13 (data e hora de Brasília).

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

SAO JOSE DO RIO PRETO SP

1
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 354980501-463-000723-1-1 DATA DE VALIDADE: 03/03/2024

Nº PROCESSO: 02304/19
Nº PROTOCOLO: 2022000343616 DATA DO PROTOCOLO: 07/11/2022
SUBGRUPO: DISTRIBUIDORA/IMPORTADORA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4637-1/99 COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E
NUTRICIONAIS LTDA CNPJ ALBERGANTE:

NOME FANTASIA: EMPORIO SAUDE
CNPJ / CPF: 08.913.676/0001-88
LOGRADOURO: Avenida JESUS VILANOVA VIDAL 519 NÚMERO: 519
COMPLEMENTO: BLOCO B
BAIRRO: SANTOS DUMONT
MUNICÍPIO: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
CEP: 15020-060 UF: SP
PÁGINA DA WEB: WWW.GRUPOEMPORIO.COM.BR

RESPONSÁVEL LEGAL: MARCO ANTONIO PARENTE FERRI
CPF: 21463127855 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:
RESPONSÁVEL LEGAL: RODRIGO PARENTE FERRI
CPF: 35446630823 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: RENAN NERES DE CAMPOS OLIVEIRA
CPF: 09581392610 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 59.825 UF: SP
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LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 354980501-463-000723-1-1 DATA DE VALIDADE: 03/03/2024

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:

ALIMENTO

ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA

DISTRIBUIR

CATEGORIA:
ALIM.  E BEBIDAS COM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL COMPLEMENTAR

ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

ALIMENTOS DE TRANSIÇÃO LACTENTES CRIANÇAS PRIMEIRA INFÂNCIA

ALIMENTOS A BASE DE CEREAIS PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 03/03/2023
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validação: 1678371331574

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página do Sistema de Informação em Vigilância
Sanitária, no endereço: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/53252804217106740606

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 53252804217106740606-1
Data: 28/04/2021 09:30:14
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALJ89336-UPPZ;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E
NUTRICIONAIS LTDA. - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA. - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA. - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto
n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/04/2021 09:51:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA. - EPP ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 53252804217106740606-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf49bb78090e2600655d6c5d1ec99a9465bb9c46a9574d9b236fe127fb0b944ef9056fed106bc8f8466ddda25bd2125f9be

b04c41b45927cf7e9f8fd4bb519e86  
 

 

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: EMPORIO.pdf (26/35)        712/1562



POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS
AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS

AVCB Nº 489370
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS,
PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO
DE SÃO PAULO.

Projeto Nº 074131/3549805/2014
Endereço: AVENIDA JESUS VILA NOVA VIDAL Nº: 519
Complemento: Bairro:RURAL
Município: SAO JOSE DO RIO PRETO
Ocupação: COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE
LABORATÓRIOS
Proprietário: J M CRESPO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOS LTDA
Responsável pelo Uso: EMPÓRIO MÉDICO COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS HOSPITALARES LTDA
Responsável Técnico: JOSIANE ALINE VILARIM
CREA/CAU: A99375-1 ART/RRT: SI10154393I00CT001
Área Total (m²): 1059,29 Área Aprovada (m²):1059,29
Validade: 18/11/2023
Vistoriador: 1. SGT PM DANIEL ALONSO CASSUCCI
Homologação: MAJ PM EDMILSON SANTANA BRANCO
OBSERVAÇÕES: PARA MELHOR CONTROLE DA SAÚDE PÚBLICA, RECOMENDA-SE OBSERVAR O CONTIDO NO DECRETO N° 64.862 DE
13 DE MARÇO DE 2020.EXIGÊNCIA DE BRIGADA DE INCÊNDIO SUSPENSA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2020, CONFORME PORTARIA Nº
CCB – 026/800/20 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020.

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo
uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização,
providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

 Sao Jose Do Rio Preto, 18 de Novembro de 2020

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP".

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/53252804214781691295

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 53252804214781691295-1
Data: 28/04/2021 09:30:15
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALJ89337-Y2AI;
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0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E
NUTRICIONAIS LTDA. - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA. - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA. - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto
n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/04/2021 09:52:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA. - EPP ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 53252804214781691295-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf49bb78090e2600655d6c5d1ec99a94601c2779ab49e9053d313641b59b40aa5861d98e7b3073cf7c0458ce1425c22a3

beb04c41b45927cf7e9f8fd4bb519e86  
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19/08/2021 Autorização de Funcionamento - Alimentos - Anvisa

antigo.anvisa.gov.br/en/registros-e-autorizacoes/alimentos/empresas/autorizacao-de-funcionamento 1/1

ACESSIBILIDADE (ACESSIBILIDADE)  ALTO CONTRASTE

MAPA DO SITE (MAPA-DO-SITE)



(/login)ANVISA 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

(/)

  (https://correio.anvisa.gov.br/owa)

Voltar para o topo!

Perguntas (perguntas-frequentes)  Legislação (legislacao)  Contato (contato)  Serviços (servicos)  Imprensa (area-de-imprensa)

BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

Buscar no portal

MENU

Regularização de Empresas - Alimentos
Autorização de Funcionamento 
 

A Anvisa não emite Autorização de Funcionamento (AFE) na área de alimentos. Para regularização de estabelecimentos de
alimentos, é necessário a obtenção de licença ou alvará sanitário junto ao órgão local de Vigilância Sanitária.

(http://www.brasil.gov.br/) Barra GovBr (http://www.acessoainformacao.gov.br/)
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01/03/2023, 11:55 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351680375202042/?cnpj=08913676000188 1/2

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

Empório Saúde Produtos Médicos e Nutricionais LTDA

CNPJ

08.913.676/0001-88

Nome Fantasia

Empório Saúde

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo

AVENIDA JESUS VILANOVA VIDAL, 519 - BLOCO B - SANTOS
DUMONT CEP: 15.020-060

Cidade/UF

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP

Responsável Técnico
RENAN NERES DE CAMPOS OLIVEIRA

Responsável Legal
LIVIA FERRI GRASSI

Dados do Cadastro

Cadastro Nº

8.21437-8 (PW18Y706LWWY)

Data do Cadastro

07/01/2021

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.680375/2020-42

Cadastro

8 - Produtos para Saúde
(Correlatos)

Voltar

Atividades / Classes

Armazenar
Correlatos

Distribuir
Correlatos

Expedir
Correlatos
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01/03/2023, 11:55 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351680375202042/?cnpj=08913676000188 2/2
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021010700040

Nº 4, quinta-feira, 7 de janeiro de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

Processo: 25351.705193/2012-61
Expediente do recurso: 1233714/17-5
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E DAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
780/2020 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: IVOCLAIR VIVADENT LTDA.
CNPJ: 04.004.675/0001-60
Processo: 25759.958106/2016-24
Expediente do recurso: 0732724/17-2
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E DAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
781/2020 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: HOSPITAL PORTO DIAS S/C LTDA.
CNPJ: 84.154.608/0001-60
Processos: 25760.968291/2016-69 e 25760.011777/2016-47
Expedientes dos recursos: 0355136/19-9 e 0355326/19-4
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DOS
RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita nos
Votos nº 782/2020 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA e nº 783/2020 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA .
Recorrente: F P SEABRA - EIRELI
CNPJ: 00.470.345/0001-09
Processo: 25753.484744/2017-40
Expediente do recurso: 0328568/19-5
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E DAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
784/2020 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: LAÇADOR NAVEGAÇÃO E APOIO PORTUÁRIO LTDA.
CNPJ: 06.931.254/0001-00
Processo: 25751.756248/2011-87
Expediente do recurso: 1208138/16-8
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para minorar a penalidade de multa, acompanhando a
posição do relator descrita no Voto nº 785/2020 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: NOVO NORDISK FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 82.277.955/0001-55
Processos: 25743.609535/2012-34 e 25743.416902/2013-21
Expedientes dos recursos: 0253065/17-1 e 0253069/17-4
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DOS
RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita nos
Votos nº 786/2020 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA e nº 790/2020 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA .
Recorrente: FUNDAÇÃO DE AMPARO A CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO (FACEPE)
CNPJ: 24.566.440/0001-79
Processo: 25757.264173/2012-98
Expediente do recurso: 2288427/17-1
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para minorar a penalidade de multa, acompanhando a
posição do relator descrita no Voto nº 787/2020 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: FARMÁCIA DROGALFA LTDA.
CNPJ: 27.615.103/0001-12
Processo: 25351.506762/2011-82
Expediente do recurso: 0365168/17-1
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E DAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
788/2020 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A.
CNPJ: 60.665.981/0001-18
Processo: 25351.470503/2014-20
Expediente do recurso: 0001402/18-8
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
789/2020 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: APM TERMINALS ITAJAÍ S.A.
CNPJ: 04.700.714/0001-63
Processo: 25741.268209/2016-95
Expediente do recurso: 0551193/19-3
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
902/2020 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: INFRAMÉRICA CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO DE BRASÍLIA S.A.
CNPJ: 15.559.082/0001-86
Processo: 25351.710332/2012-15
Expediente do recurso: 2388850/16-4
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para minorar a penalidade de multa, acompanhando a
posição do relator descrita no Voto nº 903/2020 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: BIOMECÂNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA.
CNPJ: 58.526.047/0001-73
Processo: 25351.246436/2012-90
Expediente do recurso: 2222409/17-2
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
904/2020 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: GOLDEN GATE INDÚSTRIA ALIMENTOS LTDA.
CNPJ: 05.402.960/0001-00
Processos: 25757.011463/2013-41 e 25757.364686/2015-13
Expedientes dos recursos: 0593491/17-5, 3050133/19-4 e 0078987/17-9
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DOS
RECURSOS E DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para minorar a penalidade de multa,
acompanhando a posição do relator descrita nos Votos nº 905/2020 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA e nº 910/2020 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: SERVIMED COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 44.463.156/0001-84
Processo: 25351.056182/2013-67
Expediente do recurso: 1566320/17-5
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para minorar a penalidade de multa, acompanhando a
posição do relator descrita no Voto nº 906/2020 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: EMPRESA DE REVITALIZAÇÃO DO PORTO DE MANAUS
CNPJ: 04.487.767/0001-48
Processo: 25758.427643/2011-90
Expediente do recurso: 0580742/13-5
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E DAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
907/2020 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
CNPJ: 33.000.167/1007-50
Processo: 25752.235203/2013-04
Expediente do recurso: 2659498/16-6
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para minorar a penalidade de multa, acompanhando a
posição do relator descrita no Voto nº 908/2020 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: LEGRAND PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 05.044.984/0001-26

Processo: 25351.485789/2015-19
Expediente do recurso: 0778085/18-1
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para minorar a penalidade de multa, acompanhando a
posição do relator descrita no Voto nº 909/2020 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA.
CNPJ: 73.856.593/0001-66
Processo: 25351.191422/2015-27
Expediente do recurso: 0532347/18-9
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
911/2020 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: RENOVA MEDICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 31.047.312/0001-84
Processo: 25351.968420/2020-98
Expediente do recurso: 3766474/20-1
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
31/2021 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA.
CNPJ: 02.248.312/0001-44
Processos: 25351.219360/2020-86 e 25351.384218/2017-80
Expediente do recurso: 4067392/20-6 e 4239901/20-1
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DOS
RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita nos
Votos nº 02/2021 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA e nº 01/2021 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA .

4ª DIRETORIA
COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

DE EMPRESAS
RESOLUÇÃO RE Nº 24, DE 6 DE JANEIRO DE 2021

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, I, §1º do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

CRISTAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 92.132.786/0001-19
25351.673944/2020-01 / 8214424 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
DISTRIBUIDORA / 4448102203  -------------------------------------- BIOCERNE IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA / 31.712.197/0001-15 25351.673567/2020-01 / 8214438 859 - AFE -
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 4447985209  -----------------------

--------------- START SERVICOS HOSPITALARES LTDA / 04.416.883/0001-76
25351.680303/2020-03 / 8214381 860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
VAREJISTA / 4461643204  -------------------------------------- F.F.W LOGISTICA LTDA /
12.666.064/0001-05 25351.680575/2020-03 / 4028578 728 - AFE - CONCESSÃO -
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - TRANSPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 4461976203  -------------------------------------- BRAXBRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS
QUÍMICOS EIRELI / 25.164.723/0001-57 25351.673454/2020-05 / 3099891 712 - AFE -
CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 4447868202  --------------------
------------------ Key Trade Importadora e Exportadora Ltda / 09.211.470/0001-79
25351.680293/2020-06 / 4028439 722 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E
PRODUTOS DE HIGIENE - IMPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 4461618200  ------------------
-------------------- C. B. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS SA /
27.764.200/0001-77 25351.666194/2020-11 / 4028473 723 - AFE - CONCESSÃO -
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
4433291200  -------------------------------------- Logistica Marla Express Ltda / 15.600.959/0001-
35 25351.680502/2020-11 / 3099947 734 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS - ARMAZENADORA (SOMENTE MATRIZ) / 4461895203  ----------------------
---------------- EALE LOGISTICA E TRANSPORTE DE CARGAS LTDA / 12.066.349/0001-05
25351.666814/2020-12 / 3099902 737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS
- TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 4433553204  -------------------------------------- TOMÉ
EQUIPAMENTOS E TRANSPORTES LTDA / 44.384.832/0001-24 25351.680573/2020-14 /
3099964 737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA
(SOMENTE MATRIZ) / 4461974201  -------------------------------------- HOSP-ODONTO COMERCIO
ATACADISTA LTDA / 36.764.774/0001-36 25351.680483/2020-15 / 8214320 856 - AFE -
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4461874206  ------------------------
-------------- DROGARIA MAZZONI DE BARRA DO PIRAI LTDA / 05.193.067/0002-94
25351.673371/2020-16 / 4028516 723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E
PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 4447728206  -----------------
--------------------- HOSPMED EIRELI / 00.156.820/0001-77 25351.673967/2020-16 / 3099860
740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 4448126200  -------------------------------------- M TESTA CONFECCAO ME /
23.829.339/0001-09 25351.680652/2020-17 / 8214577 861 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTO
PARA SAÚDE - FABRICANTE / 4462068203  -------------------------------------- DENTAL PRO DENTE
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI / 34.732.870/0001-77
25351.666587/2020-17 / 8214515 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
DISTRIBUIDORA / 4433420204  -------------------------------------- C. B. DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA / 27.764.200/0001-77 25351.666088/2020-20 / 8214407
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4433264202  -------
------------------------------- CONFIANCE TRANSPORTES E TURISMO EIRELI / 17.668.607/0001-47
25351.680594/2020-21 / 4028595 728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E
PRODUTOS DE HIGIENE - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 4462002202  -------------
------------------------- COMBO LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI / 19.834.604/0001-61
25351.673466/2020-21 / 8214472 862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
TRANSPORTADORA / 4447877201  -------------------------------------- BIO MEDICAL
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA / 40.016.257/0001-56
25351.666715/2020-22 / 3099933 740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS
- DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 4433506206  --------------------------------------
NATURAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, ALIMENTOS E PERFUMARIA LIMITADA /
56.310.881/0001-00 25351.680410/2020-23 / 4028411 723 - AFE - CONCESSÃO -
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
4461770206  -------------------------------------- LABORATORIO ANEMIOTONICO LTDA /
10.777.860/0001-90 25351.666722/2020-24 / 3099920 712 - AFE - CONCESSÃO -
SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 4433512206  --------------------------------------
Logistica Marla Express Ltda / 15.600.959/0001-35 25351.680393/2020-24 / 4028425 746 -
AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ARMAZENADORA

(SOMENTE MATRIZ) / 4461752208  -------------------------------------- TALKER REPRESENTAÇÃO
COMERCIAL LTDA / 24.248.295/0001-88 25351.680428/2020-25 / 8214351 856 - AFE -
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4461788202  ------------------------
-------------- F.F.W LOGISTICA LTDA / 12.666.064/0001-05 25351.680562/2020-26 / 3099951
737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 4461959201  -------------------------------------- NEOLOG ARMAZEM GERAL LTDA. /
39.326.585/0001-70 25351.665990/2020-29 / 1247911 7216 - AFE - CONCESSÃO -
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - ARMAZENADORA (SOMENTE MATRIZ) /
4433214205  -------------------------------------- YNOVA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA /
21.329.965/0001-00 25351.680440/2020-30 / 8214333 862 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 4461800202  --------------------------------------

RESOLUÇÃO RE Nº 24, DE 6 DE JANEIRO DE 2021

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto, noO Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, I, §1º do Regimentouso das atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, I, §1º do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembroInterno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de 
de 2018, resolve:de 2018, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes noArt. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes no
anexo desta Resolução.anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Key Trade Importadora e Exportadora Ltda / 09.211.470/0001-79 25351.680401/2020-32 /
1247882 703 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
IMPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 4461761207  -------------------------------------- M.N.P.
CUSTODIO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI / 03.402.979/0003-84
25351.673545/2020-32 / 8214441 861 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTO PARA SAÚDE -
FABRICANTE / 4447961202  -------------------------------------- Logistica Marla Express Ltda /
15.600.959/0001-35 25351.680391/2020-35 / 8214364 855 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - ARMAZENADORA / 4461750205  --------------------------------------
RODOLOG TRANSPORTES MULTIMODAIS LTDA / 05.214.772/0020-02 25351.666801/2020-
35 / 8214486 862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA /
4433545201  -------------------------------------- BRAXBRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS
QUÍMICOS EIRELI / 25.164.723/0001-57 25351.673513/2020-37 / 4028487 721 - AFE -
CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE - INDÚSTRIA
(SOMENTE MATRIZ) / 4447931206  -------------------------------------- C DE CARVALHO /
28.492.207/0001-40 25351.666535/2020-41 / 1247973 702 - AFE - CONCESSÃO -
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
4433355208  -------------------------------------- Empório Saúde Produtos Médicos e Nutricionais
LTDA / 08.913.676/0001-88 25351.680375/2020-42 / 8214378 856 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4461733203  -------------------------------------- BIO
MEDICAL DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA /
40.016.257/0001-56 25351.666687/2020-43 / 4028547 722 - AFE - CONCESSÃO -
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - IMPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) /
4433479209  -------------------------------------- ELISANGELA CARDOSO DA SILVA /
16.756.947/0001-67 25351.665958/2020-43 / 3099842 737 - AFE - CONCESSÃO -
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 4433200204  --
------------------------------------ erik kened professional ltda / 39.228.513/0001-90
25351.673487/2020-47 / 4028491 721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E
PRODUTOS PARA HIGIENE - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 4447902206  --------------------
------------------ JCL TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA / 34.545.180/0001-09
25351.673991/2020-47 / 3099856 737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS
- TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 4448149200  -------------------------------------- C. B.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS SA / 27.764.200/0001-77
25351.666782/2020-47 / 1247942 702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS
FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 4433527203  ---------------------------
----------- ELIANA DOS ANJOS LOPES RAMOS / 36.876.427/0001-03 25351.666736/2020-48 /
3099916 712 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) /
4433522201  -------------------------------------- GOLDEN COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI - ME / 27.091.513/0001-01 25351.673511/2020-48 /
3099887 740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 4447929201  -------------------------------------- ATL COMERCIO E SERVIÇOS
LABORATORIAIS LTDA / 14.088.102/0001-15 25351.680278/2020-50 / 8214395 856 - AFE -
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4461601200  -----------------------

--------------- HOSPMED EIRELI / 00.156.820/0001-77 25351.673527/2020-51 / 8214455 856
- AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4447945207  -------------
------------------------- LQL COMERCFIO &IMPORTACAO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA /
28.893.456/0002-28 25351.524698/2020-57 / 8214532 856 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4158890209  -------------------------------------- C. B.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS SA / 27.764.200/0001-77
25351.666195/2020-58 / 3099873 740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS
- DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 4433292206  -------------------------------------- F.F.W
LOGISTICA LTDA / 12.666.064/0001-05 25351.680572/2020-61 / 1247987 701 - AFE -
CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - TRANSPORTADORA
(SOMENTE MATRIZ) / 4461973204  -------------------------------------- ACD ATACADO DE
COSMETICOS EIRELI / 31.886.023/0001-79 25351.680660/2020-63 / 4028607 723 - AFE -
CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 4462077202  -------------------------------------- HOSPMED EIRELI /
00.156.820/0001-77 25351.673966/2020-63 / 4028460 723 - AFE - CONCESSÃO -
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
4448125203  -------------------------------------- Soma Trade Importação e Exportação Eireli /
08.164.116/0001-78 25351.673412/2020-66 / 4028502 722 - AFE - CONCESSÃO -
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - IMPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) /
4447815206  -------------------------------------- AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP / 10.869.890/0001-26 25351.666563/2020-68 / 8214529 858 -
AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - EXPORTADORA / 4433401200  ---------------

----------------------- MEISKIN SWISS INOVACOES EM COMESTICA LTDA / 31.044.532/0001-54
25351.674293/2020-69 / 4028520 723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E
PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 4449444201
 25351.674293/2020-69 / 4028520 748 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E
PRODUTOS DE HIGIENE - EXPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 4449449201
 25351.674293/2020-69 / 4028520 722 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E
PRODUTOS DE HIGIENE - IMPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 4449367203  ------------------
-------------------- BRIO DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA
/ 39.565.793/0001-21 25351.680517/2020-71 / 4028564 723 - AFE - CONCESSÃO -
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
4461910202  -------------------------------------- TOPHEALTH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA / 37.330.135/0001-25 25351.673957/2020-72 / 8214411 856 - AFE -
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4448116204  ------------------------
-------------- CONFIANCE TRANSPORTES E TURISMO EIRELI / 17.668.607/0001-47
25351.680595/2020-76 / 8214550 862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
TRANSPORTADORA / 4462003209  -------------------------------------- JNS DO MILLENIUM
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA / 04.472.760/0001-52 25351.680387/2020-77 /
3099839 740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 4461746208  -------------------------------------- EALE LOGISTICA E
TRANSPORTE DE CARGAS LTDA / 12.066.349/0001-05 25351.666716/2020-77 / 4028533
728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 4433507202  --------------------------------------
INTERPRISE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA / 37.951.356/0001-10 25351.665598/2020-80 /
3099825 712 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) /
4433163201  -------------------------------------- SORRIRMED COMÉRCIO DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA / 36.259.030/0001-64
25351.680554/2020-80 / 8214546 860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
VAREJISTA / 4461948200  -------------------------------------- JOAO DA COSTA ARAUJO /
04.381.959/0001-75 25351.666496/2020-81 / 4028551 728 - AFE - CONCESSÃO -
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - TRANSPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 4433333204  -------------------------------------- SUPRIMED COMERCIO DE MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA / 11.157.931/0002-03 25351.666785/2020-81 / 8214490 856 - AFE -
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4433530204  ------------------------
-------------- SUR LA BEAUTÉ BIOTECNOLOGIA LTDA / 32.451.436/0001-93
25351.680586/2020-85 / 4028581 722 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E
PRODUTOS DE HIGIENE - IMPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 4461993205  ------------------
-------------------- CONFIANCE TRANSPORTES E TURISMO EIRELI / 17.668.607/0001-47
25351.680593/2020-87 / 3099978 737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS
- TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 4462001206  -------------------------------------- JOAO
DA COSTA ARAUJO / 04.381.959/0001-75 25351.666487/2020-91 / 8214469 862 - AFE -
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 4433324205  -------------------
------------------- LPR BRASIL REPRESENTACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA /
83.125.955/0001-00 25351.680489/2020-92 / 3099811 740 - AFE - CONCESSÃO -
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 4461881202  -------
------------------------------- pvn agenciamento de transporte eireli / 12.270.745/0001-50
25351.680432/2020-93 / 8214347 862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
TRANSPORTADORA / 4461792200  -------------------------------------- SUR LA BEAUTÉ
BIOTECNOLOGIA LTDA / 32.451.436/0001-93 25351.680601/2020-95 / 8214563 859 - AFE -
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 4462009207  -----------------------

--------------- MOTOMED COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE PRODUTO HOSPITALAR LTDA /
37.122.481/0001-18 25351.680288/2020-95 / 1247896 702 - AFE - CONCESSÃO -
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
4461613208  -------------------------------------- M.N.P. Custódio Comércio de Produtos

Hospitalares-me / 03.402.979/0001-12 25351.674001/2020-98 / 4028456 721 - AFE -
CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE - INDÚSTRIA
(SOMENTE MATRIZ) / 4448159205  -------------------------------------- BIO MEDICAL
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA / 40.016.257/0001-56
25351.666688/2020-98 / 8214501 859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE -
IMPORTADORA / 4433480207

RESOLUÇÃO RE Nº 25, DE 6 DE JANEIRO DE 2021

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, I, §1º do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

undefined
Art. 1º. Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no

anexo desta Resolução.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

ASTM transportes e locaçao de veiculos ltda / 08.686.200/0001-51
25351.248426/2019-10 / 3086577
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ /
4461956202
--------------------------------------
RD EXPRESSO TRANSPORTES - EIRELI / 14.977.687/0001-24
25351.427353/2019-12 / 4012409
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO
MATRIZ / 4462039203
--------------------------------------
DISLAB RJ COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA / 05.999.089/0001-65
25351.004406/2006-14 / 2041406
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO
MATRIZ / 4461986209
--------------------------------------
PRECISA COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTO LTDA / 03.394.819/0001-79
25351.248675/2018-16 / 1176705
7152 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
- AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 4551957208
--------------------------------------
SCAN DIAGNÓSTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA / 18.520.715/0001-30
25351.656954/2013-22 / 8103487
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 0830534200
--------------------------------------
ASTM transportes e locaçao de veiculos ltda / 08.686.200/0001-51
25351.248422/2019-23 / 4009428
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO
MATRIZ / 4461957209
25351.248565/2019-35 / 8181607
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4461979202
--------------------------------------
DISLAB RJ COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA / 05.999.089/0001-65
25351.000391/2004-45 / 1058217
7155 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
- ENDEREÇO MATRIZ / 4461985202
25351.004407/2006-51 / 8029120
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4461962202
--------------------------------------
LDG4 COMÉRCIO ELETRONICO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA / 27.767.709/0001-73
25351.371625/2020-56 / 8211281
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4478855200
--------------------------------------
SAEDMED COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI /
06.285.374/0001-87
25351.728620/2012-86 / 8091853
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 4478896208
--------------------------------------
ZARA BRASIL LTDA / 02.952.485/0038-30
25351.212061/2019-87 / 4008604
70144 - AFE - ALTERAÇÃO - MODIFICAÇÃO NA EXTENSÃO DO CNPJ DA MATRIZ,
EXCLUSIVAMENTE EM VIRTUDE DO ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 34/2007 DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL (EXCETO AFE PRODUTOS PARA SAÚDE - POR
ESTABELECIMENTO) / 0301763200

RESOLUÇÃO RE Nº 26, DE 6 DE JANEIRO DE 2021

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, I, §1º do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, a Autorização de
Funcionamento da Empresa constante no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

LQL COMERCFIO &IMPORTACAO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA / 28.893.456/0002-28
25351.583075/2020-16 / 8205821
877 - AFE - CANCELAMENTO - PRODUTOS PARA SAÚDE / 4621266209

RESOLUÇÃO RE Nº 27, DE 06 DE JANEIRO DE 2021

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, I, §1º do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

undefined
Art. 1º. Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento para as

Empresas constantes no anexo desta Resolução.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

ARCO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ACESSORIOS MEDICOS LTDA / 39.543.287/0001-31
25351.680365/2020-15 /
859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 4461723208
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente que ateste o
cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitidos pela
autoridade sanitária local competente; conforme disposto no artigo 15º e artigo 18º da

MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) /
4433355208  -------------------------------------- Empório Saúde Produtos Médicos e Nutricionais4433355208  -------------------------------------- Empório Saúde Produtos Médicos e Nutricionais
LTDA / 08.913.676/0001-88 25351.680375/2020-42 / 8214378 856 - AFE - CONCESSÃO -
PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4461733203  -------------------------------------- BIO
LTDA / 08.913.676/0001-88 25351.680375/2020-42 / 8214378 856 - AFE - CONCE
PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4461733203  -------------------------------------- BIO
MEDICAL DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA /
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AO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ PR 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 146/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 6274/2023 
DATA/HORA DA REALIZAÇÃO: 27 DE OUTUBRO DE 2023, ÀS 08H15MIN 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123/2006 

 
 

A empresa EMPÓRIO SAÚDE PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA 
EPP, com sede na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, Av. Jesus Vilanova 
Vidal, nº. 519 – Bloco B – Bairro Santos Dumont – CEP 15020-060, fone/fax (17) 3302-7000, 
inscrita no CNPJ nº. 08.913.676/0001-88 – Inscrição Estadual nº. 647.941.321.110 – Inscrição 
Municipal nº. 3512720, neste ato representada por seu procurador o Sr. GILSON FELIX 
ALVES, brasileiro, casado, Coordenador do Departamento Financeiro, portador do RG nº. 
15.411.155 SSP-SP e do CPF nº. 062.292.748-50, declara sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei que, na presente data é considerada: 

 
(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º da 

lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n] 
147/2014, e §2º do art. 4º da Lei Federal 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na integra, 
estando apta, portanto a exercer o direito da preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório do Pregão nº 56/2023, realizado pela Prefeitura Municipal de Itapeva – 
SP, bem como desfrutar dos benefícios previstos em Lei. 

 
 
 

São José do Rio Preto - SP, 20 de outubro de 2023 
 
 

 

 

 

 

________________________________________________________ 

Empório Saúde Produtos Médicos e Nutricionais Ltda EPP  
GILSON FELIX ALVES  
Procurador 
RG nº. 15.411.155 SSP-SP 
CPF nº. 062.292.748-50 
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AO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ PR 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 146/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 6274/2023 
DATA/HORA DA REALIZAÇÃO: 27 DE OUTUBRO DE 2023, ÀS 08H15MIN 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 

A empresa EMPÓRIO SAÚDE PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA 
EPP, com sede na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, Av. Jesus Vilanova 
Vidal, nº. 519 – Bloco B – Bairro Santos Dumont – CEP 15020-060, fone/fax (17) 3302-7000, 
inscrita no CNPJ nº. 08.913.676/0001-88 – Inscrição Estadual nº. 647.941.321.110 – Inscrição 
Municipal nº. 3512720, neste ato representada por seu procurador o Sr. GILSON FELIX 
ALVES, brasileiro, casado, Coordenador do Departamento Financeiro, portador do RG nº. 
15.411.155 SSP-SP e do CPF nº. 062.292.748-50, declara, em nome da empresa supracitada e 
para todos os fins de direito: 
A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à habilitação no 
presente certame; 
B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade 
da proponente nos termos da lei e que não está suspensa de licitar e contratar com o Município 
de Ubiratã, tampouco inidônea em qualquer esfera da Administração Pública; 
C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno 
de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - 
Lei 10.097/00 e art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 
D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou 
qualquer pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem 
função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejam 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
 
 

São José do Rio Preto - SP, 20 de outubro de 2023 
 
 

 

 

 

 

________________________________________________________ 

Empório Saúde Produtos Médicos e Nutricionais Ltda EPP  
GILSON FELIX ALVES  
Procurador 
RG nº. 15.411.155 SSP-SP 
CPF nº. 062.292.748-50 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MEDCNUTRY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

090 CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE EPP1316

CURVELO

17 Maio 2019

Nº FCN/REMP

J192017426171

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211351763 em 17/05/2019 da Empresa MEDCNUTRY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, Nire 31211351763 e
protocolo 191886858 - 03/05/2019. Autenticação: DEA5735CBB89EC41178E8C4022597373842DA43F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/188.685-8 e o código de segurança IWRF
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/188.685-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J192017426171

Data

03/05/2019

013.910.866-19 MARIA ESTELA DA SILVA PAULINO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211351763 em 17/05/2019 da Empresa MEDCNUTRY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, Nire 31211351763 e
protocolo 191886858 - 03/05/2019. Autenticação: DEA5735CBB89EC41178E8C4022597373842DA43F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/188.685-8 e o código de segurança IWRF
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE MEDCNUTRY PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

1. MARIA ESTELA DA SILVA PAULINO, nacionalidade BRASILEIRA,  EMPRESARIA, Casada,

regime de bens Comunhao Parcial, nº do CPF 013.910.866-19, documento de identidade M-

3.916.202, SSP, MG, com domicílio / residência a RUA AMARAL TEIXEIRA, número 110, bairro /

distrito TIBIRA, município CURVELO - MINAS GERAIS, CEP 35.790-000 e

2. JULIANA DIONISIO FIGUEIREDO ROCHA, nacionalidade BRASILEIRA,  EMPRESARIA,

Casada, regime de bens Comunhao Parcial, nº do CPF 058.809.926-08, documento de identidade

MG- 13.599.188, PC, MG, com domicílio / residência a AVENIDA DEPUTADO RENATO

AZEREDO, número 498, APT 101, bairro / distrito BELA VISTA, município CURVELO - MINAS

GERAIS, CEP 35.790-000.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de MEDCNUTRY PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA.

   Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia MEDCNUTRY NUTRACEUTICOS.

Cláusula Segunda - O objeto social será COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS,  COSMETICOS,  PERFUMARIA,  HIGIENE PESSOAL.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na AVENIDA DEPUTADO RENATO AZEREDO,

número 498, LOJA 01, bairro / distrito BELA VISTA, município CURVELO - MG, CEP 35.790-000.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 22/05/2019 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 120.000,00 (CENTO e VINTE MIL reais) dividido em

120.000 quotas no valor nominal R$ 1,00 (UM real)integralizado da seguinte forma: A) MARIA

ESTELA DA SILVA PAULINO, com 80.000 (oitenta mil) quotas de capital no valor de R$

80.000,00 (oitenta mil reais), sendo: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) em moeda corrente

nacional em 22/05/2019; R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) em moeda corrente nacional em

03/06/2019; R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em moeda corrente nacional em 01/07/2019, e R$

10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente nacional em 01 de Agosto de 2019;

B) JULIANA DIONISIO FIGUEIREDO ROCHA, com 40.000 (quarenta mil) quotas de capital no

valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), sendo: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) em

moeda corrente nacional em 22/05/2019; R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em moeda corrente

nacional em 03/06/2019;

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$

JULIANA DIONISIO FIGUEIREDO ROCHA 40.000 40.000,00

MARIA ESTELA DA SILVA PAULINO 80.000 80.000,00

TOTAL 120.000 120.000,00

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada

a cessão, a alteração contratual pertinente.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE MEDCNUTRY PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá  à administradora/sócia MARIA ESTELA

DA SILVA PAULINO,  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na

sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,

fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da

receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em

outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quinta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de CURVELO - MG para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE MEDCNUTRY PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.

17052019, 17 de Maio de 2019.

JULIANA DIONISIO FIGUEIREDO ROCHA

Sócio

MARIA ESTELA DA SILVA PAULINO

Sócio/Administrador
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/188.685-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J192017426171

Data

03/05/2019

058.809.926-08 JULIANA DIONISIO FIGUEIREDO ROCHA

013.910.866-19 MARIA ESTELA DA SILVA PAULINO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEDCNUTRY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA,
de nire 3121135176-3 e protocolado sob o número 19/188.685-8 em 03/05/2019, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 31211351763, em 17/05/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo
examinador Sirlene Ferreira Antunes dos Santos. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

013.910.866-19 MARIA ESTELA DA SILVA PAULINO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

058.809.926-08 JULIANA DIONISIO FIGUEIREDO ROCHA

013.910.866-19 MARIA ESTELA DA SILVA PAULINO

Belo Horizonte. Sexta-feira, 17 de Maio de 2019
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

SIRLENE FERREIRA ANTUNES DOS SANTOS012.809.416-85

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Sexta-feira, 17 de Maio de 2019
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protocolo 191886858 - 03/05/2019. Autenticação: DEA5735CBB89EC41178E8C4022597373842DA43F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/188.685-8 e o código de segurança IWRF
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MEDCNUTRY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

090 CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE EPP1316

CURVELO

17 Maio 2019

Nº FCN/REMP

J192017426171

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/188.685-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J192017426171

Data

03/05/2019

013.910.866-19 MARIA ESTELA DA SILVA PAULINO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE MEDCNUTRY PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

1. MARIA ESTELA DA SILVA PAULINO, nacionalidade BRASILEIRA,  EMPRESARIA, Casada,

regime de bens Comunhao Parcial, nº do CPF 013.910.866-19, documento de identidade M-

3.916.202, SSP, MG, com domicílio / residência a RUA AMARAL TEIXEIRA, número 110, bairro /

distrito TIBIRA, município CURVELO - MINAS GERAIS, CEP 35.790-000 e

2. JULIANA DIONISIO FIGUEIREDO ROCHA, nacionalidade BRASILEIRA,  EMPRESARIA,

Casada, regime de bens Comunhao Parcial, nº do CPF 058.809.926-08, documento de identidade

MG- 13.599.188, PC, MG, com domicílio / residência a AVENIDA DEPUTADO RENATO

AZEREDO, número 498, APT 101, bairro / distrito BELA VISTA, município CURVELO - MINAS

GERAIS, CEP 35.790-000.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de MEDCNUTRY PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA.

   Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia MEDCNUTRY NUTRACEUTICOS.

Cláusula Segunda - O objeto social será COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS,  COSMETICOS,  PERFUMARIA,  HIGIENE PESSOAL.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na AVENIDA DEPUTADO RENATO AZEREDO,

número 498, LOJA 01, bairro / distrito BELA VISTA, município CURVELO - MG, CEP 35.790-000.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 22/05/2019 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 120.000,00 (CENTO e VINTE MIL reais) dividido em

120.000 quotas no valor nominal R$ 1,00 (UM real)integralizado da seguinte forma: A) MARIA

ESTELA DA SILVA PAULINO, com 80.000 (oitenta mil) quotas de capital no valor de R$

80.000,00 (oitenta mil reais), sendo: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) em moeda corrente

nacional em 22/05/2019; R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) em moeda corrente nacional em

03/06/2019; R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em moeda corrente nacional em 01/07/2019, e R$

10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente nacional em 01 de Agosto de 2019;

B) JULIANA DIONISIO FIGUEIREDO ROCHA, com 40.000 (quarenta mil) quotas de capital no

valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), sendo: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) em

moeda corrente nacional em 22/05/2019; R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em moeda corrente

nacional em 03/06/2019;

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$

JULIANA DIONISIO FIGUEIREDO ROCHA 40.000 40.000,00

MARIA ESTELA DA SILVA PAULINO 80.000 80.000,00

TOTAL 120.000 120.000,00

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada

a cessão, a alteração contratual pertinente.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE MEDCNUTRY PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá  à administradora/sócia MARIA ESTELA

DA SILVA PAULINO,  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na

sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,

fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da

receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em

outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quinta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de CURVELO - MG para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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protocolo 191886858 - 03/05/2019. Autenticação: DEA5735CBB89EC41178E8C4022597373842DA43F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/188.685-8 e o código de segurança IWRF
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE MEDCNUTRY PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.

17052019, 17 de Maio de 2019.

JULIANA DIONISIO FIGUEIREDO ROCHA

Sócio

MARIA ESTELA DA SILVA PAULINO

Sócio/Administrador

MÓDULO INTEGRADOR: 15       J192017426171

3/
MG15321129

3

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211351763 em 17/05/2019 da Empresa MEDCNUTRY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, Nire 31211351763 e
protocolo 191886858 - 03/05/2019. Autenticação: DEA5735CBB89EC41178E8C4022597373842DA43F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/188.685-8 e o código de segurança IWRF
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/188.685-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J192017426171

Data

03/05/2019

058.809.926-08 JULIANA DIONISIO FIGUEIREDO ROCHA

013.910.866-19 MARIA ESTELA DA SILVA PAULINO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211351763 em 17/05/2019 da Empresa MEDCNUTRY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, Nire 31211351763 e
protocolo 191886858 - 03/05/2019. Autenticação: DEA5735CBB89EC41178E8C4022597373842DA43F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/188.685-8 e o código de segurança IWRF
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEDCNUTRY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA,
de nire 3121135176-3 e protocolado sob o número 19/188.685-8 em 03/05/2019, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 31211351763, em 17/05/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo
examinador Sirlene Ferreira Antunes dos Santos. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

013.910.866-19 MARIA ESTELA DA SILVA PAULINO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

058.809.926-08 JULIANA DIONISIO FIGUEIREDO ROCHA

013.910.866-19 MARIA ESTELA DA SILVA PAULINO

Belo Horizonte. Sexta-feira, 17 de Maio de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211351763 em 17/05/2019 da Empresa MEDCNUTRY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, Nire 31211351763 e
protocolo 191886858 - 03/05/2019. Autenticação: DEA5735CBB89EC41178E8C4022597373842DA43F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/188.685-8 e o código de segurança IWRF
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

SIRLENE FERREIRA ANTUNES DOS SANTOS012.809.416-85

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Sexta-feira, 17 de Maio de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211351763 em 17/05/2019 da Empresa MEDCNUTRY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, Nire 31211351763 e
protocolo 191886858 - 03/05/2019. Autenticação: DEA5735CBB89EC41178E8C4022597373842DA43F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/188.685-8 e o código de segurança IWRF
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/05/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 8/8

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: MEDCNUTRY.pdf (16/76)        737/1562



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211351763 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MEDCNUTRY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

2244

2003

CURVELO

30 Agosto 2019

Nº FCN/REMP

MGP1900423916

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7452436 em 02/09/2019 da Empresa MEDCNUTRY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, Nire 31211351763 e protocolo
193870991 - 30/08/2019. Autenticação: 88775389695CB59EF02F3BAAD99FA3B88B65316E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/387.099-1 e o código de segurança patk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 02/09/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/387.099-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP1900423916

Data

30/08/2019

013.910.866-19 MARIA ESTELA DA SILVA PAULINO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7452436 em 02/09/2019 da Empresa MEDCNUTRY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, Nire 31211351763 e protocolo
193870991 - 30/08/2019. Autenticação: 88775389695CB59EF02F3BAAD99FA3B88B65316E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/387.099-1 e o código de segurança patk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 02/09/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA “MEDCNUTRY PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA”

CNPJ: 33.655.055/0001-99
NIRE 31211351763

1ª ALTERAÇÃO

Pelo presente  instrumento e na melhor forma de direito as partes 
abaixo:  MARIA ESTELA DA SILVA PAULINO,  brasileira, casada sob regime de 
comunhão parcial de bens, empresária, portadora da Carteira de Identidade n.º 
M-  3.916.202,  expedida  pela  SSP/MG,  detentora  do CPF n.º  013.910.866-19, 
residente  e  domiciliada  na  Rua  Amaral  Teixeira,  n.º  110  no  Bairro  Jardim 
America  em Curvelo/MG,  CEP 35794-048,  JULIANA DIONISIO FIGUEIREDO 
ROCHA, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, empresária, 
portadora da Carteira de Identidade n.º MG- 13.599.188, expedida pelo SSP/MG, 
detentora  do  CPF  n.º  058.809.926-08,  residente  e  domiciliada  na  Avenida 
Deputado Renato Azeredo, n.º 498 Apt.º 101 no Bairro Bela Vista – Curvelo/MG, 
CEP  35796-177,  UNICAS  SÓCIAS componentes  da  sociedade  empresária: 
MEDCNUTRY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, com sede à Avenida Deputado 
Renato  Azeredo,  n.º  498  Loja  01,  no  Bairro Bela  Vista  em Curvelo/MG, CEP 
35790-000,  inscrita  no  CNPJ sob  o  n.º  33.655.055/0001-99,  com contrato 
social  registrado na  Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o n.º 
31211351763, de 17/05/2019, RESOLVEM de comum acordo, pela totalidade 
das sócias,  ALTERAR seu ato constitutivo,  PARA AMPLIAÇÃO NO OBJETIVO 
SOCIAL E MUDANÇA NA GERÊNCIA e o fazem mediante as seguintes cláusulas 
e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA

O  objetivo  social  da  empresa  que  antes  era:  Comércio  atacadista  de 
produtos alimentícios, cosméticos, perfumaria, higiene pessoal, doravante PASSA 
a  ser:  Comércio  atacadista  e  varejista  de  produtos  alimentícios,  cosméticos, 
perfumaria, higiene pessoal;

CLÁUSULA SEGUNDA 

O domicílio da sociedade sede e foro continua sendo na Avenida Deputado 
Renato  Azeredo,  n.º  498  Loja  01,  no  Bairro Bela  Vista  em Curvelo/MG, CEP 
35790-117, podendo a critério das sócias serem instaladas as filiais na sede ou 
em outra localidade dentro ou fora do Estado.

CLÁUSULA TERCEIRA

Permanece inalterada a denominação social de “MEDCNUTRY PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA”, bem como o título do estabelecimento  “MEDCNUTRY 
NUTRACEUTICOS”.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7452436 em 02/09/2019 da Empresa MEDCNUTRY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, Nire 31211351763 e protocolo
193870991 - 30/08/2019. Autenticação: 88775389695CB59EF02F3BAAD99FA3B88B65316E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/387.099-1 e o código de segurança patk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 02/09/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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CLÁUSULA QUARTA

O capital social continua sendo de R$ 120.000,00 (Centro e vinte mil reais) 
dividido em 120.000 (Cento e vinte mil) quotas de R$ 1,00 (Um real) cada uma 
subscrito pelas sócias da seguinte forma:-

NOME PERC. QUOTAS VALOR R$
Juliana Dionisio Figueiredo Rocha 33,34% 40.000 40.000,00
Maria Estela da Silva Paulino 66,66% 80.000 80.000,00

TOTAIS 100,00% 100.000 120.000,00

 
CLÁUSULA QUINTA

A sociedade iniciou suas atividades no dia 22 de Maio de 2019 e é por 
prazo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA

A administração da sociedade que antes era exercida pela somente pela 
sócia MARIA ESTELA DA SILVA PAULINO, DORAVANTE ser também pela sócia 
JULIANA DIONISIO FIGUEIREDO ROCHA, as quais são delegado poderes para 
assinarem pela sociedade em conjunto ou separadamente, assumirem obrigações 
seja em favor de qualquer das quotistas ou de terceiros, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer das quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização da outra sócia. 

CLÁUSULA SÉTIMA

As  Administradoras  MARIA  ESTELA  DA  SILVA  PAULINO  e  JULIANA 
DIONISIO FIGUEIREDO ROCHA, pelos seus serviços prestados à sociedade terão 
direito a uma retirada PRÓ-LABORE mensalmente à débito da conta DESPESAS 
GERAIS da sociedade,  que será estipulada de comum acordo entre as sócias, 
podendo no entanto,  serem modificadas a critério das sócias independente de 
alteração do presente instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA

Falecendo ou interditada qualquer das sócias, a sociedade continuará suas 
atividades  com os  herdeiros,  sucessores  e  o  incapaz.  Não  sendo  possível  ou 
inexistindo  interesse  deste  ou  da  outra  sócia  remanescente,  o  valor  de  seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
§  único:  O  mesmo  procedimento  será  adotado  em  outros  casos  em  que  a 
sociedade se resolva em relação a suas sócias.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7452436 em 02/09/2019 da Empresa MEDCNUTRY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, Nire 31211351763 e protocolo
193870991 - 30/08/2019. Autenticação: 88775389695CB59EF02F3BAAD99FA3B88B65316E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/387.099-1 e o código de segurança patk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 02/09/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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CLÁUSULA NONA

Em  caso  de  divergência  entre  as  contratantes,  serão  elas  resolvidas 
amigavelmente, sendo tomadas as medidas de prudência aconselháveis ao caso. 
Não sendo possível qualquer acordo no sentido da continuação da sociedade, esta 
entrará em liquidação amigável ou via justiça arbitral.

CLÁUSULA DÉCIMA

A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de 
exercer  a  administração  da  sociedade,  por  lei  especial,  ou  em  virtude  de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular,  contra  o  sistema  financeiro  nacional,  contra  normas  de  defesa  da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA

Os casos omissos neste  contrato e  as dúvidas acaso surgidas,  entre  as 
contratantes,  serão  reguladas  de  acordo  com a  lei  vigente,  sem  prejuízo  das 
condições expressamente estabelecidas neste contrato, ficando eleito como foro 
da cidade a comarca de Curvelo/MG.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam a presente alteração 
contratual.

Curvelo/MG, 29 de Agosto de 2019.

          
Maria Estela da Silva Paulino                
Sócia-Administradora   

Juliana Dionisio Figueiredo Rocha
      Sócia-Administradora       
 

INSTRUMENTO  DE  ALTERAÇÃO  CONTRATUAL  DA  SOCIEDADE  :- 
“MEDCNUTRY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA”.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7452436 em 02/09/2019 da Empresa MEDCNUTRY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, Nire 31211351763 e protocolo
193870991 - 30/08/2019. Autenticação: 88775389695CB59EF02F3BAAD99FA3B88B65316E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/387.099-1 e o código de segurança patk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 02/09/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/387.099-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP1900423916

Data

30/08/2019

058.809.926-08 JULIANA DIONISIO FIGUEIREDO ROCHA

013.910.866-19 MARIA ESTELA DA SILVA PAULINO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7452436 em 02/09/2019 da Empresa MEDCNUTRY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, Nire 31211351763 e protocolo
193870991 - 30/08/2019. Autenticação: 88775389695CB59EF02F3BAAD99FA3B88B65316E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/387.099-1 e o código de segurança patk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 02/09/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEDCNUTRY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA,
de nire 3121135176-3 e protocolado sob o número 19/387.099-1 em 30/08/2019, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 7452436, em 02/09/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador
Wilson Luiz de Freitas Dias. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

013.910.866-19 MARIA ESTELA DA SILVA PAULINO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

058.809.926-08 JULIANA DIONISIO FIGUEIREDO ROCHA

013.910.866-19 MARIA ESTELA DA SILVA PAULINO

Belo Horizonte. Segunda-feira, 02 de Setembro de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7452436 em 02/09/2019 da Empresa MEDCNUTRY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, Nire 31211351763 e protocolo
193870991 - 30/08/2019. Autenticação: 88775389695CB59EF02F3BAAD99FA3B88B65316E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/387.099-1 e o código de segurança patk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 02/09/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 7/8

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: MEDCNUTRY.pdf (23/76)        744/1562



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

WILSON LUIZ DE FREITAS DIAS040.762.376-09

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Segunda-feira, 02 de Setembro de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211351763 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

020

2244

2211

2003

CURVELO

29 Junho 2021

Nº FCN/REMP

MGP2100533198

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/528.486-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100533198

Data

29/06/2021

079.497.416-35 FABIO RAONE PAULINO

058.809.926-08 JULIANA DIONISIO FIGUEIREDO ROCHA

837.759.005-00 RODRIGO ALMEIDA SANTOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA “MEDCNUTRY 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA”

CNPJ: 33.655.055/0001-99
NIRE 31211351763

2ª ALTERAÇÃO

Pelo presente  instrumento e na melhor forma de direito as partes 
abaixo:  MARIA ESTELA DA SILVA PAULINO,  brasileira, casada sob regime de 
comunhão parcial de bens, empresária, portadora da Carteira de Identidade n.º 
M-  3.916.202,  expedida  pela  SSP/MG,  detentora  do CPF n.º  013.910.866-19, 
residente  e  domiciliada  na  Rua  Amaral  Teixeira,  n.º  110  no  Bairro  Jardim 
América  em Curvelo/MG,  CEP 35794-048,  JULIANA DIONISIO FIGUEIREDO 
ROCHA, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, empresária, 
portadora da Carteira de Identidade n.º MG- 13.599.188, expedida pelo SSP/MG, 
detentora  do  CPF  n.º  058.809.926-08,  residente  e  domiciliada  na  Avenida 
Deputado Renato Azeredo, n.º 498 Apt.º 101 no Bairro Bela Vista – Curvelo/MG, 
CEP  35796-177,  UNICAS  SÓCIAS componentes  da  sociedade  empresária: 
MEDCNUTRY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, com sede à Avenida Deputado 
Renato  Azeredo,  n.º  498  Loja  01,  no  Bairro Bela  Vista  em Curvelo/MG, CEP 
35790-000,  inscrita  no  CNPJ sob  o  n.º  33.655.055/0001-99,  com contrato 
social  registrado na  Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o n.º 
31211351763, de 17/05/2019, RESOLVEM de comum acordo, pela totalidade 
das  sócias,  ALTERAR seu  ato  constitutivo,  PARA:  ALTERAÇÃO  DA RAZÃO 
SOCIAL,  ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO,  ADMISSÃO DE SÓCIOS,  SAIDA DE 
SÓCIA, CESSÃO DE QUOTAS E MUDANÇA NA ADMINISTRAÇÃO  e o fazem 
mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo: 

I – DA DENOMINAÇÃO SOCIAL :

A  denominação  social  que  antes  era  de  “MEDCNUTRY  PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA”, doravante passa a ser “MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA”  permanecendo com o mesmo título do 
estabelecimento “MEDCNUTRY NUTRACEUTICOS”. 

II – DA SEDE :

O domicílio da sociedade sede e foro que antes era na Avenida Deputado Renato 
Azeredo, n.º 498 Loja 01, no Bairro Bela Vista em Curvelo/MG, CEP 35790-000, 
DORAVANTE passa a ser Avenida Deputado Renato Azeredo, n.º 498 Loja 01, no 
Bairro Bela Vista em Curvelo/MG, CEP 35796-177, podendo a critério das sócias 
serem instaladas as filiais na sede  ou em outra localidade dentro ou fora do 
Estado.

III – DA ADMISSÃO DE SÓCIOS :

A  sociedade  admite  nesta  data  o  sócio  FABIO  RAONE  PAULINO,  brasileiro, 
casado  em  regime  de  comunhão  parcial  de  bens,  Empresário,  natural  de 
Cordisburgo /MG, residente e domiciliado na Rua Amaral Teixeira, n.º 110 no 
Bairro Jardim América em Curvelo/MG, CEP 35794-048, portador da Carteira de 
Identidade n.º 03329827885, expedida pelo DETRAN/MG, detentor do CPF n.º 
079.497.416-35, que se investe de todos os direitos e obrigações da sociedade a 
partir da data da assinatura do presente instrumento; Admite também o sócio 
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RODRIGO  ALMEIDA  SANTOS,  brasileiro,  casado  em  regime  de  comunhão 
parcial de bens, Empresário, natural de Aracaju/SE, residente e domiciliado na 
Rua Jornalista Raimundo Almeida, n.º 63 no Bairro Pereira Lobo em Aracaju/SE, 
CEP 49050-440, portador da Carteira de Identidade n.º 02906004624, expedida 
pelo DETRAN/SE, detentor do CPF n.º 837.759.005-00, que se investe de todos 
os direitos e obrigações da sociedade a partir da data da assinatura do presente 
instrumento. 

IV – DA CESSÃO DE QUOTAS :

A  sócia  MARIA  ESTELA  DA  SILVA  PAULINO,  anteriormente  qualificada 
proprietária de 80.000 (oitenta mil) quotas de capital no valor de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais),  CEDE E TRANSFERE, como de fato cedido e transferido tem 
aos  sócios:  a)  ao  sócio  recém  admitido:  FABIO  RAONE  PAULINO,  40.000 
(quarenta mil) quotas de capital no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, no total 
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), quantia esta que recebe do dito cessionário 
em moeda corrente nacional na data da assinatura do presente instrumento; b) 
ao sócio recém admitido:  RODRIGO ALMEIDA SANTOS,  40.000 (quarenta mil) 
quotas  de  capital  no  valor  de  R$  1,00  (um real)  cada  uma,  no  total  de  R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), quantia esta que recebe do dito cessionário em 
moeda corrente nacional na data da assinatura do presente instrumento;

V – DO CAPITAL SOCIAL :

Após a cessão  de quotas o capital  social,  de R$ 80.000,00 (oitenta mil  reais) 
dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, fica distribuído 
da seguinte forma:

NOME PERC. QUOTAS VALOR R$
Juliana Dionisio Figueiredo Rocha 33,34% 40.000 40.000,00
Fabio Raone Paulino 33,33% 40.000 40.000,00
Rodrigo Almeida Santos 33,33% 40.000 40.000,00

TOTAIS 100,00% 100.000 120.000,00

VI – DA SAÍDA DA SÓCIA : 

A sócia MARIA ESTELA DA SILVA PAULINO, anteriormente qualificada RETIRA-
SE da sociedade inteiramente paga e satisfeita, e fica inteiramente responsável 
por todas as obrigações da sociedade porventura existentes, até a presente data, 
quer  de  natureza  comercial,  fiscal,  trabalhista,  previdenciária  e  cível  de 
responsabilidade da sociedade empresária que integrava até a presenta data;

VII – DA ADMINISTRAÇÃO :

A  administração  da  sociedade  que  antes  era  exercida  pelas  sócias  MARIA 
ESTELA  DA  SILVA  PAULINO  e  JULIANA  DIONISIO  FIGUEIREDO  ROCHA, 
DORAVANTE  passa  a  ser  exercida  pelos  sócios  JULIANA  DIONISIO 
FIGUEIREDO  ROCHA,  FABIO  RAONE  PAULINO  e  RODRIGO  ALMEIDA 
SANTOS,  as  quais  são  delegado  poderes  para  assinarem  pela  sociedade  em 
conjunto ou separadamente,  assumirem obrigações seja em favor de qualquer 
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dos quotistas ou de terceiros, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
terceiros,  bem  como  onerar  ou  alienar  bens  imóveis  da  sociedade,  sem 
autorização dos outros sócios.

§  Primeiro  : Para  os  seguintes  atos,  a  sociedade  estará  representada  pela 
assinatura  de  qualquer  dos  Sócios  Administradores,  ou  de  Procurador 
constituído em nome da sociedade:

a) Representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de 
qualquer  natureza  e  entidade  do  sistema  financeiro,  bem  como 
representação em juízo ou fora dele, ativa e passivamente;

b) Despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e 
outros  previdenciários,  quitações  e  rescisões  trabalhistas,  representação 
perante  entidades  sindicais,  previdenciárias  e  órgãos  do  Ministério  do 
Trabalho;

c) Praticar os atos ordinários de administração dos negócios sociais.
§ Segundo : Para os seguinte atos, a Sociedade estará representada por todos os 
sócios Administradores:

a) Constituição de Procurador “ad negotia” com poderes determinados e por 
tempo certo e indeterminado de mandato;

b) Comprar, alienar, onerar, ceder e transferir bens móveis e imóveis e direitos 
a  eles  relativos,  fixando  e  aceitando  preços  e  formas  de  pagamento, 
recebendo  e  dando  quitações,  transferindo  e  emitindo  posse  e  domínio, 
transigindo;

c) Abertura  e  encerramento  de  contas  bancárias,  emitindo,  endossando  e 
recebendo  cheques  e  ordens  de  pagamento,  contrair  empréstimos  e 
financiamentos bancários;

d) Constituição de Procurador “ad judicia”;
e) Receber e dar quitação de créditos em dinheiro e valores;

§ Terceiro : É absolutamente vedado e sendo nulo e inoperante em relação à 
Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e 
interesse  sociais,  inclusive  prestação  de  avais,  fianças  e  outros  atos  a  favor, 
mesmo que a benefício dos próprios sócios.
§  Quarto  : Para  todos  os  demais  atos  ordinários  e  extraordinários  de 
administração societária, não elencados nos parágrafos 1º e 2º desta cláusula, a 
Sociedade  estará  representada  pela  assinatura  de  quaisquer  dos  Sócios 
Administradores.

VIII – DO OBJETO SOCIAL, DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES :

O objetivo social da empresa que continua sendo: Comércio atacadista e varejista 
de produtos alimentícios, cosméticos, perfumaria, higiene pessoal, e o PRAZO de 
duração continua sendo por tempo indeterminado,  sendo que suas atividades 
foram iniciadas em 22 de Maio de 2019;

IX – DAS RETIRADAS :

Os Administradores JULIANA DIONISIO FIGUEIREDO ROCHA, FABIO RAONE 
PAULINO  e  RODRIGO  ALMEIDA  SANTOS pelos  seus  serviços  prestados  à 
sociedade terão direito a uma retirada PRÓ-LABORE mensalmente à débito da 
conta DESPESAS GERAIS da sociedade, que será estipulada de comum acordo 
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entre  os  sócios,  podendo  no entanto,  serem modificadas a critério  dos  sócios 
independente de alteração do presente instrumento. 

X – DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E/OU 
PREJUIZOS :

Ao término de  cada exercício  social,  em 31  de  dezembro,  os  administradores 
prestarão contas justificadas de suas administrações, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, os 
resultados poderão ser atribuídos aos sócios diferentemente de suas quotas de 
capital, sendo os prejuízos suportados pelos sócios, podendo os lucros de comum 
acordo entre os sócios, serem distribuídos ou ficarem na reserva da sociedade. 
§ Primeiro : Por decisão dos sócios poderá haver distribuição mensal dos lucros, 
na proporção da sua participação no capital social, tendo como base o lucro de 
exercícios anteriores ou por conta de período base ainda não encerrado, a título 
de antecipação. 
§ Segundo : Os  sócios  são obrigados  à  reposição  dos  lucros  e  das  quantias 
retiradas, a qualquer título, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais 
lucros ou quantias se distribuírem com prejuízo do capital, nos termos do art. 
1.059 da Lei 10.406/2002.
§  Terceiro  : Os  sócios  recém admitidos  anteriormente  qualificados,  só  terão 
direitos  e  deveres  na  distribuição  de  lucros  e/ou  prejuízos,  nos  resultados 
apurados a partir da data de seu ingresso na sociedade.

XI - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS :

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela  integralização do Capital  Social,  conforme Art. 
1.052  do  C.  Civil/2002.  Os  prejuízos  sociais  serão  suportados  pelos  sócios, 
também na proporção de suas quotas, obedecendo-se o regulamento do imposto 
de renda em vigor;

XII – DO FALECIMENTO/INTERDIÇÃO :

Falecendo  ou  interditado  qualquer  dos  sócios,  a  sociedade  continuará  suas 
atividades  com os  herdeiros,  sucessores  e  o  incapaz.  Não  sendo  possível  ou 
inexistindo interesse deste ou dos outros sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
§  único: O  mesmo  procedimento  será  adotado  em  outros  casos  em  que  a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios.

XIII – DAS DIVERGÊNCIAS : 

Em  caso  de  divergência  entre  as  contratantes,  serão  elas  resolvidas 
amigavelmente, sendo tomadas as medidas de prudência aconselháveis ao caso. 
Não sendo possível qualquer acordo no sentido da continuação da sociedade, esta 
entrará em liquidação amigável ou via justiça arbitral.
§  único  : Em  caso  de  exclusão  de  sócio  por  qualquer  descumprimento  das 
cláusulas deste contrato e alterações posteriores a ele ou qualquer das hipóteses 
previstas em Lei,  será observado a deliberação da maioria absoluta do capital 
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social, não consideradas as quotas do sócio excluído, será realizada a alteração 
contratual para sua exclusão e não será exigida a assinatura do sócio excluído.

XIV – DA DECLARAÇÃO :

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer  a  administração  da  sociedade,  por  lei  especial,  ou  em  virtude  de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular,  contra  o  sistema  financeiro  nacional,  contra  normas  de  defesa  da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

XV - RATIFICAÇÃO DE CLÁUSULAS :

Permanecem  inalteradas  todas  as  demais  cláusulas  do  contrato  primitivo  e 
alterações que não foram modificadas expressamente pelo presente instrumento; 

XVI – DO FORO

Os  casos  omissos  neste  contrato  e  as  dúvidas  acaso  surgidas,  entre  as 
contratantes,  serão  reguladas  de  acordo  com a  lei  vigente,  sem  prejuízo  das 
condições expressamente estabelecidas neste contrato, ficando eleito como foro 
da cidade a comarca de Curvelo/MG.

E,  por  estarem  assim  justos  e  contratados,  assinam  a  presente  alteração 
contratual.

Curvelo/MG, 25 de Junho de 2021.

Juliana Dionisio Figueiredo Rocha
      Sócia-Administradora

Fábio Raone Paulino
Sócio Administrador

Rodrigo Almeida Santos
Socio Administrador

          
Maria Estela da Silva Paulino                
Sócia Retirante   

      
 

INSTRUMENTO  DE  ALTERAÇÃO  CONTRATUAL  DA  SOCIEDADE  :- 
“MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA”.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/528.486-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100533198

Data

29/06/2021

079.497.416-35 FABIO RAONE PAULINO

058.809.926-08 JULIANA DIONISIO FIGUEIREDO ROCHA

013.910.866-19 MARIA ESTELA DA SILVA PAULINO

837.759.005-00 RODRIGO ALMEIDA SANTOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/528.486-1.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA, de NIRE 3121135176-3 e protocolado sob o número 21/528.486-1 em 07/07/2021,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 8652180, em 07/07/2021. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Kelly Cristina Costa Prates.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

837.759.005-00 RODRIGO ALMEIDA SANTOS

079.497.416-35 FABIO RAONE PAULINO

058.809.926-08 JULIANA DIONISIO FIGUEIREDO ROCHA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

837.759.005-00 RODRIGO ALMEIDA SANTOS

079.497.416-35 FABIO RAONE PAULINO

058.809.926-08 JULIANA DIONISIO FIGUEIREDO ROCHA

013.910.866-19 MARIA ESTELA DA SILVA PAULINO

Belo Horizonte. quarta-feira, 07 de julho de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Kelly Cristina Costa Prates, Servidor(a)
Público(a), em 07/07/2021, às 15:39 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 07 de julho de 2021
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211351763 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)12244

CURVELO

13 MARÇO 2023

Nº FCN/REMP

MGP2300211577

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/140.064-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300211577

Data

15/03/2023

079.497.416-35 FABIO RAONE PAULINO

058.809.926-08 JULIANA DIONISIO FIGUEIREDO ROCHA

837.759.005-00 RODRIGO ALMEIDA SANTOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA “MEDCNUTRY 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA”

CNPJ: 33.655.055/0001-99
NIRE 31211351763

3ª ALTERAÇÃO

Pelo presente  instrumento e na melhor forma de direito as partes 
abaixo: JULIANA DIONISIO FIGUEIREDO ROCHA, brasileira, casada sob regime 
de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da Carteira de Identidade 
n.º MG- 13.599.188, expedida pelo SSP/MG, detentora do CPF n.º 058.809.926-
08, residente e domiciliada na Avenida Deputado Renato Azeredo, n.º 498 Apt.º 
101  no  Bairro  Bela  Vista  –  Curvelo/MG,  CEP  35796-177,  FABIO  RAONE 
PAULINO,  brasileiro,  casado  em  regime  de  comunhão  parcial  de  bens, 
Empresário, natural de Cordisburgo /MG, residente e domiciliado na Rua Amaral 
Teixeira,  n.º  110 no Bairro Jardim América em Curvelo/MG, CEP 35794-048, 
portador  da  Carteira  de  Identidade  n.º  03329827885,  expedida  pelo 
DETRAN/MG,  detentor  do  CPF  n.º  079.497.416-35,  RODRIGO  ALMEIDA 
SANTOS,  brasileiro,  casado  em  regime  de  comunhão  parcial  de  bens, 
Empresário, natural de Aracaju/SE, residente e domiciliado na Rua Jornalista 
Raimundo Almeida, n.º 63 no Bairro Pereira Lobo em Aracaju/SE, CEP 49050-
440,  portador  da  Carteira  de  Identidade  n.º  02906004624,  expedida  pelo 
DETRAN/SE,  detentor  do  CPF  n.º  837.759.005-00,  UNICOS  SÓCIOS 
componentes  da  sociedade  empresária:  MEDCNUTRY  DISTRIBUIDORA  DE 
PRODUTOS  ALIMENTICIOS  LTDA,  com  sede  à  Avenida  Deputado  Renato 
Azeredo, n.º 498 Loja 01, no Bairro Bela Vista em Curvelo/MG, CEP 35796-177, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 33.655.055/0001-99, com contrato social registrado 
na  Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o n.º 31211351763, de 
17/05/2019,  RESOLVEM de  comum  acordo,  pela  totalidade  das  sócias, 
ALTERAR seu ato constitutivo, PARA: AMPLIAÇÃO DO OBJETIVO SOCIAL e o 
fazem mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo: 

I – DO CAPITAL SOCIAL :

O capital social de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), dividido em 120.000 
(cento  e  vinte  mil)  quotas  no valor  nominal  de  R$ 1,00  (um real)  cada uma, 
totalmente  integralizado em moeda corrente  nacional,  continua distribuído  da 
seguinte forma:

NOME PERC. QUOTAS VALOR R$
Juliana Dionisio Figueiredo Rocha 33,34% 40.000 40.000,00
Rodrigo Almeida Santos 33,33% 40.000 40.000,00
Fábio Raone Paulino 33,33% 40.000 40.000,00

TOTAIS 100,00% 100.000 120.000,00
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II – DA ADMINISTRAÇÃO:

A  administração  da  sociedade,  continua  sendo  exercida  pelos  sócios  FABIO 
RAONE  PAULINO,  RODRIGO  ALMEIDA  SANTOS  e  JULIANA  DIONISIO 
FIGUEIREDO  ROCHA,   aos  quais  são  delegados  poderes  para  assinar  pela 
sociedade,  em  conjunto  ou  separadamente  na  forma  dos  parágrafos  abaixo, 
assumir obrigações em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

§Primeiro: Para  os  seguintes  atos,  a  sociedade  estará  representada  pela 
assinatura  de  qualquer  dos  Sócios  Administradores,  ou  de  Procurador 
constituído em nome da sociedade:

a) Representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de 
qualquer  natureza  e  entidade  do  sistema  financeiro,  bem  como 
representação em juízo ou fora dele, ativa e passivamente;

b) Despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e 
outros  previdenciários,  quitações  e  rescisões  trabalhistas,  representação 
perante  entidades  sindicais,  previdenciárias  e  órgãos  do  Ministério  do 
Trabalho;

c) Praticar os atos ordinários de administração dos negócios sociais.
d) Movimentação bancária, para emissão de cheques;

§Segundo: Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada por todos os 
sócios Administradores:

a) Constituição de Procurador “ad negotia” com poderes determinados e por 
tempo certo e indeterminado de mandato;

b) Comprar, alienar, onerar, ceder e transferir bens móveis e imóveis e direitos 
a  eles  relativos,  fixando  e  aceitando  preços  e  formas  de  pagamento, 
recebendo  e  dando  quitações,  transferindo  e  emitindo  posse  e  domínio, 
transigindo;

c) Abertura  e  encerramento  de  contas  bancárias,  endossando  e  recebendo 
cheques e ordens de pagamento, contrair empréstimos e financiamentos 
bancários;

d) Constituição de Procurador “ad judicia”;
e) Receber e dar quitação de créditos em dinheiro e valores;

§Terceiro: É  absolutamente  vedado  e  sendo  nulo  e  inoperante  em relação  à 
Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e 
interesse  sociais,  inclusive  prestação  de  avais,  fianças  e  outros  atos  a  favor, 
mesmo que a benefício dos próprios sócios.
§Quarto: Para  todos  os  demais  atos  ordinários  e  extraordinários  de 
administração societária, não elencados nos parágrafos 1º e 2º desta cláusula, a 
Sociedade  estará  representada  pela  assinatura  de  quaisquer  dos  Sócios 
Administradores.

III – DO OBJETO SOCIAL, DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES:

O objetivo social da empresa, que antes era: Comércio atacadista e varejista de 
produtos alimentícios,  cosméticos,  perfumaria e higiene pessoal;  DORAVANTE 
passa  a  acrescentar:  Descartáveis  para  procedimentos  médico-hospitalares, 
máscaras cirúrgicas não estéril, descartáveis, aventais, luvas descartáveis, campo 
operatório(gases),  Comércio  varejista  de  uniformes,  Aluguel  de  máquinas  e 
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equipamentos comerciais e industriais, e o PRAZO de duração continua sendo 
por tempo indeterminado, sendo que suas atividades foram iniciadas em 22 de 
Maio de 2019.

IV – DA DENOMINAÇÃO SOCIAL:

A  denominação  social  continua  sendo  “MEDCNUTRY  DISTRIBUIDORA  DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA”, também permanecendo com o mesmo título 
do estabelecimento: “MEDCNUTRY NUTRACEUTICOS”. 

V – DA SEDE:

O domicílio da sociedade sede e foro continua sendo na Avenida Deputado Renato 
Azeredo, n.º 498 Loja 01, no Bairro Bela Vista em Curvelo/MG, CEP 35796-177, 
podendo a critério dos sócios serem instaladas as filiais na sede ou em outra 
localidade dentro ou fora do Estado.

VI – DAS RETIRADAS:

Os  Administradores  JULIANA  DIONISIO  FIGUEIREDO  ROCHA, RODRIGO 
ALMEIDA SANTOS e FABIO RAONE PAULINO, pelos seus serviços prestados à 
sociedade, terão direito a uma retirada PRÓ-LABORE mensalmente à débito da 
conta DESPESAS GERAIS da sociedade, que será estipulada de comum acordo 
entre  os  sócios,  podendo  no entanto,  serem modificadas a critério  dos  sócios 
independente de alteração do presente instrumento. 

VII – DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E/OU 
PREJUIZOS:

Ao término de  cada exercício  social,  em 31  de  dezembro,  os  administradores 
prestarão contas justificadas de suas administrações, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, os 
resultados poderão ser atribuídos aos sócios diferentemente de suas quotas de 
capital, sendo os prejuízos suportados pelos sócios, podendo os lucros de comum 
acordo entre os sócios, serem distribuídos ou ficarem na reserva da sociedade. 
§ Primeiro: Por decisão dos sócios poderá haver distribuição mensal dos lucros, 
na proporção da sua participação no capital social, tendo como base o lucro de 
exercícios anteriores ou por conta de período base ainda não encerrado, a título 
de antecipação. 
§Segundo: Os  sócios  são  obrigados  à  reposição  dos  lucros  e  das  quantias 
retiradas, a qualquer título, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais 
lucros ou quantias se distribuírem com prejuízo do capital, nos termos do art. 
1.059 da Lei 10.406/2002.
§Terceiro: Os  sócios  recém-admitidos  e  anteriormente  qualificados  só  terão 
direitos  e  deveres  na  distribuição  de  lucros  e/ou  prejuízos  nos  resultados 
apurados a partir da data de seu ingresso na sociedade.

VIII - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS:

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela  integralização do Capital  Social,  conforme Art. 
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1.052  do  C.  Civil/2002.  Os  prejuízos  sociais  serão  suportados  pelos  sócios, 
também na proporção de suas quotas, obedecendo-se o regulamento do imposto 
de renda em vigor;

IX – DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA: 

Os sócios não poderão ceder ou transferir suas quotas, a qualquer título, total ou 
parcialmente, a pessoas estranhas ao quadro social salvo aprovação unânime dos 
demais sócios. 

Entre os sócios as quotas serão sempre transferíveis, respeitada a preferência que 
os sócios terão na aquisição das quotas de outro sócio, nas mesmas proporções 
das quotas possuídas.

§Primeiro: O sócio que desejar alienar suas quotas, total ou parcialmente, deverá 
notificar por escrito aos demais sócios, mediante carta registrada, para que no 
prazo de 30 (trinta) dias manifestem o desejo de adquirir as quotas oferecidas, 
devendo a notificação informar todas as condições da oferta, em especial o preço 
e as formas de pagamento.
§Segundo: O direito de preferência acima regulado será exercido pelos sócios na 
proporção das suas participações e nas mesmas condições da oferta.
§Terceiro: Quando apenas parte dos sócios manifestar o desejo de adquirir as 
quotas oferecidas, será estabelecida nova proporção entre os sócios interessados, 
para o exercício do direito de preferência na aquisição das mesmas quotas.
§Quarto: Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem resposta concordante com a 
oferta, ou não se efetivando o negócio nos 20 (vinte) dias seguintes àquele prazo, 
o sócio que ofereceu as suas quotas poderá aliená-las a qualquer um dos sócios, 
desde que respeite as condições originais da oferta.
§Quinto: Se  nenhum  dos  sócios  se  interessar  pela  aquisição  das  quotas 
oferecidas, poderá a Sociedade adquiri-las em tesouraria.
§Sexto: Não havendo interesse da Sociedade na aquisição das quotas ofertadas, 
será dado ao sócio o direito de se retirar da Sociedade, hipótese em que serão 
seus haveres apurados nos termos da Cláusula XII abaixo.

Também não serão admitidos ao convívio social, exceto por decisão unânime dos 
sócios, quaisquer outros terceiros estranhos à sua composição social, em especial 
os  credores  dos  sócios,  e  os ex-cônjuges  ou ex-conviventes,  nas hipóteses  de 
dissolução do vínculo conjugal.

§Único: Nas  hipóteses  previstas  no  caput  desta  cláusula,  os  haveres  que 
porventura os ex-cônjuges, ex-conviventes ou credores vierem a fazer jus, serão 
calculados na forma da Cláusula XII abaixo. 

X – DO FALECIMENTO/INTERDIÇÃO:

Falecendo  ou  interditado  qualquer  dos  sócios,  a  sociedade  continuará  suas 
atividades  com os  herdeiros,  sucessores  e  o  incapaz.  Não  sendo  possível  ou 
inexistindo interesse deste ou dos outros sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado, conforme 
§Segundo infra.
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§Primeiro: O  mesmo procedimento  será  adotado  em outros  casos  em que  a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios
Na hipótese de retirada ou exclusão de qualquer um dos sócios, será levantado 
um balanço especial da data do evento, com base no qual será apurado o valor 
das quotas correspondentes, cujo balanço deverá ser concluído no prazo de 90 
(noventa) dias e assinado também pelo sócio retirante ou excluído. 
§Segundo: O pagamento dos haveres do sócio que se retira ou que foi excluído 
será feito em 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e consecutivas, corrigidas 
anualmente pela variação do IPCA (IBGE), a contar do vencimento da primeira 
delas, que se dará 60 (sessenta) dias após a conclusão do balanço tratado no 
caput desta cláusula.
§Terceiro: Os haveres  do sócio  retirante ou excluído  serão pagos sempre  em 
dinheiro, ficando proibida a atribuição de bens da sociedade para a satisfação de 
seus direitos, especialmente ações ou quotas de empresas das quais a sociedade 
participe. 
§Quarto: Na hipótese de não haver acordo entre os sócios para a determinação 
do valor patrimonial das quotas do sócio retirante ou excluído, serão contratadas 
2 (duas) empresas de avaliação independentes, sendo uma indicada pelo sócio 
retirante e outra pelos sócios remanescentes. A parte contratante de cada uma 
das empresas de avaliação deverá arcar com todos os custos e honorários de sua 
contratação. 
§Quinto: As duas empresas mencionadas no parágrafo acima deverão realizar 
reunião  prévia  de  modo a  determinar  método  de  avaliação  convergente  a  ser 
utilizado para o cálculo da apuração de haveres. 
§Sexto: Após a elaboração das avaliações mencionadas nos parágrafos supra, 
será feita a média aritmética dos valores calculados por cada uma das empresas 
de  avaliação para apuração dos  haveres  nos  prazos  e  condições  previstas  no 
caput da presente cláusula.

XI – DAS DIVERGÊNCIAS: 

Em  caso  de  divergência  entre  as  contratantes,  serão  elas  resolvidas 
amigavelmente, sendo tomadas as medidas de prudência aconselháveis ao caso. 
Não sendo possível qualquer acordo no sentido da continuação da sociedade, esta 
entrará em liquidação amigável ou via justiça arbitral.
§Único: Em  caso  de  exclusão  de  sócio  por  qualquer  descumprimento  das 
cláusulas deste contrato e alterações posteriores a ele ou qualquer das hipóteses 
previstas em Lei,  será observado a deliberação da maioria absoluta do capital 
social, não consideradas as quotas do sócio excluído, será realizada a alteração 
contratual para sua exclusão e não será exigida a assinatura do sócio excluído.

XII – DA DECLARAÇÃO:

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer  a  administração  da  sociedade,  por  lei  especial,  ou  em  virtude  de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular,  contra  o  sistema  financeiro  nacional,  contra  normas  de  defesa  da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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XIII - RATIFICAÇÃO DE CLÁUSULAS:

Permanecem  inalteradas  todas  as  demais  cláusulas  do  contrato  primitivo  e 
alterações que não foram modificadas expressamente pelo presente instrumento; 

XIV – DO FORO

Os  casos  omissos  neste  contrato  e  as  dúvidas  acaso  surgidas,  entre  os 
contratantes,  serão  reguladas  de  acordo  com a  lei  vigente,  sem  prejuízo  das 
condições expressamente estabelecidas neste contrato, ficando eleito como foro 
da cidade a comarca de Curvelo/MG.

E,  por  estarem  assim  justos  e  contratados,  assinam  a  presente  alteração 
contratual.

Curvelo/MG, 17 de Fevereiro de 2023.

Juliana Dionisio Figueiredo Rocha
      Sócia-Administradora

Rodrigo Almeida Santos
Sócio Administrador

          
Fábio Raone Paulino
Sócio Administrador  

INSTRUMENTO  DE  ALTERAÇÃO  CONTRATUAL  DA  SOCIEDADE  :- 
“MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA”.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/140.064-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300211577

Data

15/03/2023

079.497.416-35 FABIO RAONE PAULINO

058.809.926-08 JULIANA DIONISIO FIGUEIREDO ROCHA

837.759.005-00 RODRIGO ALMEIDA SANTOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/140.064-1.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA, de NIRE 3121135176-3 e protocolado sob o número 23/140.064-1 em 15/03/2023,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 10168338, em 15/03/2023. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Aloysio de Almeida Figueiredo.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

058.809.926-08 JULIANA DIONISIO FIGUEIREDO ROCHA

079.497.416-35 FABIO RAONE PAULINO

837.759.005-00 RODRIGO ALMEIDA SANTOS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

058.809.926-08 JULIANA DIONISIO FIGUEIREDO ROCHA

079.497.416-35 FABIO RAONE PAULINO

837.759.005-00 RODRIGO ALMEIDA SANTOS

Belo Horizonte. quarta-feira, 15 de março de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Aloysio de Almeida Figueiredo, Servidor(a)
Público(a), em 15/03/2023, às 16:16 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 15 de março de 2023
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
33.655.055/0001-99
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/05/2019

 
NOME EMPRESARIAL
MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MEDCNUTRY NUTRACEUTICOS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DEPUTADO RENATO AZEREDO

NÚMERO
498

COMPLEMENTO
LOJA 01

 
CEP
35.796-177

BAIRRO/DISTRITO
BELA VISTA

MUNICÍPIO
CURVELO

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MEDCNUTRYPRODUTOS@GMAIL.COM

TELEFONE
(38) 3722-5749

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/05/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/10/2023 às 16:46:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória nº 

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
CNPJ: 33.655.055/0001-99 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:44:00 do dia 29/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/02/2024.
Código de controle da certidão: 99EB.3B31.E334.0271
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 33.655.055/0001-99

Certidão nº: 53230224/2023

Expedição: 02/10/2023, às 16:27:53

Validade: 30/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.655.055/0001-99,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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09/11/2023 14:47 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 33.655.055/0001-99
Razão

Social: MEDCNUTRY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Endereço: AV DEPUTADO RENATO AZEREDO 498 LOJA 01 / BELA VISTA / CURVELO /
MG / 35790-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/11/2023 a 07/12/2023

Certificação Número: 2023110806495611391233

Informação obtida em 09/11/2023 15:46:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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02/10/2023, 14:48 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
02/10/2023

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
31/12/2023

NOME/NOME EMPRESARIAL: MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003448023.00-
92 CNPJ/CPF: 33.655.055/0001-99 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: AV DEPUTADO RENATO AZEREDO NÚMERO: 498

COMPLEMENTO: LOJA 01, BAIRRO: BELA VISTA CEP: 35796177

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: CURVELO UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000692504854
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELO

MINAS GERAIS

Certidão de Débitos

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER
DÍVIDAS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO QUE VIEREM A SER
APURADAS, É CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME, RELATIVAS A
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA.

 Prefeitura Municipal de Curvelo-MG, Segunda-feira, 2 de Outubro de 2023

INFORMAÇÔES DA CERTIDÃO

Número de Controle:
161750

Validador:
2C091A19O

A autenticidade desta certidão deve ser verificada em:
http://webcidadao.com.br:80/web-cidadao-web/login?codAux=99K7P1&pagina=VALIDAR_AUTENTICIDADE

Nome/Razão Social:
INFORMAÇÔES DO CONTRIBUINTE

CNPJ/CPF:

MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

33.655.055/0001-99

Endereço:
Avenida Deputado Renato Azeredo, 498, LOJA 01, Bela Vista, Curvelo, MG

Qualquer rasura invalida a certidão.

Validade do documento: 90 DIAS

Certidão Negativa de Débitos

Av. Dom Pedro II, 487 - Centro CNPJ: 17695024000105 CEP: 35790273 Telefone:
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Secretaria Municipal de Saúde de CURVELO -
Vigilância Sanitária

Consulta por QR

Protocolo Redesim: MGL2102223994

MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS

Localização: AVENIDA DEPUTADO RENATO AZEREDO, 498, BELA VISTA,
35796-177, CURVELO, LOJA  01

Razão Social:

CNPJ: 33.655.055/0001-99

OBSERVAÇÕES:
1- A veracidade das informações prestadas sobre este estabelecimento é de inteira
responsabilidade do responsável legal, sob pena de incorrer no cometimento de crime e
anulação deste documento, sem prejuízo de demais sanções advindas;
2- O estabelecimento poderá ser inspecionado a qualquer tempo pela vigilância sanitária para
fins de confirmação de dispensa de licenciamento sanitário.
3- A aceitação desta declaração está condicionada a validação pela leitura do QRCODE.
4- A(s) atividade(s) econômica(s) que se enquadra(m) no conceito de domicílio fiscal  é (são)
dispensada(s) de licenciamento sanitário, conforme e Resolução SES/MG n° 7426, de 25 de
fevereiro de 2021 e somente poderá(ão) ser desenvolvida(s) em estabelecimento(s)
licenciado(s) pela vigilância sanitária.

A Vigilância Sanitária do Município de CURVELO declara que a(s)
atividade(s) econômica(s) classificada(s) como Baixo risco A (nível
de risco I), formalizada(s) pela pessoa jurídica citada abaixo é(são)
dispensada(s) de licenciamento sanitário, conforme Lei n° 13.874
de 20 de setembro de 2019, Resolução SES/MG n° 7.426, de 25 de
fevereiro de 2021 e Resolução n° 8.765 de 16 de maio de 2023.
A dispensa de licenciamento sanitário não desobriga o cumprimento
das legislações sanitárias

Declaração de Dispensa de Licenciamento Sanitário

10/10/2023Data Licenciamento:

Data de Impressão: 10/10/2023 Página 1 de 2Código de autenticidade: WKYXQr
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Secretaria Municipal de Saúde de CURVELO -
Vigilância Sanitária

Consulta por QR

4639-7/01• Comercio atacadista de produtos alimenticios em geral
7739-0/99• Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e

industriais nao especificados anteriormente, sem operador
4781-4/00• Comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios
4729-6/99• Comercio varejista de produtos alimenticios em geral ou

especializado em produtos alimenticios nao especificados
anteriormente

Atividades Dispensadas de Licenciamento

DescriçãoCódigo

Data de Impressão: 10/10/2023 Página 2 de 2Código de autenticidade: WKYXQr
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ADVERTÊNCIA  

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União 

 

Ministério da Saúde 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA – RDC Nº 240, DE 26 DE JULHO DE 
2018 

 

Altera a Resolução – RDC nº 27, de 6 de agosto de 
2010, que dispõe sobre as categorias de alimentos e 
embalagens isentos e com obrigatoriedade de registro 
sanitário. 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo art. 15, III e IV aliado ao art. 7°, III e IV, da Lei n° 9.782, de 26 de 
janeiro de 1999, e ao art. 53, V, §§ 1° e 3° do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da 
Resolução da Diretoria Colegiada – RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve adotar a seguinte 
Resolução da Diretoria Colegiada, conforme deliberado em reunião realizada em 17 de julho de 2018, 
e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação. 

 

Art. 1° A ementa da Resolução – RDC n° 27, de 6 de agosto de 2010, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 

"Estabelece as categorias de alimentos e embalagens dispensadas e com obrigatoriedade de 
registro sanitário". (NR) 

 

Art. 2° O art. 1° da Resolução –  RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 1° Esta Resolução estabelece as categorias de alimentos e embalagens dispensadas e 
com obrigatoriedade de registro sanitário". (NR) 

 

Art. 3° O art. 2° da Resolução –  RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 2° A empresa que detém o registro de produtos que, de acordo com esta Resolução, 
passam a ser dispensados da obrigatoriedade de registro, podem utilizar rotulagem contendo o 
número do registro concedido até a data do vencimento do registro ou até o final do estoque existente 
de embalagem deste produto”. (NR) 

 

Art. 4° O Anexo I da Resolução – RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar na forma do Anexo I 
desta Resolução. 

 

Art. 5° O Anexo II da Resolução – RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar na forma do Anexo II 
desta Resolução. 

 

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

FERNANDO MENDES GARCIA NETO 

 

ANEXO I 

 

ALIMENTOS E EMBALAGENS DISPENSADOS DA OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO 
SANITÁRIO 

  

Código Categoria 
100115 Açúcares e produtos para adoçar (1) 
4200047 Aditivos alimentares (2) 
4100114 Adoçantes dietéticos 
4300164 Águas adicionadas de sais 
4200020 Água mineral natural e água natural 
4300083 Alimentos para controle de peso 
4300078 Alimentos para dietas com restrição de nutrientes 
4300086 Alimentos para dietas com ingestão controlada de açúcares 
4300087 Alimentos para idosos 
4300167 Bala, bombons e gomas de mascar 
4100018 Café, cevada, chá, erva-mate e produtos solúveis 
4100166 Chocolate e produtos de cacau 
4200055 Coadjuvantes de tecnologia (3) 
4200071 Embalagens 
4300194 Enzimas e preparações enzimáticas (4) 
4100042 Especiarias, temperos e molhos 
4200012 Gelados comestíveis e preparados para gelados comestíveis 
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4200123 Gelo 

4200098 Mistura para o preparo de alimentos e alimentos prontos para o 
consumo 

4100158 Óleos vegetais, gorduras vegetais e creme vegetal 
4300151 Produtos de cereais, amidos, farinhas e farelos 
4300196 Produtos proteicos de origem vegetal 

4100077 Produtos de vegetais (exceto palmito), produtos de frutas e 
cogumelos comestíveis (5) 

4000009 Vegetais em conserva (palmito) 
4100204 Sal 
4200101 Sal hipossódico/sucedâneos do sal 
4300041 Suplementos alimentares (6) 

 

Observações: 

 

(1) Adoçante de Mesa – desde que os edulcorantes e veículos estejam previstos em 
Regulamentos Técnicos específicos. 

 

(2) Todos os aditivos alimentares devem estar previstos em regulamento técnico específico. 
Estão incluídos os fermentos químicos. 

 

(3) Incluindo os fermentos biológicos e as culturas microbianas. 

 

(4) Enzimas e preparações enzimáticas – desde que previstas em Regulamentos Técnicos 
específicos, inclusive suas fontes de obtenção, e que atendam às especificações estabelecidas 
nestes regulamentos. 

 

(5) Cogumelos Comestíveis – nas formas de apresentação: inteiras, fragmentadas, moídas e 
em conserva. 

 

(6) Exceto os suplementos alimentares contendo enzimas ou probióticos. 

 

ANEXO II 

 

ALIMENTOS E EMBALAGENS COM OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO SANITÁRIO 
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Código Categoria 
4300032 Alimentos com alegações de propriedade funcional e ou de saúde 
4300033 Alimentos infantis 
4200081 Fórmulas para nutrição enteral 
4300031 Embalagens novas tecnologias (recicladas) 
4300030 Novos alimentos e novos ingredientes 
4300090 Suplementos alimentares contendo enzimas ou probióticos 

 

 

 

Saúde Legis – Sistema de Legislação da Saúde  
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ADVERTÊNCIA  

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União 

 

Ministério da Saúde 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA-RDC Nº 16, DE 1° DE ABRIL DE 
2014 

Dispõe sobre os Critérios para Peticionamento 
de Autorização de Funcionamento (AFE) e 
Autorização Especial (AE) de Empresas 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das 
atribuições que lhe conferem os incisos III e IV, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro 
de 1999, o inciso II, e §§ 1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do 
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 
21 de agosto de 2006, e suas atualizações, tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 
2º, III e IV, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 1999, no art. 35 do Decreto n.º 3.029, de 16 de 
abril de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência, 
instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada em 25 
de março de 2014, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada, e eu, Diretor-
Presidente, determino a sua publicação: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Seção I 

Objetivo 

Art. 1º Esta Resolução tem o objetivo de estabelecer os critérios relativos à 
concessão, renovação, alteração, retificação de publicação, cancelamento, bem como para 
a interposição de recurso administrativo contra o indeferimento de pedidos relativos aos 
peticionamentos de Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização Especial (AE) de 
empresas e estabelecimentos que realizam as atividades elencadas na Seção III do 
Capítulo I com medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a uso humano, 
substâncias sujeitas a controle especial, produtos para saúde, cosméticos, produtos de 
higiene pessoal, perfumes, saneantes e cultivo de plantas que possam originar substâncias 
sujeitas a controle especial. 

Seção II 

Definições 

Art. 2º Para efeitos desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I - autoridade sanitária: Agência Nacional de Vigilância Sanitária e entes/órgãos de 
vigilância sanitária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
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II - Autorização de Funcionamento (AFE): ato de competência da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária, contendo autorização para o funcionamento de empresas ou 
estabelecimentos, instituições e órgãos, concedido mediante o cumprimento dos requisitos 
técnicos e administrativos constantes desta Resolução; 

III – Autorização Especial (AE): ato de competência da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária que autoriza o exercício de atividades que envolvem insumos 
farmacêuticos, medicamentos e substâncias sujeitas a controle especial, bem como o 
cultivo de plantas que possam originar substâncias sujeitas a controle especial, mediante 
comprovação de requisitos técnicos e administrativos específicos, constantes desta 
Resolução; 

IV - caducidade: estado ou condição da autorização que se tornou caduca, perdendo 
sua validade pelo decurso do prazo legal; 

V – comércio varejista de produtos para saúde: compreende as atividades de 
comercialização de produtos para saúde de uso leigo, em quantidade que não exceda a 
normalmente destinada ao uso próprio e diretamente a pessoa física para uso pessoal ou 
doméstico; 

VI - distribuidor ou comércio atacadista: compreende o comércio de medicamentos, 
insumos farmacêuticos, produtos para saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal, 
perfumes e saneantes, em quaisquer quantidades, realizadas entre pessoas jurídicas ou a 
profissionais para o exercício de suas atividades;  

VII - documentos para instrução: documentos apresentados para instrução de 
processos ou petições relativos à Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização 
Especial (AE);  

VIII - empresa: pessoa jurídica, de direito público ou privado, que explore como objeto 
principal ou subsidiário as atividades discriminadas na Seção III do Capítulo I desta 
Resolução, equiparando-se à mesma as unidades dos órgãos de administração direta ou 
indireta, federal ou estadual, do Distrito Federal e dos municípios que desenvolvam estas 
atividades; 

IX – envase ou enchimento de gases medicinais: operação referente ao 
acondicionamento de gases medicinais em cilindros e líquidos criogênicos em tanques 
criogênicos ou caminhões-tanque;  

X - estabelecimento: unidade da empresa constituída juridicamente e com CNPJ 
(Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica) devidamente estabelecido; 

XI - filial: qualquer estabelecimento vinculado a outro que detenha o poder de 
comando sobre este; 

XII - formulário de petição (FP): instrumento para inserção de dados que permitem 
identificar o solicitante e o objeto solicitado, disponível durante o peticionamento, realizado 
no sítio eletrônico da Anvisa (http://www.anvisa.gov.br); 

XIII – licença sanitária: documento emitido pela autoridade sanitária competente dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, onde constam as atividades sujeitas a 
vigilância sanitária que o estabelecimento está apto a exercer; 

XIV - matriz: estabelecimento da empresa que representa sua sede, ou seja, aquele 
que tem primazia na direção e a que estão subordinados todos os demais, chamados de 
filiais; 

XV - autoridade sanitária: Agência Nacional de Vigilância Sanitária e vigilância 
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sanitária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

XVI - peticionamento eletrônico: requerimento realizado em ambiente Internet, por 
meio do formulário de petição identificado por um número de transação, cujos dados são 
diretamente enviados ao sistema de informações da Anvisa, sem necessidade de envio da 
documentação física à Agência; 

XVII – peticionamento manual: requerimento realizado em ambiente Internet por meio 
do formulário de petição, identificado por um número de transação, cujos documentos serão 
fisicamente protocolados na Anvisa; 

XVIII – produto para saúde de uso leigo: produto médico ou produto diagnóstico para 
uso in vitro de uso pessoal que não dependa de assistência profissional para sua utilização, 
conforme especificação definida no registro ou cadastro do produto junto à Anvisa; 

XIX - responsável legal: pessoa física designada em estatuto, contrato social ou ata 
de constituição incumbida de representar a empresa, ativa e passivamente, nos atos 
judiciais e extrajudiciais; 

XX - responsável técnico: profissional legalmente habilitado pelo respectivo conselho 
profissional para a atividade que a empresa realiza na área de produtos abrangidos por esta 
Resolução;  

XXI - requisitos técnicos: critérios técnicos e operacionais estabelecidos nesta 
Resolução exigidos das empresas ou estabelecimentos para fins de Autorização de 
Funcionamento (AFE) ou Autorização Especial (AE), sem prejuízo dos requisitos previstos 
em normas específicas, complementares e suplementares da Anvisa, dos Estados, 
Municípios e Distrito Federal; e  

XXII - substâncias e plantas sujeitas a controle especial: aquelas relacionadas nas 
listas do Anexo I da Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998. 

Seção III 

Abrangência 

Art. 3º A AFE é exigida de cada empresa que realiza as atividades de 
armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração, fabricação, 
fracionamento, importação, produção, purificação, reembalagem, síntese, transformação e 
transporte de medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a uso humano, 
cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes saneantes e envase ou enchimento de 
gases medicinais.  

Parágrafo único. A AFE é exigida de cada estabelecimento que realiza as atividades 
descritas no caput com produtos para saúde.  

Art. 4º A AE é exigida para as atividades descritas no art. 3º ou qualquer outra, para 
qualquer fim, com substâncias sujeitas a controle especial ou com os medicamentos que as 
contenham, segundo o disposto na Portaria SVS/MS nº 344, de 1998 e na Portaria SVS/MS 
nº 6, de 29 de janeiro de 1999.  

§ 1º A AE é também obrigatória para as atividades de plantio, cultivo e colheita de 
plantas das quais possam ser extraídas substâncias sujeitas a controle especial e somente 
é concedida à pessoa jurídica de direito público ou privado que tenha por objetivo o estudo, 
a pesquisa, a extração ou a utilização de princípios ativos obtidos daquelas plantas. 
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§ 2º Para a concessão e renovação da autorização tratada no § 1º, o plano da 
atividade a ser desenvolvida, a indicação das plantas, a localização, a extensão do cultivo, 
a estimativa da produção e o local da extração devem ser avaliados durante a inspeção 
pela autoridade sanitária local competente e constar do respectivo relatório de inspeção. 

§ 3º As substâncias proscritas e as plantas que as originam, bem como as plantas 
proscritas, conforme o Anexo I da Portaria SVS/MS nº 344, de 1998, somente poderão ser 
empregadas nas atividades de estudo e pesquisa quando devidamente autorizadas pela 
Anvisa por meio de Autorização Especial Simplificada para estabelecimentos de ensino e 
pesquisa, conforme legislação específica. 

Art. 5° Não é exigida AFE dos seguintes estabelecimentos ou empresas: 

I - que exercem o comércio varejista de produtos para saúde de uso leigo; 

II - filiais que exercem exclusivamente atividades administrativas, sem 
armazenamento, desde que a matriz possua AFE;  

III – que realizam o comércio varejista de cosméticos, produtos de higiene pessoal, 
perfumes e saneantes; 

IV - que exercem exclusivamente atividades de fabricação, distribuição, 
armazenamento, embalagem, exportação, fracionamento, transporte ou importação, de 
matérias-primas, componentes e insumos não sujeitos a controle especial, que são 
destinados à fabricação de produtos para saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal, 
perfumes e saneantes; e  

V – que realizam exclusivamente a instalação, manutenção e assistência técnica de 
equipamentos para saúde. 

Art. 6º As farmácias e drogarias deverão seguir o disposto na Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC nº 17, de 28 de março de 2013. 

Art. 7º Os estabelecimentos detentores de AFE para a atividade de distribuição ou 
fabricação de produtos para saúde poderão comercializar produtos para saúde no varejo, 
sem a necessidade de AFE específica para a referida atividade, desde que sejam 
cumpridas as exigências da legislação local acerca do licenciamento de estabelecimentos.  

Art. 8º As fabricantes e envasadoras de gases medicinais deverão seguir o disposto 
nesta Resolução e na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 32, de 5 de julho de 2011.  

CAPÍTULO II 

DO PETICIONAMENTO E ANÁLISE 

Art. 9º O requerimento de concessão, renovação, cancelamento, alteração, 
retificação de publicação, cumprimento de exigência e aditamento, bem como a 
interposição de recurso administrativo contra o indeferimento de pedidos relativos aos 
peticionamentos de AFE e AE de empresas e estabelecimentos que realizem as atividades 
abrangidas por esta Resolução dar-se-á por meio de peticionamento eletrônico ou 
peticionamento manual. 

Art. 10. Os critérios para o peticionamento, o recolhimento de taxa e as atividades 
inerentes a cada tipo de AFE e AE estão estabelecidos na Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC nº 222, de 28 de dezembro de 2006.  
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§ 1° A AFE deve ser peticionada por cada empresa que realiza atividades com 
medicamentos, insumos farmacêuticos, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes 
e saneantes, utilizando-se o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da matriz da 
empresa, e é extensiva a todos os estabelecimentos filiais.  

§ 2º No caso de atividades realizadas com produtos para saúde, o peticionamento da 
AFE deve ser por estabelecimento, utilizando-se o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) do estabelecimento que irá realizar a atividade peticionada. 

§ 3° A AE deve ser peticionada utilizando o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ).   

§ 4º A AE a ser obtida para as atividades que não estejam enquadradas no art. 3º 
desta Resolução não está condicionada à concessão de AFE. 

Art. 11. O ato administrativo público de concessão, renovação, cancelamento, 
alteração e retificação de publicação de AFE e AE somente produzirá efeitos a partir de sua 
publicação no Diário Oficial da União (DOU). 

§1º Excetuam-se do disposto no caput as alterações relativas à mudança de 
responsável técnico e responsável legal, que deverão ser peticionadas eletronicamente pela 
empresa ou estabelecimento para alteração do cadastro, no prazo de 30 dias após 
consolidação da alteração, e serão atualizadas automaticamente, sem publicação no DOU.  

§ 2º Excetua-se do caput o indeferimento de retificação de publicação, cuja decisão 
será comunicada diretamente à empresa.   

Seção I 

Dos Requisitos Técnicos e Documentos para Instrução 

Art. 12. A concessão, renovação, cancelamento a pedido, alteração, retificação de 
publicação e a retratação de recurso administrativo de AFE e AE dependem:  

I – do cumprimento dos requisitos técnicos contidos nesta Resolução; e 

II – da análise e deferimento dos documentos para instrução anexados ao formulário 
de petição devidamente preenchido e protocolado via peticionamento eletrônico ou 
peticionamento manual. 

Parágrafo único. Quando se tratar de AE, além do cumprimento do disposto nos 
incisos I e II, também devem ser cumpridas as exigências contidas na Portaria SVS/MS nº 
344, de 1998, e na Portaria SVS/MS nº 6, de 1999. 

Art. 13. O cadastro das filiais deve ser realizado e mantido atualizado pela empresa 
no banco de dados da Anvisa.  

Art. 14.  Os requisitos técnicos devem ser verificados no ato da inspeção sanitária e 
estas informações devem constar no relatório de inspeção emitido pela autoridade sanitária 
local competente. 

Art. 15. A documentação de instrução dos pedidos de concessão, renovação, 
cancelamento a pedido, alteração, retificação de publicação e recurso administrativo de 
AFE e AE deve ser apresentada conforme descrição a seguir: 

I – para concessão em favor de: 
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a) fabricantes: relatório de inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos 
técnicos desta Resolução para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela 
autoridade sanitária local competente; 

b) varejistas de produto para a saúde: contrato social com objeto compatível com a 
atividade pleiteada; 

c) outras empresas: relatório de inspeção ou documento equivalente que ateste o 
cumprimento dos requisitos técnicos desta Resolução para as atividades e classes 
pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária local competente. 

II – para renovações: relatório de inspeção ou documento equivalente que ateste o 
cumprimento dos requisitos técnicos desta Resolução para as atividades e classes 
pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária local competente ou licença sanitária vigente 
com os dados atualizados. 

III – para as seguintes alterações: 

a) ampliação ou redução de atividades ou classes de produtos: relatório de inspeção 
ou documento equivalente que ateste o cumprimento dos requisitos técnicos desta 
Resolução para as atividades e classes pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária 
local competente ou licença sanitária vigente com os dados atualizados; 

b) alteração de endereço: relatório de inspeção ou documento equivalente que ateste 
o cumprimento dos requisitos técnicos desta Resolução para as atividades e classes 
pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária local competente ou licença sanitária 
vigente com os dados atualizados; 

c) alteração de endereço por ato público: declaração emitida pela autoridade 
competente ou a cópia do ato público que originou a alteração; 

d) alteração de razão social: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) com 
dados atualizados; 

e) alteração por modificação na extensão do CNPJ da matriz, exclusivamente em 
virtude de ato declaratório da Receita Federal do Brasil: CNPJ com dados 
atualizados;  

f) alteração de responsável técnico: documento de regularidade técnica atualizado e 
emitido pelo respectivo Conselho de Classe profissional; 

g) alteração de responsável legal: cópia da respectiva alteração de contrato social 
devidamente consolidada ou a ata de assembleia devidamente registrada na Junta 
Comercial. 

IV – para retificações de publicação, cancelamentos a pedido e recursos 
administrativos: ofício com a justificativa técnica para o pleito, com a juntada de quaisquer 
documentos que a empresa ou estabelecimento julgue necessários para a comprovação de 
erro de publicação, justificativa para o cancelamento ou reforma da decisão de 
indeferimento. 

§ 1º No peticionamento de concessão por empresas que tiveram AFE ou AE 
canceladas por caducidade, o relatório de inspeção ou documento equivalente podem ser 
substituídos pela licença sanitária vigente com os dados atualizados. 

§ 2º No peticionamento de renovação, caso os documentos requeridos ainda não 
tenham sido emitidos, será aceito como documento de instrução a licença sanitária relativa 
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ao exercício imediatamente anterior, desde que o requerimento do exercício atual tenha 
sido devidamente protocolado na autoridade sanitária local competente, em data anterior ao 
vencimento. 

§ 3º No peticionamento de renovação, as empresas transportadoras de 
medicamentos, sem armazenagem, ficam dispensadas de apresentar licença sanitária ou 
documento equivalente referente a ano corrente, nos casos em que a legislação local 
dispensar sua renovação. 

§ 4º Nos peticionamentos relativos à AE, a licença sanitária, o relatório de inspeção 
ou o documento equivalente devem informar explicitamente que o estabelecimento cumpre 
os requisitos de controle especial constantes da Portaria SVS/MS nº 344, de 1998 e da 
Portaria SVS/MS nº 6, de 1999. 

Art. 16. A Anvisa pode, a qualquer momento, obedecido o devido processo legal, 
cancelar a AFE e a AE das empresas ou estabelecimentos caso ocorram fatos que  
justifiquem tal medida.  

Art. 17. Para fins de tomada de decisão acerca dos peticionamentos de concessão, 
renovação e alteração de AFE e AE, o relatório de inspeção ou documento equivalente que 
ateste o cumprimento dos requisitos técnicos desta Resolução para a atividade pleiteada, 
deve ter sido emitido pela autoridade sanitária local competente em até 12 (doze) meses 
anteriores à data de protocolização do pedido.  

Art. 18. A apresentação de documentos ilegíveis ou a ausência de documentos de 
instrução ensejará o indeferimento das petições de AFE e AE. 

Seção II 

Da Renovação 

Art. 19. A AFE e a AE de empresas ou estabelecimentos que realizem as atividades 
de armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração, 
fracionamento, importação, purificação, reembalagem, síntese, transformação e transporte 
de medicamentos, insumos farmacêuticos, substâncias sujeitas a controle especial ou os 
medicamentos que as contenham, o cultivo de plantas que possam originar substâncias 
sujeitas a controle especial, bem como o envase ou enchimento de gases medicinais 
devem ser renovadas anualmente, a partir da data da publicação da sua concessão inicial 
no DOU. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica à AFE e à AE 
concedidas para as atividades de fabricação ou produção de medicamentos e insumos 
farmacêuticos e para quaisquer atividades de produtos para saúde, cosméticos, produtos 
de higiene pessoal, perfumes e saneantes.  

Art. 20. A petição de renovação de AFE e AE deve ser protocolada no período 
compreendido entre 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de 
vencimento, que corresponde a 1 (um) ano após a data de publicação da concessão inicial 
no DOU. 

§ 1º A petição protocolada em data anterior ou posterior ao período fixado no caput 
deste artigo será indeferida pela Anvisa em razão da sua intempestividade. 

§ 2º Findo o prazo estabelecido no caput deste artigo sem que tenha sido efetivado o 
protocolo da petição de renovação, a respectiva AFE ou AE será considerada caduca ao 
término de sua vigência. 
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§ 3º A caducidade da AFE e da AE não será publicada no DOU e poderá ser 
consultada no cadastro da empresa ou estabelecimento no site da Anvisa.  

§ 4º A empresa ou estabelecimento cuja AFE ou AE caducar, tiver seu requerimento 
de renovação indeferido ou for cancelada, deve peticionar a concessão de uma nova AFE 
ou AE para fins de regularização. 

Art. 21. As petições de renovação de AFE e AE protocoladas dentro dos prazos 
previstos no caput do art. 20, cuja decisão não seja publicada pela Anvisa no DOU até a 
data de seus respectivos vencimentos, serão consideradas automaticamente renovadas.  

§ 1º. O protocolo de renovação é documento apto para a comprovação da 
regularidade da autorização das empresas e estabelecimentos, caso não haja nenhum ato 
publicado em contrário no DOU. 

§ 2º A Anvisa pode, a qualquer tempo, indeferir a petição de renovação de AFE ou 
AE que tenha sido renovada automaticamente, nos termos deste artigo, em razão da 
conclusão insatisfatória de sua análise.  

Seção III 

Da Alteração 

Art. 22. A alteração da AFE ou da AE cabe nas seguintes hipóteses: 

I – ampliação de atividades; 

II – redução de atividades; 

III – ampliação de classes de produtos; 

IV – redução de classes;  

V – alteração de endereço;  

VI – alteração de razão social; 

VII – alteração por modificação na extensão do CNPJ da matriz, exclusivamente em 
virtude de ato declaratório da Receita Federal do Brasil; 

VIII – alteração de responsável técnico; e 

IX – alteração de responsável legal. 

Parágrafo único. A ampliação e redução de classes de produtos somente é permitida 
entre cosméticos, produtos de higiene pessoal e perfumes e entre medicamentos e insumos 
farmacêuticos. 

Art. 23. Os pedidos de alterações da AFE e da AE deverão ocorrer de forma 
individual e separada em cada AFE e AE da empresa e de seus estabelecimentos, quando 
aplicável. 

Parágrafo único.  Os prazos de validade da AFE e da AE não são interrompidos nem 
prorrogados em decorrência de alterações que surgirem durante seus respectivos períodos 
de vigência. 
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Seção IV 

Do Cancelamento 

Art. 24. O cancelamento da AFE e AE a pedido da empresa ou estabelecimento deve 
ser peticionado nos seguintes casos: 

I – encerramento de atividades; ou 

II - encerramento de atividades com substâncias sujeitas a controle especial ou com 
os medicamentos que as contenham, bem como com as plantas que podem originar tais 
substâncias. 

Parágrafo único. O cancelamento da AFE ou da AE não afasta a responsabilidade da 
empresa ou estabelecimento pelos produtos que ainda estiverem no mercado. 

Seção V 

Do Recurso Administrativo 

Art. 25. No caso de indeferimento de pedidos relativos à AFE e AE, é cabível recurso 
administrativo nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 25, de 4 de abril 
de 2008. 

Art. 26. O recurso administrativo deve ser interposto uma única vez para cada 
expediente indeferido. 

CAPÍTULO III 

DOS REQUISITOS TÉCNICOS PARA FABRICANTES 

Art. 27. Os fabricantes de medicamentos, insumos farmacêuticos, produtos para a 
saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes e saneantes, deverão 
apresentar as informações gerais e cumprir os requisitos técnicos a seguir relacionados, os 
quais serão avaliados na inspeção pela autoridade sanitária local competente:  

I – informações gerais: 

a) contrato social ou ata de constituição registrada na junta comercial e suas 
alterações, se houver;  

b) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) contemplando a atividade 
econômica pleiteada; 

c) autorização ou alvará referente à localização e ocupação, planta arquitetônica, 
proteção ambiental, segurança de instalações e segurança dos trabalhadores; 

d) organograma e definição dos cargos, responsabilidades e da qualificação 
necessária para seus ocupantes;   

e) comprovação do registro de responsabilidade técnica realizada pelo profissional 
legalmente habilitado junto ao respectivo conselho de classe; e 

f) contratos de prestação de serviços diversos ou documentos equivalentes, os quais 
devem ser realizados somente com empresas autorizadas e licenciadas pela 
autoridade competente, quando aplicável.  
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II – requisitos técnicos: 

a) instalações, equipamentos e aparelhagem técnica necessários e em condições 
adequadas à finalidade a que se propõem, incluindo qualificações e calibrações;  

b) sistema da qualidade estabelecido;  

c) política de validação e qualificação claramente definida, nos casos em que seja 
exigido pela norma de boas práticas de fabricação específica; 

d) sistemas de utilidades de suporte ao processo produtivo em condições adequadas 
à finalidade a que se propõem;  

e) condições de higiene, armazenamento e operação adequadas às necessidades do 
produto, de forma a reduzir o risco de contaminação ou alterações de suas 
características;  

f) recursos humanos capacitados ao desempenho das atividades de produção, 
controle da qualidade, garantia da qualidade e demais atividades de suporte;  

g) meios para a inspeção e o controle de qualidade dos produtos que industrialize, 
incluindo especificações e métodos analíticos;  

h) procedimentos operacionais padrão e demais documentos necessários concluídos 
e aprovados; 

i) meios capazes de eliminar ou reduzir elementos de poluição decorrente da 
industrialização procedida, que causem efeitos nocivos à saúde; e 

j) para fabricantes de produtos para saúde, também devem ser apresentadas 
evidências do cumprimento do plano de desenvolvimento de projeto até, no mínimo, 
a fase de definição de dados de entrada de projeto. 

CAPÍTULO IV 

DOS REQUISITOS TÉCNICOS PARA IMPORTADORES, DISTRIBUIDORES, 
ARMAZENADORES, TRANSPORTADORES, EXPORTADORES E FRACIONADORES 

Art. 28. Os importadores, distribuidores, armazenadores, transportadores e 
exportadores de medicamentos, insumos farmacêuticos, produtos para saúde, cosméticos, 
produtos para higiene pessoal, perfumes e saneantes e fracionadores de insumos 
farmacêuticos, deverão apresentar as informações gerais e cumprir os requisitos técnicos a 
seguir relacionados, os quais serão avaliados na inspeção pela autoridade sanitária local 
competente:  

I – informações gerais: 

a) contrato social ou ata de constituição registrada na junta comercial e suas 
alterações, se houver; 

b) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) contemplando a atividade 
econômica pleiteada; 

c) autorização ou alvará referente à localização e ocupação, planta arquitetônica, 
proteção ambiental, segurança de instalações e segurança dos trabalhadores; 
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d) contratos de prestação de serviços diversos ou documentos equivalentes, os quais 
devem ser realizados somente com empresas autorizadas e licenciadas pela 
autoridade competente, quando aplicável;  

e) comprovação do registro de responsabilidade técnica realizada pelo profissional 
legalmente habilitado junto ao respectivo conselho de classe; e 

f) para distribuidores e armazenadores de medicamentos, insumos farmacêuticos e 
produtos para saúde, Manual de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem. 

II – requisitos técnicos:  

a) existência de instalações, equipamentos e aparelhagem técnica necessários e em 
condições adequadas à finalidade a que se propõem, incluindo qualificações e 
calibrações;  

b) existência de recursos humanos qualificados e devidamente capacitados ao 
desempenho das atividades da empresa ou estabelecimento, incluindo, no caso de 
importadora de medicamentos, a garantia da qualidade dos medicamentos, a 
investigação de desvio de qualidade e demais atividades de suporte;  

c) condições de higiene, armazenamento e operação adequadas às necessidades do 
produto, de forma a reduzir o risco de contaminação ou alteração de suas 
características;  

d) procedimentos operacionais padrão para recepção, identificação, controles de 
estoque e armazenamento de produtos acabados, devolvidos ou recolhidos; 

e) programa de autoinspeção, com abrangência, frequência, responsabilidades de 
execução e ações decorrentes das não conformidades; 

f) área separada, identificada e de acesso restrito para o armazenamento de produtos 
ou substâncias sujeitas a controle especial;  

g) sistema de controle de estoque que possibilite a emissão de inventários periódicos;  

h) sistema formal de investigação de desvios de qualidade e medidas preventivas e 
corretivas adotadas após a identificação das causas; 

i) sistema da qualidade estabelecido;  

j) plano para gerenciamento de resíduos; 

k) áreas de recebimento e expedição adequadas e protegidas contra variações 
climáticas;  

l) mecanismos que assegurem que fornecedores e clientes estejam devidamente 
regularizados junto às autoridades sanitárias competentes, quando aplicável; e 

m) para transportadores, relação do quantitativo e identificação dos veículos próprios 
ou de terceiros sob sua responsabilidade, disponibilizados para o transporte, que 
deverão ser munidos dos equipamentos necessários à manutenção das condições 
específicas de transporte requeridas para cada produto sujeito à vigilância sanitária. 

CAPÍTULO V 
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DOS REQUISITOS TÉCNICOS PARA ATIVIDADES COM SUBSTÂNCIAS OU 
MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 

Art. 29. Para as atividades com substâncias ou medicamentos sujeitos a controle 
especial deverão ser apresentados os seguintes documentos, bem como deverão ser 
cumpridos os requisitos técnicos contidos na Portaria SVS/MS nº 344, de 1998, e na 
Portaria SVS/MS nº 6, de 1999, a serem avaliados na inspeção pela autoridade sanitária 
local competente: 

I - contrato social ou ata de constituição registrada na junta comercial e suas 
alterações, se houver; 

II - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) com o código e a descrição da 
atividade econômica referente à atividade peticionada; e 

III - comprovação da responsabilidade técnica realizada por profissional legalmente 
habilitado. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

Art. 30. Ficam revogados a partir da entrada em vigor desta Resolução os seguintes 
regulamentos: os itens 2, 3 e 6 da Instrução Normativa nº 1, de 30 de setembro de 1994; a 
Portaria SVS/MS nº 182, de 20 de novembro de 1996; os artigos 3º, 5º, 6º, 9º e 10 da 
Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998; os artigos 2º, 4º, 5º, 6º, 7º, 9º, 11, 12 e 13 
da Instrução Normativa do Anexo e o Anexo I da Portaria SVS/MS nº 6, de 29 de janeiro de 
1999; a Portaria SVS/MS nº 1.052, de 29 de dezembro de 1998; o parágrafo único do art. 
10, o art. 12 e o Anexo I da Portaria SVS/MS nº 802, de 8 de outubro de 1998; a Resolução 
nº 329, de 22 de julho de 1999; a Resolução nº 327, de 22 de julho de 1999; a Resolução 
da Diretoria Colegiada - RDC nº 128, de 9 de maio de 2002; a Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC nº 158, de 31 de maio de 2002; e a Resolução da Diretoria Colegiada - 
RDC nº 183, de 5 de outubro de 2006. 

Parágrafo único. O § 1º do art. 11 desta Resolução somente terá efeito a partir da 
disponibilização do peticionamento e divulgação da data de implementação pela Anvisa. 

Art. 31. Esta Resolução da Diretoria Colegiada entra em vigor 90 (noventa) dias após 
a data de sua publicação 

Art. 32. A partir da entrada em vigor desta Resolução, ficam mantidas as 
internalizações das seguintes Resoluções MERCOSUL: GMC n° 3/99 – “Registro de 
Empresas de Produtos Domisanitários”; GMC nº 05/05 – “Regulamento Técnico sobre 
Autorização de Funcionamento/ Habilitação de Empresas de Produtos de Higiene Pessoal, 
Cosméticos e Perfumes, suas Modificações y Cancelamento”; GMC nº 132/96 – Alterações 
da Autorização de Funcionamento das Empresas Solicitantes de Registro de Produtos 
Farmacêuticos do Estado Parte Receptor; e GMC nº 24/96 – Registro de Empresas 
Domisanitarios.  

Art. 33. O descumprimento das disposições contidas nesta Resolução constitui 
infração sanitária, nos termos da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das 
responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis.  

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO 
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Medcnutry Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda 

Avenida Deputado Renato Azeredo, 498, Bela Vista, 

Curvelo/MG CEP:35.796-177 

CNPJ: 33.655.055/0001-99 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 146/2023 

 

RAZÃO SOCIAL: Medcnutry Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda 

CNPJ: 33.655.055/0001-99 

ENDEREÇO: Avenida Deputado Renato Azeredo, 498, Bairro Bela Vista, Curvelo/MG 

TEL: (38)3722-5749 

E-MAIL: medcnutry.licitacao@gmail.com 

 

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de 

direito:  

A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à habilitação no 

presente certame;  

B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade 

da proponente nos termos da lei e que não está suspensa de licitar e contratar com o Município 

de Ubiratã, tampouco inidônea em qualquer esfera da Administração Pública;  

C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno 

de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 

- Lei 10.097/00 e art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;  

D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou 

qualquer pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem 

função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejam 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

Curvelo, 27 de outubro de 2023. 

 

 

 

___________________________ 

Fábio Raone Paulino 

Empresário 

FABIO RAONE 

PAULINO:079497416

35

Assinado de forma digital por FABIO RAONE 

PAULINO:07949741635 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC CERTIFICA MINAS 

v5, ou=20181735000176, ou=Presencial, 

ou=Certificado PF A1, cn=FABIO RAONE 

PAULINO:07949741635 

Dados: 2023.10.24 14:35:05 -03'00'

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: MEDCNUTRY.pdf (76/76)        797/1562



Página 1 de 10

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: NOVA_CIRURGICA.pdf (1/29)        798/1562



Página 2 de 10

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: NOVA_CIRURGICA.pdf (2/29)        799/1562



Página 3 de 10

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: NOVA_CIRURGICA.pdf (3/29)        800/1562



Página 4 de 10

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: NOVA_CIRURGICA.pdf (4/29)        801/1562



Página 5 de 10

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: NOVA_CIRURGICA.pdf (5/29)        802/1562



Página 6 de 10

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: NOVA_CIRURGICA.pdf (6/29)        803/1562



Página 7 de 10

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: NOVA_CIRURGICA.pdf (7/29)        804/1562



Página 8 de 10

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: NOVA_CIRURGICA.pdf (8/29)        805/1562



Página 9 de 10

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: NOVA_CIRURGICA.pdf (9/29)        806/1562



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, RENATO PEREIRA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 005782, registrado em 06/11/2017, inscrito no 

CPF n° 41948386291, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, 

que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

41948386291 005782

Página 10 de 10

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

RENATO PEREIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/04/2022 13:37 SOB Nº 20222298456. 
PROTOCOLO: 222298456 DE 20/04/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205084172. CNPJ DA SEDE: 36169491000146. 
NIRE: 41209260142. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/04/2022. 
NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
36.169.491/0001-46 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/01/2020 

 NOME EMPRESARIAL 
NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

 TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

 
PORTE 
ME 

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 LOGRADOURO 
R MARECHAL CANDIDO RONDON 

 
NÚMERO 
3109  

COMPLEMENTO 
******** 

  
CEP 
85.810-120 

 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

 MUNICÍPIO 
CASCAVEL 

 UF 
PR 

  
ENDEREÇO ELETRÔNICO   TELEFONE 

(45) 3306-1233 

  
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

  
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/01/2020 

 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL  

 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

 

 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
Emitido no dia 08/09/2023 às 10:52:24 (data e hora de Brasília). 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 36.169.491/0001-46 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:45:23 do dia 19/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/03/2024.
Código de controle da certidão: 2998.2855.A845.E914
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF 
 

Inscrição: 36.169.491/0001-46 
Razão Social: NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Endereço: R MARECHAL CANDIDO RONDON 3109 / CENTRO / CASCAVEL / PR / 85810-120 

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:12/10/2023 a 10/11/2023 
 
Certificação Número: 2023101202075005582347 

Informação obtida em 22/10/2023 10:24:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 36.169.491/0001-46

Certidão nº: 39201819/2023

Expedição: 04/08/2023, às 13:34:45

Validade: 31/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 36.169.491/0001-46,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031896639-80

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 36.169.491/0001-46
Nome: NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 31/01/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (03/10/2023 10:17:32)
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A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT211207-000-WECEZGYRVKKEZY-9

Rua Paraná,  5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº 166670/2023

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[ CONTRIBUINTE ]
Código: 473841878
Nome/Razão: NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ/CPF: 36.169.491/0001-46
Endereço: RUA MARECHAL CANDIDO RONDON, 3109
Complemento:  
Bairro: CANCELLI CEP: 85.811-080
Cidade: Cascavel - PR

[ REQUERENTE ]
Código: 473841878

Nome/Razão: NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ/CPF: 36.169.491/0001-46

[ FINALIDADE ]

Licitação

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários,  tributários ou não, inscritos ou não
em Dívida  Ativa,  administrados  pela  Secretaria  Municipal  de  Finanças  de  Cascavel  (SEFIN),  tais  como Imposto
Predial  e  Territorial  Urbano  –  IPTU,  Imposto  sobre  a  Transmissão  de  Bens  Imóveis  –  ITBI,  Contribuição  de
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública – CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços – ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa
de  Licença  Sanitária,  Taxa  de  Localização  e  Funcionamento,  Autos  de  Infração  do  PROCON e  demais  débitos
para com esta municipalidade.

Fica  ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Pública  lançar,  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade  do  sujeito  passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas  posteriormente,  mesmo
referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 4 de outubro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA DE SAÚDE

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Concede a presente Licença Sanitária, sendo que seu(s) responsável (is) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as Boas 
Práticas referentes as atividades e/ou serviços prestados, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, 
ficando, inclusive, sujeito o cancelamento deste documento.

Rua Pernambuco, 1900 - Centro - Telefone (45) 3392-6666 - CEP 85810021 - Cascavel - Paraná

Página: /01 01

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO (ART.166 – LEI 13.331/2001)

LICENÇA SANITÁRIA Nº 732/2023

 14 / 07 / 2024VENCIMENTO:

ATIVIDADES LICENCIADAS:

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios

4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos

4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

OBSERVAÇÃO: Armazenar/Distribuir/Expedir Medicamentos Comuns - AFE 1.23864-8 Armazenar/Distribuir
/Expedir Produtos para Saúde - AFE 8.20063-9 Armazenar/Distribuir/Expedir Saneante Domissanitários - AFE 
3.09412-6

LOCAL E DATA: Cascavel, 14 de Julho de 2023

MIROSLAU BAILAK
Gestor da Vigilância Sanitária

Razão Social: NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Nome Fantasia: NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 36.169.491/0001-46
Endereço: Marechal Cândido Rondon, 3109 - Centro - Cascavel/PR - 85810-120

Código de Autenticidade: 0B63D09883D6F53BFB1E07CF931B3A94
Endereço para Validação: https://www.sievisa.sesa.pr.gov.br/sievisa/validarLicenca

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: NOVA_CIRURGICA.pdf (17/29)        814/1562



21/11/2022 16:17 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351421982202072/?cnpj=36169491000146 1/2

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA

CNPJ

36.169.491/0001-46

Nome Fantasia

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo

RUA MARECHAL CANDIDO RONDON, 3109 - CENTRO CEP: 85.810-
120

Cidade/UF

CASCAVEL/PR

Responsável Técnico
MICHELE CRISTINE DA SILVA SCHIRMER

Responsável Legal
NOEMI DE ALMEIDA FREITAS
FAUSTO

Dados do Cadastro

Cadastro Nº
8.20063-9 (5H029XY525WX)

Data do Cadastro
04/06/2020

Situação
Ativa

Nº do Processo

25351.421982/2020-72

Cadastro

8 - Produtos para Saúde
(Correlatos)

Voltar

Atividades / Classes

Armazenar
Correlatos

Distribuir
Correlatos

Expedir
Correlatos
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA

CNPJ

36.169.491/0001-46

Nome Fantasia

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo

RUA MARECHAL CANDIDO RONDON, 3109 - CENTRO CEP: 85.810-
120

Cidade/UF

CASCAVEL/PR

Responsável Técnico
MICHELE CRISTINE DA SILVA SCHIRMER

Responsável Legal
NOEMI DE ALMEIDA FREITAS
FAUSTO

Dados do Cadastro

Cadastro Nº
1.23864-8

Data do Cadastro
03/06/2020

Situação
Ativa

Nº do Processo

25351.421983/2020-17

Cadastro

1 - Medicamento

Voltar

Atividades / Classes

Armazenar
Medicamento

Distribuir
Medicamento

Expedir
Medicamento
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA

CNPJ

36.169.491/0001-46

Nome Fantasia

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo

RUA MARECHAL CANDIDO RONDON, 3109 - CENTRO CEP: 85.810-
120

Cidade/UF

CASCAVEL/PR

Responsável Técnico
MICHELE CRISTINE DA SILVA SCHIRMER

Responsável Legal
NOEMI DE ALMEIDA FREITAS
FAUSTO

Dados do Cadastro

Cadastro Nº
3.09412-6

Data do Cadastro
03/06/2020

Situação
Ativa

Nº do Processo

25351.421986/2020-51

Cadastro

3 - Saneantes

Voltar

Atividades / Classes

Armazenar
Saneante Domis.

Distribuir
Saneante Domis.

Expedir
Saneante Domis.
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RESOLU O-RE Nº 3.869, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 
2021, resolve: 

Art. 1º Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no 
anexo desta Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

DROGARIA MARIANA EIRELI / 28.533.271/0001-21 
25351.495185/2013-01 / 0971990 
7427  -  AFE/AE  -  ALTERAÇÃO  -  ENDEREÇO,  POR  ATO  PÚ  BLICO  /  4829479221 

 
 

DROGARIA MARTYL LTDA / 04.448.669/0001-00 
25351.105562/2014-01 / 7130785 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4852653223 
-------------------------------------- 
PEGASUS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME / 08.783.558/0001-00 
25351.099009/2012-01 / 8084225 
866  -  AFE  -  ALTERAÇÃO  -  PRODUTOS  PARA  SAÚ  DE  -  ENDEREÇO  /  4777506223 

 
 

Kodex Logistica Ltda ME / 20.735.946/0001-03 
25351.217180/2016-02 / 1156503 
70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS - 
ENDEREÇO MATRIZ / 4844751221 
-------------------------------------- 
SEVERINO ROBSON & CIA LTDA / 37.231.258/0001-09 
25351.284872/2021-02 / 7796728 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4808674226 
25351.284872/2021-02 / 7796728 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4808635225 
-------------------------------------- 
DROGARIA NIKELMA LTDA / 43.109.489/0001-47 
25351.110529/2022-03 / 7885741 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4815447224 
-------------------------------------- 
JUSTINA ANA BIANCHINI / 09.423.593/0001-73 
25351.511154/2013-04 / 7010538 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4846669227 
-------------------------------------- 
ENDOTEC PRODUTOS MEDICOS S/A / 09.586.279/0001-01 
25351.676919/2009-05 / 8058340 
829  -  AFE  -  ALTERAÇÃO  -  PRODUTOS  PARA  SAÚ  DE  -  RAZÃO  SOCIAL  /  4831889229 
-------------------------------------- 
Drogarias Redemed LTDA / 41.522.073/0001-20 
25351.019557/2021-06 / 7832313 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4846671229 
-------------------------------------- 
FARMACOPEIA LTDA ME / 03.112.503/0001-47 
25351.004399/2003-08 / 0253446 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4846673225 

 
 

BARROS E BRASIL FARMACIA LTDA / 35.313.862/0001-59 
25351.356514/2021-09 / 7801734 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4634296226 

 
 

LOLLY BRASIL LTDA / 62.367.032/0001-87 
25351.694196/2014-11 / 8113497 
829  -  AFE  -  ALTERAÇÃO  -  PRODUTOS  PARA  SAÚ  DE  -  RAZÃO  SOCIAL  /  4777732223 

 
 

MULTFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 13.000.452/0016-00 
25351.709068/2014-11 / 7342851 
7112 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 
4846658221 
-------------------------------------- 
KW FITNESS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA / 05.013.773/0001-26 
25351.449636/2022-11 / 8258452 
867   -   AFE   -   ALTERAÇÃO   -   PRODUTOS   PARA   SAÚ  DE   -   AMPLIAÇÃO   OU   REDUÇÃO   DE 
ATIVIDADES / 4898387225 
-------------------------------------- 
SOUZA E BESSA MANIPULAÇÃO LTDA - ME / 07.414.927/0001-17 
25351.593193/2013-11 / 7041260 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
4564773229 
-------------------------------------- 
HEXAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PERFUMARIA LTDA / 09.179.079/0001- 
34 
25351.520475/2015-12 / 1145225 
70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS - 
ENDEREÇO MATRIZ / 4386437223 
-------------------------------------- 
JC PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA. / 11.101.919/0001-98 
25351.648742/2014-12 / 1124461 
70798 -   AFE   -   ALTERAÇÃO   -   MEDICAMENTOS   E/OU   INSUMOS   FARMACÊUTICOS   - 
ENDEREÇO MATRIZ / 4324995222 

 
 

anderson carboneri produtos farmacêuticos me. / 97.545.287/0001-77 
25351.227067/2016-14 / 7468151 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4846675221 

 
 

PHILOZON    -    INDÚ  STRIA    E    COMÉRCIO    DE    GERADORES    DE    OZONIO    LTDA-ME    / 
07.138.875/0001-01 
25351.460443/2019-15 / 4012751 
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO 
MATRIZ / 4832928228 
-------------------------------------- 
PROCIFAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA / 14.722.938/0001-20 
25351.046903/2018-15 / 3078628 
732 -   AFE   -   ALTERAÇÃO   -   SANEANTES   DOMISSANIT RIOS   -   RAZÃO   SOCIAL   / 
4832347225 
25351.046903/2018-15 / 3078628 
714 -   AFE   -   ALTERAÇÃO   -   SANEANTES   DOMISSANIT RIOS   -   ENDEREÇO   MATRIZ   / 
4925665227 

 
 

DROGARIA CRUZILIENSE LTDA / 17.290.719/0001-07 
25351.222317/2002-16 / 0186492 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4852625228 

 
 

CLAYTON CARDOSO DROGARIA LTDA. / 21.580.502/0001-09 
25351.044664/2015-16 / 7360332 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4852621225 
-------------------------------------- 

JAMEF TRANSPORTES EIRELI / 20.147.617/0005-75 
25351.267335/2020-17 / 8210498 
867   -   AFE   -   ALTERAÇÃO   -   PRODUTOS   PARA   SAÚ  DE   -   AMPLIAÇÃO   OU   REDUÇÃO   DE 
ATIVIDADES / 2665472228 
-------------------------------------- 
PRIME LOG LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI / 22.895.844/0001-80 
25351.446949/2022-17 / 3117419 
716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANIT RIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 4832716221 
25351.446949/2022-17 / 3117419 
716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANIT RIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 4833000229 
-------------------------------------- 
NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 36.169.491/0001-46 
25351.421983/2020-17 / 1238648 
70800 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS - RAZÃO 
SOCIAL / 4842075228 

 
 

DENISE FERRARI BONETI ME / 11.888.918/0001-35 
25351.151580/2016-18 / 2087574 
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO 
MATRIZ / 4832992228 
25351.151580/2016-18 / 2087574 
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - 
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 4832067222 

 
 

UNITED MEDICAL LTDA / 68.949.239/0005-70 
25351.714674/2014-19 / 8115558 
866  -  AFE  -  ALTERAÇÃO  -  PRODUTOS  PARA  SAÚ  DE  -  ENDEREÇO  /  4844651226 
-------------------------------------- 
SHOPPING MEDIC EIRELI / 41.794.219/0001-97 
25351.786851/2021-19 / 8228908 
866  -  AFE  -  ALTERAÇÃO  -  PRODUTOS  PARA  SAÚ  DE  -  ENDEREÇO  /  4832188224 
-------------------------------------- 
Drogaria Oliveira e Macêdo Ltda-ME / 18.883.188/0001-29 
25351.691097/2013-20 / 7052062 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
4852639228 
-------------------------------------- 
V&S DROGARIS E FARMACIAS LTDA ME / 09.277.848/0001-37 
25351.253749/2013-21 / 0924028 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
4808664229 
-------------------------------------- 
Kodex Logistica Ltda ME / 20.735.946/0001-03 
25351.200309/2016-21 / 8138990 
866  -  AFE  -  ALTERAÇÃO  -  PRODUTOS  PARA  SAÚ  DE  -  ENDEREÇO  /  4844479229 
-------------------------------------- 
BOLLIMP COMERCIAL DE EMBALAGENS, DESCART VEIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO LTDA / 05.535.945/0001-21 
25351.317846/2006-21 / 2042921 
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO 
MATRIZ / 4826656220 
25351.317846/2006-21 / 2042921 
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - 
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 4826829221 

 
 

V&S DROGARIS E FARMACIAS LTDA ME / 09.277.848/0001-37 
25351.253749/2013-21 / 0924028 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4808688226 

 
 

FPB VILHENA 3 COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 21.709.406/0001-18 
25351.441340/2015-22 / 7402605 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4808694221 

 
 

CIA LATINO AMRICANA DE MEDICAMENTOS / 84.683.481/0188-90 
25351.447439/2010-23 / 0674886 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4634336229 
25351.447439/2010-23 / 0674886 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
4634322229 
-------------------------------------- 
DROGARIA NOVO HORIZONTE MAIOR LTDA ME / 02.901.894/0001-16 
25351.581084/2014-24 / 7297671 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
4815460221 
-------------------------------------- 
GOBA  BRASIL  PARTICIPAÇÕ  ES  LTDA  /  44.432.349/0001-78 
25351.446129/2022-25 / 8258298 
867   -   AFE   -   ALTERAÇÃO   -   PRODUTOS   PARA   SAÚ  DE   -   AMPLIAÇÃO   OU   REDUÇÃO   DE 
ATIVIDADES / 4831999229 
25351.446129/2022-25 / 8258298 
867   -   AFE   -   ALTERAÇÃO   -   PRODUTOS   PARA   SAÚ  DE   -   AMPLIAÇÃO   OU   REDUÇÃO   DE 
ATIVIDADES / 4832023225 
-------------------------------------- 
OLIVEIRA & OLIVEIRA LTDA / 30.143.634/0001-64 
25351.270253/2018-27 / 7584055 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4808611228 
25351.270253/2018-27 / 7584055 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4808670223 

 
 

DROGARIA MILLENE LTDA / 06.948.273/0002-20 
25351.023639/2022-28 / 7873956 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4845907221 

 
 

BS MEDICAL DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR LTDA / 32.817.577/0001-87 
25351.667808/2019-31 / 1198405 
70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS - 
ENDEREÇO MATRIZ / 4338245221 
-------------------------------------- 
QUALIMEDIC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA / 31.097.293/0001-09 
25351.229910/2019-31 / 8180646 
866  -  AFE  -  ALTERAÇÃO  -  PRODUTOS  PARA  SAÚ  DE  -  ENDEREÇO  /  4467091220 
-------------------------------------- 
GMO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA ME / 13.421.677/0008-11 
25351.149833/2022-32 / 7918278 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
4852641220 

 
 

DROGARIA LEBRAO & OLIVEIRA LTDA / 10.419.680/0001-36 
25351.417363/2014-35 / 7237257 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4852649225 

 
 

PRIME LOG LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI / 22.895.844/0001-80 
25351.446550/2022-36 / 4050786 
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - 
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 4832999222 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022112400076 

76 Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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25351.446550/2022-36 / 4050786 
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - 
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 4833128225 
-------------------------------------- 
M DOS MILAGRES S DE AGUIAR AZEVEDO / 42.750.666/0001-07 
25351.885438/2021-36 / 7865626 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
4634307225 
-------------------------------------- 
BOLLIMP COMERCIAL DE EMBALAGENS, DESCART VEIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO LTDA / 05.535.945/0001-21 
25351.319827/2006-39 / 8032497 
867   -   AFE   -   ALTERAÇÃO   -   PRODUTOS   PARA   SAÚ  DE   -   AMPLIAÇÃO   OU   REDUÇÃO   DE 
ATIVIDADES / 4826847220 
25351.319827/2006-39 / 8032497 
866  -  AFE  -  ALTERAÇÃO  -  PRODUTOS  PARA  SAÚ  DE  -  ENDEREÇO  /  4826658222 
-------------------------------------- 
DROGARIA TURU LTDA / 04.498.874/0001-71 
25351.170061/2008-40 / 0536208 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4634338225 
-------------------------------------- 
VIDAFARMA - FARM CIA DE MANIPULAÇÃO LTDA / 04.930.485/0001-73 
25351.037847/2003-41 / 0370086 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4808690228 
-------------------------------------- 
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A / 06.626.253/0367-76 
25351.402599/2014-41 / 7266827 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4852643226 

 
 

R B FREITAS DROGARIA / 32.637.306/0001-40 
25351.320232/2019-41 / 7658254 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4808678229 
-------------------------------------- 
JP2  COMERCIO  E  SERVIÇOS  DE  SAÚ  DE  LTDA  /  03.969.925/0002-14 
25351.633817/2021-42 / 7816651 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4852623221 
-------------------------------------- 
MIGUEL A DE SOUSA DINIZ ME / 22.487.985/0001-64 
25351.339936/2016-44 / 7477166 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4634324225 
-------------------------------------- 
MIL GRAMAS FARMACIA DE MANIPULACAO EIRELI / 05.877.588/0001-80 
25351.001838/2007-46 / 0484951 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4852094222 

 
 

META MEDICAL LTDA / 46.332.942/0001-78 
25351.332464/2022-47 / 8255686 
867   -   AFE   -   ALTERAÇÃO   -   PRODUTOS   PARA   SAÚ  DE   -   AMPLIAÇÃO   OU   REDUÇÃO   DE 
ATIVIDADES / 4777782221 
-------------------------------------- 
ELVIS ROBERTO MATOS DE SOUZA / 31.597.128/0001-08 
25351.665686/2019-48 / 8194081 
866  -  AFE  -  ALTERAÇÃO  -  PRODUTOS  PARA  SAÚ  DE  -  ENDEREÇO  /  4777625222 
-------------------------------------- 
HEXAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PERFUMARIA LTDA / 09.179.079/0001- 
34 
25351.882326/2008-49 / 8049412 
866  -  AFE  -  ALTERAÇÃO  -  PRODUTOS  PARA  SAÚ  DE  -  ENDEREÇO  /  4898131221 
-------------------------------------- 
drogaria oliveira e macedo ltda me / 18.883.188/0002-00 
25351.307970/2016-50 / 7478678 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
4852635225 
-------------------------------------- 
HEXAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PERFUMARIA LTDA / 09.179.079/0001- 
34 
25351.470414/2015-50 / 2082364 
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO 
MATRIZ / 4898283225 

 
 

Rede Prime SF Ltda / 47.119.305/0001-80 
25351.305154/2022-50 / 7926196 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
4916974222 
-------------------------------------- 
NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 36.169.491/0001-46 
25351.421986/2020-51 / 3094126 
732 -   AFE   -   ALTERAÇÃO   -   SANEANTES   DOMISSANIT RIOS   -   RAZÃO   SOCIAL   / 
4842116226 
-------------------------------------- 
ENDOTEC PRODUTOS MEDICOS S/A / 09.586.279/0003-73 
25351.510796/2014-51 / 8109857 
829  -  AFE  -  ALTERAÇÃO  -  PRODUTOS  PARA  SAÚ  DE  -  RAZÃO  SOCIAL  /  4831888222 

 
 

GUIMARAES & GUIMARAES LTDA / 30.340.220/0001-25 
25351.600230/2018-51 / 7606248 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4815476228 

 
 

SCARIOT POLOLIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA / 
14.823.753/0001-01 
25351.243970/2014-52 / 7175299 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4352419222 
-------------------------------------- 
DROGARIAS PACHECO S.A. / 33.438.250/0313-99 
25351.149206/2015-54 / 7369210 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4627094229 

 
 

farmacia santa rita de santa cruz ltda / 25.196.956/0001-31 
25351.440147/2016-55 / 7484257 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
4634315226 
-------------------------------------- 
R K S DROGARIA LTDA / 41.212.765/0001-72 
25351.590188/2021-59 / 7820091 
70152   -    AFE/AE    -    RECURSO    ADMINISTRATIVO    -    FARM CIAS    E    DROGARIAS    / 
4747929229 

 
 

FARMACIA MAIS SAUDE LTDA / 24.261.806/0001-00 
25351.372814/2016-60 / 7479611 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4808672220 
25351.372814/2016-60 / 7479611 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4808641220 

 
 

DOSE CERTA DROGARIA LTDA / 22.414.839/0001-09 
25351.545235/2015-61 / 7418072 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4852619223 
-------------------------------------- 

MAMORE GESTAO EM SAUDE EIRELI / 11.274.624/0001-13 
25351.601391/2018-62 / 8171247 
867   -   AFE   -   ALTERAÇÃO   -   PRODUTOS   PARA   SAÚ  DE   -   AMPLIAÇÃO   OU   REDUÇÃO   DE 
ATIVIDADES / 4832993224 
-------------------------------------- 
DROGARIA MAIS VIDA LTDA / 25.038.789/0001-09 
25351.409926/2017-64 / 7529145 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4815469225 
25351.409926/2017-64 / 7529145 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4815450224 
-------------------------------------- 
PROCIFAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA / 14.722.938/0001-20 
25022.001780/2005-65 / 8026489 
829  -  AFE  -  ALTERAÇÃO  -  PRODUTOS  PARA  SAÚ  DE  -  RAZÃO  SOCIAL  /  4832126229 
-------------------------------------- 
DROGARIA SAO PAULO S.A. / 61.412.110/0487-86 
25351.449484/2013-65 / 0980210 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4808680221 
-------------------------------------- 
MIGMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI / 15.829.701/0001-05 
25351.672999/2018-71 / 1181428 
70792 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS - 
AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 4832554221 
-------------------------------------- 
PROCIFAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA / 14.722.938/0001-20 
25351.899166/2020-71 / 4024423 
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO 
MATRIZ / 4926777223 

 
 

ELVIS ROBERTO MATOS DE SOUZA / 31.597.128/0001-08 
25351.665715/2019-71 / 1198467 
70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS - 
ENDEREÇO MATRIZ / 4777794229 
-------------------------------------- 
PROCIFAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA / 14.722.938/0001-20 
25351.899166/2020-71 / 4024423 
724 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - RAZÃO 
SOCIAL / 4832346229 
-------------------------------------- 
BOLLIMP COMERCIAL DE EMBALAGENS, DESCART VEIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO LTDA / 05.535.945/0001-21 
25351.319749/2006-72 / 3033491 
716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANIT RIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 4826655223 

 
 

NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 36.169.491/0001-46 
25351.421982/2020-72 / 8200639 
829  -  AFE  -  ALTERAÇÃO  -  PRODUTOS  PARA  SAÚ  DE  -  RAZÃO  SOCIAL  /  4842087226 
-------------------------------------- 
BOLLIMP COMERCIAL DE EMBALAGENS, DESCART VEIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO LTDA / 05.535.945/0001-21 
25351.319749/2006-72 / 3033491 
714 -   AFE   -   ALTERAÇÃO   -   SANEANTES   DOMISSANIT RIOS   -   ENDEREÇO   MATRIZ   / 
4826663226 
-------------------------------------- 
DV3  SOLUÇÕ  ES  LOGÍSTICAS  LTDA  /  57.317.133/0001-03 
25351.567741/2017-73 / 3076354 
714 -   AFE   -   ALTERAÇÃO   -   SANEANTES   DOMISSANIT RIOS   -   ENDEREÇO   MATRIZ   / 
4832330225 
-------------------------------------- 
NEW LIFE COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA / 
29.859.437/0001-67 
25351.801720/2018-73 / 8175508 
866  -  AFE  -  ALTERAÇÃO  -  PRODUTOS  PARA  SAÚ  DE  -  ENDEREÇO  /  4563373222 
-------------------------------------- 
URO SURGERY IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA / 26.773.826/0001-87 
25351.619066/2017-75 / 8159845 
829  -  AFE  -  ALTERAÇÃO  -  PRODUTOS  PARA  SAÚ  DE  -  RAZÃO  SOCIAL  /  4826807228 

 
 

LG COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 30.107.453/0001-82 
25351.367787/2018-75 / 7594719 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4808668221 
-------------------------------------- 
HOT MED COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA / 13.736.517/0001-95 
25351.411401/2016-76 / 1159314 
70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS - 
ENDEREÇO MATRIZ / 4519065224 
-------------------------------------- 
LGV FARM CIAS LTDA / 11.020.296/0001-29 
25351.558353/2013-78 / 7036121 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
4852629221 

 
 

A4 - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI / 09.943.995/0005-22 
25351.473789/2014-79 / 7261526 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4852627224 

 
 

HERISSON FELINTRO DA ROCHA EIRELI / 18.738.258/0001-55 
25351.119625/2015-80 / 7369380 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 4916970220 
-------------------------------------- 
ANTONIA AUTERLANIA DA SILVA DE MESQUITA / 29.132.542/0001-08 
25351.214580/2019-80 / 7646581 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
4852633229 

 
 

FARMACIA BOM PRECO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 25.135.485/0001-51 
25351.599142/2019-81 / 7687122 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARM CIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4815474221 
-------------------------------------- 
MEGA DENTAL IMPORTACAO,EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
EIRELI-ME / 25.341.162/0001-14 
25351.356422/2017-81 / 1167306 
70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS - 
ENDEREÇO MATRIZ / 4839664226 

 
 

SEMPREMED COMERCIO E IMPORTACAO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA / 
27.857.651/0001-59 
25351.536772/2017-82 / 8156559 
867   -   AFE   -   ALTERAÇÃO   -   PRODUTOS   PARA   SAÚ  DE   -   AMPLIAÇÃO   OU   REDUÇÃO   DE 
ATIVIDADES / 4826790228 

 
 

ELVIS ROBERTO MATOS DE SOUZA / 31.597.128/0001-08 
25351.643371/2020-83 / 3099691 
714 -   AFE   -   ALTERAÇÃO   -   SANEANTES   DOMISSANIT RIOS   -   ENDEREÇO   MATRIZ   / 
4777797228 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022112400077 

77 Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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ANEXO - III 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023 

 
 

Pelo presente instrumento, a empresa Nova Cirúrgica Comércio de Produtos Hospitalares LTDA, CNPJ nº 36.169.491/0001-46, 

com sede na Rua Marechal Candido Rondon 3109, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 
(X) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim 

que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso 

V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 

 
2) Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

 
3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 

 
4) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 

mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em função de alterações de legislação 

pertinente, publicadas durante a vigência do contrato; 

 
5) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e legislação aplicada; 

 
6) Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e participação no 

presente processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
7) DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder público em qualquer de 

suas esferas; 
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8) Declaramos que em atendimento ao Acórdão nº 2745/2010 – TCE/PR, que seus sócios, 

dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste ato Noemi de  

Almeida Freitas Fausto, inscrito no CPF sob nº 035.247.969-82, portador(a) da carteira de 

identidade nº 6.924.906-0, não são servidores deste município, nem cônjuge ou 

companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) 

público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja 

membro da comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação; 

 
9) Declaramos para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possui em seu quadro 

societário servidor    público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista; 

 
10) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 

empresa é o(a) Sr.(a) Noemi de Almeida Freitas Fausto, 

Portador(a) do   RG   sob   nº 6.924.906-0  e   CPF   nº 035.247.969-82,   cuja   função/cargo 

é sócio administrador, responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 

 
11) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que 

a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 
E-mail: nfcirurgica@gmail.com 

Telefone: (45) 3306-1233 

 
12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 

intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 
13) Nomeamos e constituímos o senhor(a) Noemi de Almeida Freitas Fausto, portador(a) 

do CPF/MF sob n.º 035.247.969-82, para ser o(a) responsável para acompanhar a 

execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº 

146/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 
14) Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 
 

Cascavel, 24 de outubro de 2023. 

 

 

 

 
Noemi de Almeida Freitas Fausto. 

CPF: 035.247.969-82 

                      Sócio Administrador 

NOVA CIRURGICA 

COMERCIO DE 

PRODUTOS 

HOSPITALARES:36

169491000146

Assinado de forma digital 

por NOVA CIRURGICA 

COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES:36169491

000146 

Dados: 2023.10.24 

14:36:40 -03'00'
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Certidão Negativa de Pendências 

   

CNPJ: 36.169.491/0001-46 
 
Requerente: NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
 
O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de 
dados da Coordenadoria de Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, 
não consta registro de pendências, referentes a contas julgadas irregulares nos 
últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do 
requerente. 
 

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos: 
a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas 
vinculadas, conforme Instrução Normativa nº 68/2012; 
b) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de 
parecer prévio, das contas anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo 

estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1º, da Lei Complementar nº 
113/2005. 
 
Certidão emitida em 31/07/2023 18:57:45, com validade de 30 (trinta) dias, a 
contar da emissão. 
 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no 
site www.tce.pr.gov.br mediante digitação do código de controle. 
 
Código de controle desta certidão: 247554410 
 
Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço nº 92, de 15/12/2014. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 
 
CPF/CNPJ: 36.169.491/0001-46 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 17:13:34 do dia 31/07/2023, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: LKV1310723171334 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, AIRTON SIMÕES DE AGUIAR, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 035018, expedida em 24/03/1994, 

inscrito no CPF n° 61726842991, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

61726842991 035018

Página 2 de 2

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

AIRTON SIMOES DE AGUIAR

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/03/2021 19:02 SOB Nº 20211812234. 
PROTOCOLO: 211812234 DE 29/03/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102160358. CNPJ DA SEDE: 14313995000155. 
NIRE: 41207167196. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/03/2021. 
POLO REPRESENTAÇÕES LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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Cadastro de Inscrições Estaduais Data/Hora Host CELEPAR

08/10/2023 - 20 03 41

Informações do Contribuinte

Inscrição Estadual 90827560-83 Inscrição CNPJ 14.313.995/0001-55

Nome Empresarial Polo Representacoes Ltda

Endereço
Av Presidente Castelo Branco, 220. Centro Norte

85660-000 - Dois Vizinhos - PR

Telefone (46)3536-9024

E-mail ILMARJACOSTA@HOTMAIL.COM

Atividade Econômica

Principal
4639-7/01 - Comercio Atacadista de Produtos Alimenticios em Geral

Atividade(s)

Econômica(s)

Secundária(s)

4637-1/04 - Comercio Atacadista de Paes, Bolos, Biscoitos e Similares

4637-1/05 - Comercio Atacadista de Massas Alimenticias

4637-1/99 - Comercio Atacadista Especializado em Outros Produtos

Alimenticios não Especificados Anteriormente

4641-9/02 - Comercio Atacadista de Artigos de Cama, Mesa e Banho

4641-9/03 - Comercio Atacadista de Artigos de Armarinho

4646-0/02 - Comercio Atacadista de Produtos de Higiene Pessoal

4647-8/01 - Comercio Atacadista de Artigos de Escritorio e de Papelaria

4649-4/02 - Comercio Atacadista de Aparelhos Eletronicos de Uso Pessoal

e Domestico

4649-4/08 - Comercio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e

Conservacao Domiciliar

4649-4/99 - Comercio Atacadista de Outros Equipamentos e Artigos de

Uso Pessoal e Domestico não Especificados Anteriormente

4651-6/01 - Comercio Atacadista de Equipamentos de Informatica

4651-6/02 - Comercio Atacadista de Suprimentos para Informatica

4672-9/00 - Comercio Atacadista de Ferragens e Ferramentas

4673-7/00 - Comercio Atacadista de Material Eletrico

4686-9/02 - Comercio Atacadista de Embalagens

4691-5/00 - Comercio Atacadista de Mercadorias em Geral, com

Predominancia de Produtos Alimenticios

4763-6/01 - Comercio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos

Características do

Estabelecimento
Unidade Não Produtiva (Unidade Auxiliar)

Unidade Auxiliar Depósito Fechado

Início das Atividades 09/2019

Código SRP Atual: 1.2520.203 - Desde 06/2021

Situação Cadastral

Atual:
Ativo  - Desde 09/2019

Regime Pagamento

Atual:

2520.203  - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do

Mes+2 - Desde 06/2021

SPED (EFD, NF-e, CT-

e, NFC-e):
Maiores informações clique aqui

Existe outra Inscrição Estadual para este CNPJ.

Clique no botão ao lado para consultá-la.
Próxima Inscrição Estadual

ReceitaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais (Paraná) https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_c_cadicms2.asp?eUser=&e...

1 of 1 08/10/2023, 20:04
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
14.313.995/0001-55
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/09/2011

 
NOME EMPRESARIAL
POLO REPRESENTACOES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
POLO ALIMENTOS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
46.37-1-05 - Comércio atacadista de massas alimentícias
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO

NÚMERO
220

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.660-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO NORTE

MUNICÍPIO
DOIS VIZINHOS

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 3536-9024

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/09/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/10/2023 às 20:02:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: POLO REPRESENTACOES LTDA
CNPJ: 14.313.995/0001-55 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:31:35 do dia 24/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/12/2023.
Código de controle da certidão: 08EF.F830.8B1E.73AA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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20/10/2023, 09:52 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.313.995/0001-55
Razão

Social: POLO REPRESENTACOES LTDA

Endereço: AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO 220 / CENTRO NORTE / DOIS
VIZINHOS / PR / 85660-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/10/2023 a 14/11/2023

Certificação Número: 2023101606533178300680

Informação obtida em 20/10/2023 09:52:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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NEGATIVA
CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO
VENCIDO RELATIVO A EMPRESA COM A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO,
TAMPOUCO DÉBITOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

 

Dois Vizinhos, 17 de Outubro de 2023 - Valida até:15/01/2024   

   NEGATIVA Nº:   69817/2023
  CÓDIGO DE

AUTENTICAÇÃO:
9ZTMJG2QETM44XZCRS3

   FINALIDADE:   CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

   RAZÃO SOCIAL:   POLO REPRESENTACOES LTDA

INSCRIÇÃO
EMPRESA

60429

CNPJ/CPF
14.313.995/0001-55

INSCRIÇÃO
ESTADUAL

NAO
INFORMADO

ALVARÁ
1016

ENDEREÇO  RUA PRES CASTELO BRANCO, 220 - ALTO DA COLINA CEP: 85660000
Dois Vizinhos - PR

CNAE / ATIVIDADES
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos, Comércio atacadista de massas alimentícias, Comércio atacadista especializado em
outros produtos alimentícios não especificados anteriormente, Comércio atacadista de artigos de
cama, mesa e banho, Comércio atacadista de artigos de armarinho, Comércio atacadista de
produtos de higiene pessoal, Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria, Comércio
atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, Comércio atacadista de produtos de
higiene, limpeza e conservação domiciliar, Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, Comércio atacadista de equipamentos de
informática, Comércio atacadista de suprimentos para informática, Comércio atacadista de
ferragens e ferramentas, Comércio atacadista de material elétrico, Comércio atacadista de
embalagens, Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios, Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não
especializado, Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
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  :           IMPORTANTE

        1.    FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

        2.    A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE NO SITE   ITEM PORTAL DAhttp://www.doisvizinhos.pr.gov.br/

TRANSPARÊNCIA, OPÇÃO "VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO"

       Emitido por: << Equiplano Público Web >>
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: POLO  REPRESENTACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.313.995/0001-55

Certidão nº: 49459215/2023

Expedição: 18/09/2023, às 10:18:11

Validade: 16/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que POLO  REPRESENTACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.313.995/0001-55, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031834447-80

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.313.995/0001-55
Nome: POLO REPRESENTACOES LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 24/01/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (26/09/2023 15:25:33)
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03/02/2023 14:49 Informações gerais — Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/acessoainformacao/perguntasfrequentes/administrativo/autorizacao-de-funcionamento-afe-ou-ae/autorizacao-de-f… 1/2

4. Quem NÃO precisa de Autorização de
Funcionamento?

I - Comércio varejista de produtos para saúde de uso

leigo*

II - Filiais que exercem exclusivamente atividades

administrativas, sem armazenamento, desde que a

matriz possua AFE

III - Comércio varejista de cosméticos, produtos de

higiene pessoal, perfumes e saneantes

IV – Empresas que exercem exclusivamente atividades

de fabricação, distribuição, armazenamento, embalagem,

exportação, fracionamento, transporte ou importação de

matérias-primas, componentes e insumos não sujeitos a

controle especial, destinados à fabricação de produtos

para saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal,

perfumes e saneantes

V – Empresas que realizam exclusivamente a instalação,

manutenção e assistência técnica de equipamentos para

saúde
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03/02/2023 14:49 Informações gerais — Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/acessoainformacao/perguntasfrequentes/administrativo/autorizacao-de-funcionamento-afe-ou-ae/autorizacao-de-f… 2/2

VI - Empresas que realizam exclusivamente a instalação,

manutenção e assistência técnica de equipamentos para

saúde estão dispensadas de ter AFE. Nesse caso, elas

precisam da licença sanitária, emitida pelo órgão de

vigilância sanitária local.

 

A Anvisa não concede AFE para a execução de

atividades relacionadas aos produtos fumígenos,

derivados ou não do tabaco.

A Anvisa não emite AFE para empresas na área de

alimentos. Todo estabelecimento na área de Alimentos

deve ser previamente licenciado pela autoridade

sanitária competente estadual, distrital ou municipal,

mediante a expedição de licença ou alvará. Para isso,

o interessado deve dirigir-se ao órgão de vigilância

sanitária de sua localidade a fim de obter informações

sobre os documentos necessários e a legislação

sanitária que regulamenta os produtos e a atividade

pretendida. 
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LICENÇA SANITÁRIA N.º 857/2023
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31/01/2022 13:52 Autorização de Funcionamento - Alimentos - Anvisa

antigo.anvisa.gov.br/en/registros-e-autorizacoes/alimentos/empresas/autorizacao-de-funcionamento#:~:text=A Anvisa não emite Autorização,órg… 1/1

Regularização de Empresas - Alimentos
Autorização de Funcionamento 
 

A Anvisa não emite Autorização de Funcionamento (AFE) na área de alimentos. Para regularização de estabelecimentos
de alimentos, é necessário a obtenção de licença ou alvará sanitário junto ao órgão local de Vigilância Sanitária.
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31/01/2022 13:51 Abertura de Estabelecimento - Perguntas view - Anvisa

antigo.anvisa.gov.br/en_US/perguntas-view?p_p_id=101_INSTANCE_nySyFH9AWYKL&p_p_col_id=column-2&p_p_col_pos=1&p_p_col_count=… 1/1

ANVISA
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 Perguntas  Legislação  Contato  Serviços  Imprensa

 

Buscar no portal

MENUMENU

Perguntas e Respostas sobre Rotulagem de Alimentos

Qual é a providência inicial para abertura de estabelecimentos na área de alimentos?
Todo estabelecimento na área de alimentos deve ser previamente licenciado pela autoridade sanitária competente estadual,
distrital ou municipal, mediante a expedição de licença ou alvará. para isso, o interessado deve dirigir-se ao órgão de vigilância
sanitária de sua localidade para obter informações sobre os documentos necessários e a legislação sanitária que regulamenta
os produtos e a atividade pretendida
 
Onde posso denunciar irregularidades em serviços de alimentação?
 
Denúncias sobre irregularidades de serviços de alimentação devem ser encaminhadas diretamente à Vigilância Sanitária de
sua localidade.
 
Devo ter Autorização de Funcionamento de Empresa(AFE) na área de alimentos
 
A anvisa não emite autorização de funcionamento de Empresa (AFE) na área de alimentos. Entretanto, todo estabelecimento
na área de alimentos deve ser previamente licenciado pela autoridade sanitária competente estadual, distrital ou municipal,
mediante a expedição de licença ou alvará.
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ALVARÁ nº 1016
 
 

                       O Município de Dois Vizinhos, conforme protocolo nº 40910/2012 de 18/09/2019 00:00:00 concede
alvará de licença para localização a:
 
Nome: POLO REPRESENTACOES LTDA
CNPJ/CPF: 14.313.995/0001-55                                                                              60429Inscrição:
 
Localização:
RUA PRES CASTELO BRANCO, 220 - ALTO DA COLINA CEP: 85660000 Dois Vizinhos - PR
 
 
Atividades:
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral.

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos.

4637-1/05 - Comércio atacadista de massas alimentícias.

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente.

4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho.

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho.

4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal.

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria.

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico.

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar.

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente.

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática.

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática.

4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas.

4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico.

4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens.

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios.

4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado.
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4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares.

Horário Mínimo de Funcionamento:  Comercial
Segunda à Sexta das 08:00 às 18:00
Segunda à Sábado das 08:00 às 12:00
Data de Abertura: 10/10/2011 00:00:03                                                                   AtivoSituação: 
Data Alteração/Situação Cadastral: 26/09/2019 00:00:00
Observações:

  FICA LIBERADO NESTE LOCAL: ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, SENDO
AS MERCADORIAS RECEBIDAS, SEPARADAS PELOS PEDIDOS E

REPASSADAS AOS CLIENTES SEGUINDO AS ORIENTAÇÕES REPASSADAS
PELO SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

1- A validade deste Alvará está condicionado a validade da Licença da Vigilância Sanitária e do Certificado de Vistoria do C
de Bombeiros.
2- Será exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas característica
estabelecimento ou transferência de local.
3- Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramo de atividade, etc, o contrib
será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias.
4- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em  dia  sua  situação  perante o  fisco. 

04/04/2023 14:16:59 - << Equiplano Público Web >>  -  AUTENTICAÇÃO:9ZTM4XMMQ2344MCUS5

 
 É OBRIGATÓRIA A FIXAÇÃO DESTE DOCUMENTO EM LOCAL VISÍVEL.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências
 

CNPJ: 14.313.995/0001-55

Requerente: POLO REPRESENTACOES LTDA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a
contas julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:
a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme
Instrução Normativa nº 68/2012;
b) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1º,
da Lei Complementar nº 113/2005.

Certidão emitida em 08/10/2023 20:05:01, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site www.tce.pr.gov.br mediante digitação do
código de controle.

Código de controle desta certidão: 480707032

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço nº 92, de 15/12/2014.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

08/10/2023 20:06:25Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: POLO REPRESENTACOES LTDA
CNPJ: 14.313.995/0001-55

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: POLO REPRESENTACOES LTDA 
 
CPF/CNPJ: 14.313.995/0001-55 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 20:07:22 do dia 08/10/2023, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: IV7H081023200722 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: ILMAR JOSE MONTEIRO ACOSTA 
 
CPF/CNPJ: 353.386.109-06 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 20:08:05 do dia 08/10/2023, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: JONJ081023200805 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: ANA JUSCEIA ALBANO ACOSTA 
 
CPF/CNPJ: 609.877.159-68 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 20:08:34 do dia 08/10/2023, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: ANVE081023200834 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/10/2023 às 20:09) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 14.313.995/0001-55.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6523.3698.AFEB.1552 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 08/10/2023 as 20:09:12 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/10/2023 às 20:09) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 353.386.109-06.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6523.36AA.A845.5570 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 08/10/2023 as 20:09:30 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/10/2023 às 20:09) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 609.877.159-68.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6523.36BB.AC6A.8587 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 08/10/2023 as 20:09:47 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 14.313.995/0001-55
Razão Social: POLO  REPRESENTACOES LTDA

Atividade Econômica Principal:

4639-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

Endereço:

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 220 - CENTRO NORTE - Dois Vizinhos /
Paraná

Emitido em: 08/10/2023 20:15 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:
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Av. Presidente Castelo Branco, 220. Centro Norte 
Dois Vizinhos – Paraná 

CEP: 85660-000 
(46) 3536-9024 

POLO Representações 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6274/2023 
MUNICIPIO DE UBIRATÃ – ESTADO DO PARANÁ 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS, conforme solicitação da Secretaria de Saúde. 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA  

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio  
Município de Ubiratã, Estado do Paraná  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023 
 
Pelo presente instrumento, a empresa Polo Representações Ltda, CNPJ nº 14.313.995/0001-55, com sede na Av. 
Presidente Castelo Branco, 220, Centro Norte, Dois Vizinhos Paraná, através de seu representante legal infra-
assinado, que:  
 
(X) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 
147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à habilitação no presente certame;  
 
B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos da lei e que não está suspensa de licitar e contratar com o Município de Ubiratã, tampouco inidônea em qualquer 
esfera da Administração Pública;  
 
C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;  
 
D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou qualquer pessoa que 
mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-
Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
 

Dois Vizinhos, 26 de outubro de 2023. 
 
 

 

Ilmar José Monteiro Acosta 
CPF 353.386.109-06 
Sócio Administrador 

Polo Representações Ltda. 
 

ILMAR JOSE 

MONTEIRO 

ACOSTA:35338610906

Assinado de forma digital por 

ILMAR JOSE MONTEIRO 

ACOSTA:35338610906 

Dados: 2023.10.26 19:48:33 -03'00'
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Av. Presidente Castelo Branco, 220. Centro Norte 
Dois Vizinhos – Paraná 

CEP: 85660-000 
(46) 3536-9024 

POLO Representações 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6274/2023 
MUNICIPIO DE UBIRATÃ – ESTADO DO PARANÁ 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS, conforme solicitação da Secretaria de Saúde. 
 

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES / DADOS 
 

1. DADOS REPRESENTANTE LEGAL 
Nome Completo Ilmar José Monteiro Acosta 
Cargo/Função Sócio Administrador 
Identidade Nº  2179061-3 / SSP-PR 
CPF/MF Nº 353.386.109-06 
Telefones p/ Contato (46) 3536-9024 / (41) 99801-5761 
Possui assinatura eletrônica? ( X ) Sim 
2. DADOS BANCÁRIOS 
Nome do Banco Banco do Brasil / Agência de Dois Vizinhos 
Cidade Dois Vizinhos / Paraná 
Nº da Agência 0919-9 
Nº da Conta Corrente 36816-4 
Nome da Conta Corrente Polo Representações Ltda 
Chave Pix 14313995000155 

  
3. DADOS P/ ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA 

Polo Representações Ltda 
14.313.995/0001-55 

Rua / Número Av. Presidente Castelo Branco, 220 
Bairro Centro Norte 
Cidade / Estado Dois Vizinhos / Paraná 
CEP 85.660-000 
Nº Telefones (46) 3536-9024 / (41) 99801-5761 
e-mail vendas.polo@outlook.com  

  
Dois Vizinhos, 26 de outubro de 2023. 

 
 
 

Ilmar José Monteiro Acosta 
CPF 353.386.109-06 
Sócio Administrador 

Polo Representações Ltda. 

ILMAR JOSE MONTEIRO 

ACOSTA:35338610906

Assinado de forma digital por 

ILMAR JOSE MONTEIRO 

ACOSTA:35338610906 

Dados: 2023.10.26 19:48:42 -03'00'

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: POLO.pdf (37/37)        863/1562



 
 

 
 

                                                     

Curitiba, 27 de outubro de 2023. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6274/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3297/2023 
 
OBJETO: A escolha da  proposta  mais  vantajosa  para  o  seguinte  objeto:  AQUISIÇÃO  DE  PRODUTOS 
NUTRICIONAIS, conforme solicitação da Secretaria de Saúde. 
 

ANEXO II 
PROPOSTA INICIAL 

 
A empresa,  
PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA 
CNPJ: 08.183.359/0001-53                      Insc.Estadual: 907.203.54-93 
R. General Potiguara, 1428 Cond. Conesul - Barracão 20 e 21 - Novo Mundo - Curitiba - PR - CEP 81050-500 
Tel: (41) 3342-2825     Fax:(41) 3616-6465        E-mail: licitacao@prodiet.com.br 
BANCO:  BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA: 3406-1 CONTA CORRENTE: 5259-0. 
1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à execução do objeto do 
Pregão em epígrafe: 
 

Item Marca DESCRIÇÃO DO OBJETO Unidade Quantidade Valor 
Unitário  Valor Total 

13 PRODIET 

TROPHIC SOYA 1.5 1000ML 

ML 1.875.000 R$ 0,0340 R$ 63.750,00 

Fórmula Padrão para Nutrição Enteral e Oral, com 
densidade calórica de 1,5 quilocalorias por mililitro 
e distribuição do VCT de 15% proteínas (57g/L), 
55 % de carboidratos (210g/L) e 30% de lipídeos 
(50g/L). Formulado com 100% de proteína de soja, 
isento de sacarose, lactose, sucralose e glúten. 
Relação calorias não proteicas por grama de 
nitrogênio de 141:1. Apresentação: Embalagem 
Tetra Square com tampa de 1L. Sabor baunilha.  
  
Reg. MS: 6.6320.0025 
Validade: 9 meses  
Procedência: Nacional  
Marca: Trophic Soya 1.5 
Fabricante: Prodiet Nutrição Clínica Ltda. 
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Item Marca DESCRIÇÃO DO OBJETO Unidade Quantidade Valor 
Unitário  Valor Total 

21 PRODIET 

ENERGYZIP SENIOR 740G 

GRAMA 693.750 R$ 0,0958 R$ 66.461,25 

Suplemento alimentar em pó hiperproteico sendo 
51% caseinato de cálcio e 49% leite em pó integral, 
com cálcio e vitamina D. Com fibras, sendo 30% 
Frutooligossacarídeo e 70% Polidextrose. Sem 
sacarose e glúten. Apresentação: Lata de 370g 
Volume final de 1009ml. Sabor neutro. 
  
Reg. MS: Isento de registro de acordo com a 
Resolução RDC 27/2010  
Validade: 12 meses  
Procedência: Nacional  
Marca: Energyzip Sênior 
Fabricante: Prodiet Nutrição Clínica Ltda. 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: R$ 130.211,25 (cento e trinta mil duzentos e onze reais e vinte e cinco centavos). 
 
Informamos que a validade desta proposta é de 90 (noventa) dias, contados da data da abertura da sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
2. Se vencedora da Licitação, assinará a Ata de Registro de Preços, na qualidade de representante legal a Senhora: 
Camila Ferreira dos Santos, CPF: 072.788.599-56, RG: 9.713.556-8, Endereço: R. Yoshiaki Nagano 510 – Araucária/PR.  
 
3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Fornecedora para representá-la durante a vigência do mesmo, será a Senhora 
Camila Ferreira dos Santos, CPF: 072.788.599-56, RG: 9.713.556-8, Endereço: R. Yoshiaki Nagano 510 – Araucária/PR.  
Telefone: (41) 3342-2825 e-mail: licitacao@prodiet.com.br  
 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME EDITAL E ANEXOS. 
 
 
 
 
 
 
___________________________________________ 
CAMILA FERREIRA DOS SANTOS 
PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA 
08.183.359/0001-53 
(41)3616-6453 
Licitacao@prodiet.com.br  

CAMILA FERREIRA 

DOS 

SANTOS:0727885995

6

Assinado de forma digital 

por CAMILA FERREIRA DOS 

SANTOS:07278859956 

Dados: 2023.10.25 10:04:48 

-03'00'
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Produto TROPHIC SOYA 1.5

Descrição e requisitos legais Fórmula Padrão para Nutrição Enteral e Oral Sabor Baunilha. 

Rg MS n° 6.6320.0025 – Prodiet Nutrição Clínica Ltda.

Baunilha 1500 kcal

1 L Tetrapak 

1.5 kcal/ml Não contém: Glúten / Lactose / Sacarose / Sucralose

Apresentação

Validade

Cuidados de conservação

Dados técnicos
Distribuição calórica

Osmolalidade 411 mOsm/Kg H2O

Osmolaridade 367 mOsm/L H2O
Relação Kcalñpt/gN 141:1

Proteínas
Proteína isolada de soja

Carboidratos
Maltodextrina

Lipídeos
Oleo de canola 
Oleo de milho/soja

Perfil lipídico
Ácidos Graxos Saturados
Ácidos Graxos Monoinsaturados
Ácidos Graxos Poli-insaturados

Relação W6:W3 4,3 : 1

Tabela de IN Informação Nutricional Por 100 ml Por 100 kcal

Por 100 ml Por 100 kcal
Valor Energético 150 kcal = 630 kJ 100 kcal = 420 kJ
Carboidratos, dos quais: 21 g 14 g
  açúcares 0 0
Proteínas 5,7 g 3,8 g
Gorduras totais, das quais: 4,9 g 3,3 g
  gorduras saturadas 0,8 g 0,5 g
  gorduras trans 0 0
  gorduras monoinsaturadas 2,6 g 1,7 g
  gorduras poli-insaturadas 1,8 g 1,2 g
  ômega 3 0,3 g 0,2 g
  ômega 6 1,3 g 0,9 g
  colesterol 0 0
Fibra alimentar 0 0

Sódio 91 mg 61 mg
Cálcio 104 mg 69 mg
Ferro 2,0 mg 1,3 mg
Potássio 300 mg 200 mg
Cloreto 186 mg 124 mg
Fósforo 102 mg 68 mg
Magnésio 36 mg 24 mg
Zinco 2,2 mg 1,5 mg
Cobre 170 mcg 113 mcg
Iodo 18 mcg 12 mcg
Selênio 11 mcg 7,3 mcg
Molibdênio 25 mcg 17 mcg
Cromo 7,5 mcg 5,0 mcg
Manganês 0,37 mg 0,25 mg

Armazenar a temperatura ambiente.
Evitar calor excessivo.
Não congelar.
Depois de aberta a embalagem, TROPHIC® SOYA 1.5 deve ser conservado sob refrigeração (2ºC a 8°C) e consumido em até 24 horas.

Tetra Square com tampa – 1 L

9 meses 

Distribuição Calórica
POR EMBALAGEM

100%

100%

73%
27%

5%
16%
11%

MINERAIS

SABOR

CONTEÚDO

DENSIDADE CALÓRICA

KCAL POR EMBALAGEM

NÃO CONTÉM

210 g/L 50 g/L 57 g/L

CH
55%

LIP
30%

PT
15%

EMBALAGEM
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Vitamina A 136 mcg RE 91 mcg RE
Vitamina D 2,5 mcg 1,7 mcg
Vitamina B1 0,15 mg 0,10 mg
Vitamina B2 0,30 mg 0,20 mg
Niacina 2,3 mg 1,5 mg
Ácido Pantotênico 0,72 mg 0,48 mg
Vitamina B6 0,33 mg 0,22 mg
Vitamina B12 0,45 mcg 0,30 mcg
Vitamina C 20 mg 13 mg
Vitamina E 3,0 mg 2,0 mg
Biotina 5,0 mcg 3,3 mcg
Ácido Fólico 40 mcg 27 mcg
Colina 56 mg 37 mg

Vitamina K 24 mcg 16 mcg

Lista de Ingredientes

Dados de Fabricação
Fabricado por:

Prodiet Nutrição Clínica Ltda.
Rua General Potiguara, 1428
Curitiba – Paraná - Brasil
CNPJ: 08.183.359/0001-53 
Indústria Brasileira

Envasado por: Castrolanda Cooperativa Agroindustrial LTDA 
Rodovia PR 151, km 279 - Parque Industrial 
Castro – Paraná – Brasil 
CNPJ: 76.108.349/0014-28 
Indústria Brasileira

Responsável técnico: Luciana Dutra - CRF-PR 29013

Codificação interna: P-000758 (1L)
Número da revisão: 6
Data da revisão: 07/12/2022

Água, Maltodextrina, Proteína Isolada de Soja, Óleo Vegetal (Canola e Milho/Soja), Minerais (Citrato de Potássio, Cloreto de Potássio, Fosfato 
de Cálcio Dibásico, Carbonato de Cálcio, Fosfato de Potássio Monobásico, Carbonato de Magnésio, Citrato Sódico, Gluconato de Zinco, Gluconato 

Ferroso, Sulfato de Manganês, Sulfato de Cobre, Selenato de Sódio, Iodeto de Potássio, Cloreto de Cromo, Molibdato de Sódio), Vitaminas 
(Citrato de Colina, L-Ascorbato de Sódio, Acetato de DL-alfa-Tocoferila, Betacaroteno, Nicotinamida, Palmitato de Retinila, Colecalciferol, D-
Pantotenato de Cálcio, Cloridrato de Piridoxina, Tiamina Mononitrato, Fitomenadiona, Riboflavina, D-Biotina, Ácido N-pteroil-L-Glutâmico, 

Cianocobalamina), Aromatizante, Emulsificantes Monodiglicerídeos de Ácidos Graxos e Lecitina de Soja, Estabilizante Carragena. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE SOJA.

VITAMINAS
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 08/11/2021 | Edição: 209 | Seção: 1 | Página: 87

Órgão: Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária/2ª Diretoria/Gerência-Geral de Alimentos

RESOLUÇÃO RE Nº 4.152, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso das atribuições que lhe confere o art. 126, aliado ao art.
54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de
dezembro de 2018, resolve:

Art.1º Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Alimentos, conforme relação anexa. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA
ANEXO

Relatório de Conferência de Alimentos. Publicação nr.: 857521

NOME DA EMPRESA                                                             CNPJ

 NOME DO PRODUTO                                                             UF

  NUMERO DO PROCESSO                                          NUMERO DE REGISTRO

   EMBALAGEM                                                    VALIDADE PRODUTO

   CLASS/CAT DESCRIÇÃO                                         VALIDADE REGISTRO

   MARCA DO PRODUTO

   ASSUNTO PETIÇÃO

----------------------------------------------

JGS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA                    26.691.705/0001-96

 SUPLEMENTO ALIMENTAR DE LACTOBACILLUS RHAMNOSUS HN001 EM CÁPSULAS

  25351.508410/2021-88                                         6.7489.0004.001-9

   PLASTICA                                                             24 Meses

   METALICA                                                             24 Meses

   Suplementos Alimentares Contendo Probióticos e/ou Enzimas        11/2026

   KLAIRE / NATHY / LACFLORE / DERMILACTIS PRO / RHAMS PRO

   4077 Registro de Suplementos Alimentares Contendo Probióticos e/ou Enzimas

----------------------------------------------

NESTLE BRASIL LTDA                                            60.409.075/0001-52

 FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL - SUÍÇA

  25004.001573/00                                              4.0076.1751.001-5

   METALICA                                                             18 Meses

   ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL                                       09/2026

   4097 Revalidação de registro de fórmulas pediátricas para nutrição enteral

 FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL - ARAÇATUBA/SP

  25004.001573/00                                              4.0076.1751.002-3

   METALICA                                                             18 Meses

   ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL                                       09/2026
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   4097 Revalidação de registro de fórmulas pediátricas para nutrição enteral

 FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL - SÃO JOSE DO RIO PARDO/SP

  25004.001573/00                                              4.0076.1751.003-1

   METALICA                                                             18 Meses

   ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL                                       09/2026

   4097 Revalidação de registro de fórmulas pediátricas para nutrição enteral

 FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL - ESPANHA

  25004.001573/00                                              4.0076.1751.004-1

   METALICA                                                             18 Meses

   ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL                                       09/2026

   4097 Revalidação de registro de fórmulas pediátricas para nutrição enteral

 FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL - ARARAS/SP

  25004.001573/00                                              4.0076.1751.005-8

   METALICA                                                             18 Meses

   ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL                                       09/2026

   4097 Revalidação de registro de fórmulas pediátricas para nutrição enteral

----------------------------------------------

PRODIET NUTRIÇAO CLINICA LTDA                                 08.183.359/0001-53

 FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL - CASTRO/PR

  25351.160054/2021-15                                         6.6320.0025.001-4

   CELULOSICA                                                           09 Meses

   METALICA                                                             09 Meses

   ELASTOMERICA                                                         09 Meses

   PLASTICA                                                             09 Meses

   VIDRO                                                                09 Meses

   ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL                   11/2026

   TROPHIC SOYA 1.5

   4058 Registro único de fórmula padrão para nutrição enteral

 FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL - CURITIBA/PR

  25351.160054/2021-15                                         6.6320.0025.002-2

   PLASTICA                                                             09 Meses

   VIDRO                                                                09 Meses

   ELASTOMERICA                                                         09 Meses

   METALICA                                                             09 Meses

   CELULOSICA                                                           09 Meses

   ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL                    11/2026

   TROPHIC SOYA 1.5

   4058 Registro único de fórmula padrão para nutrição enteral

 FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL - SOROCABA/SP

  25351.160054/2021-15                                         6.6320.0025.003-0

   VIDRO                                                                09 Meses
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   PLASTICA                                                             09 Meses

   ELASTOMERICA                                                         09 Meses

   METALICA                                                             09 Meses

   CELULOSICA                                                           09 Meses

   ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL                   11/2026

   TROPHIC SOYA 1.5

   4058 Registro único de fórmula padrão para nutrição enteral

----------------------------------------------

SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA.                              10.588.595/0010-92

 SUPLEMENTO ALIMENTAR DE BACILLUS CLAUSII O/C, SIN, N/R, T EM GRÂNULOS

  25351.451903/2021-39                                         6.7450.0003.001-2

   PLASTICA                                                             24 Meses

   METALICA                                                             24 Meses

   Suplementos Alimentares Contendo Probióticos e/ou Enzimas             11/2026

      ENTEROGERMINA ADULTO / ENTEROGERMINA COMFORT / ENTEROGERMINA PRO
COMFORT / ENTEROGERMINA PRO / ENTEROGERMINA PRO ADULTO/ ENTEROGERMINA COMFORT
ADULTO /

ENTEROGERMINA PRO COMFORT ADULTO / ENTEROGERMINA MAX/ ENTEROGERMINA MAX
COMFORT / ENTEROGERMINA AT/ ENTEROGERMINA AB / ENTEROGERMINA ATB

   4077 Registro de Suplementos Alimentares Contendo Probióticos e/ou Enzimas

----------------------------------------------

VIDA FORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS          07.455.576/0001-92

 SUPLEMENTO ALIMENTAR EM CÁPSULAS

  25351.557913/2021-87                                         6.5426.0040.001-8

   PLASTICA                                                             24 Meses

   Suplementos Alimentares Contendo Probióticos e/ou Enzimas             11/2026

      VITAFOR / VITAPRÓ / VITASIM PRÓ / SIMCAPS 4 / SIMCAPS PLUS / SIMCAPS ULTRA /
SIMCAPS PRÓ / SIMCAPS 4 PRÓ / VITASIMB / ELIXIR / FLORABIM / FLORMAX / NEWFLOR / PB4 /
PROBIO 4 / PROBIOTICKE / PROBIOTISCHE / PROBIOTYK / PROBIOVITA / PROBIVIT /

PURIS / REGULAVIT / REGULAVITA / SIMBIOT / 4 PROB / SIMVIT / BRANDS/ EQUILIBRE

PROBIÓTICO / EQUILIBRE / 4 CEPAS PURIS

   4077 Registro de Suplementos Alimentares Contendo Probióticos e/ou Enzimas

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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FICHA DE LICITAÇÃO FOR-SAR-004B-01

Produto ENERGYZIP SENIOR

Descrição e requisitos legais SUPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ

Neutro 1493 kcal e 2987 kcal

370g e 740g Lata 

Não contém: Glúten / Sacarose Contém: Lactose

Apresentação Lata 370g e Lata 740g

Validade 12 meses

Cuidados de conservação
Armazene a temperatura ambiente, em local fresco e seco, evitando calor excessivo.
Depois de aberta a embalagem, consumir o produto em um período de 30 dias. 

Dados técnicos
Distribuição calórica

Relação Kcalñpt/gN 73 : 1

Proteínas
Caseinato de Cálcio

Carboidratos
Maltodextrina 

Fibras Alimentares
Frutooligossacarídeo
Polidextrose

Perfil Lipídico*
Ácidos Graxos Saturados
Ácidos Graxos Monoinsaturados
Ácidos Graxos Poli-insaturados
(*) Lipídios provenientes do leite

Porções por embalagem: aproximadamente 13 porções (740g) e 6 porções (370g)
Porção: 55 g (7 colheres de sopa)

Tabela de IN Informação Nutricional Porção (55g) %VD(*)

Valor Energético 222 kcal = 932 kJ 11%
Carboidratos 24 g 8%
    açúcares 0 **
Proteínas 14 g 18%
Gorduras totais 7,4 g 13%
    gorduras saturadas 4,6 g 21%
    gorduras trans 0 **
    gorduras monoinsaturadas 2,0 g **
    gorduras poli-insaturadas 0,2 g **
    Colesterol 24 mg **
Fibra alimentar 4,4 g 18%
Sódio(a) 107 mg 4%
Vitamina A 187 mcg RE 31%
Vitamina D 14 mcg 275%
Vitamina E 6,1 mg 61%
Vitamina K 17 mcg 26%
Vitamina C 21 mg 48%
Vitamina B1 0,51 mg 42%
Vitamina B2 0,55 mg 42%
Niacina 3,2 mg 20%
Ácido Pantotênico 2,1 mg 42%
Vitamina B6 0,72 mg 55%
Biotina 17 mcg 55%
Ácido Fólico 86 mcg 21%
Vitamina B12 1,7 mcg 69%
Cálcio 490 mg 49%
Cobre 300 mcg 33%
Cromo 12 mcg 35%
Ferro 3,0 mg 21%
Fósforo 269 mg 38%
Iodo 50 mcg 38%
Magnésio 46 mg 18%
Manganês 0,44 mg 19%
Molibdênio 16 mcg 35%

Produto Isento da obrigatoriedade de Registro Sanitário de acordo com a Resolução 
RDC nº27/2010 e suas alterações

Distribuição Calórica
POR EMBALAGEM

100%

19%
8%
1%

100% (com leite em pó integral)

30%
70%

SABOR

CONTEÚDO

KCAL POR EMBALAGEM

NÃO CONTÉM CONTÉM

43 g/100g 13 g/100g 25 g/100g

CH
45%

LIP
30%

PT
25%

EMBALAGEM
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Selênio 25 mcg 73%
Zinco 2,8 mg 40%

Lista de Ingredientes Ingredientes:

Dados de Fabricação
Fabricado por: Prodiet Nutrição Clínica Ltda.

Rua General Potiguara, 1428
Curitiba – Paraná - Brasil
CNPJ: 08.183.359/0001-53 

ResponsáveL técnico: Luciana Dutra - CRF-PR 29013

Codificação interna: P-002949 (740g) / P-002959 (370g) / P-002844 (740g VPC) / P-002843 (370g VPC)
Número da revisão: 5
Data da revisão: 14/11/2022

CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS. PODE CONTER DERIVADOS DE SOJA.

*Valor Diário de referência com base em uma dieta de 2000 kcal ou 8400 kJ. Seus valores diários podem ser maiores ou menores 
dependendo de suas necessidades energéticas.
**Valor diário não estabelecido.
(a) conteúdo próprio dos ingredientes

Leite em pó Integral, Maltodextrina, Caseinato de Cálcio, Polidextrose, Frutooligossacarídeo, Minerais (Carbonato de Cálcio, Óxido de 
Magnésio, Fumarato Ferroso, Sulfato de Zinco, Selenito de Sódio, Sulfato de Manganês, Sulfato Cúprico, Iodeto de Potássio, Molibdato de 
Sódio, Picolinato de Cromo), Vitaminas (Ácido Ascórbico, Acetato de DL-alfa-Tocoferol, Colecalciferol, Niacinamida, Palmitato de Retinol, D-

Pantotenato de Cálcio, Cianocobalamina, Cloridrato de Piridoxina, Tiamina Mononitrato, D-Biotina, Fitomenadiona, Riboflavina, Ácido N-
Pteroil-L-Glutâmico), Aromatizante.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.183.359/0001-53 DUNS®: 91*****22
Razão Social: PRODIET NUTRICAO CLINICA LTDA
Nome Fantasia: PRODIET MEDICAL NUTRITION
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/05/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 20/04/2024
FGTS 14/11/2023
Trabalhista Validade: 20/04/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 10/12/2023
Receita Municipal Validade: 29/11/2023

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 23/10/2023 20:44 de
CPF: 047.332.269-26      Nome: GABRIEL DOS PASSOS TORTELLI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.183.359/0001-53
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/06/2006

 
NOME EMPRESARIAL
PRODIET NUTRICAO CLINICA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PRODIET MEDICAL NUTRITION

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
10.99-6-99 - Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R GENERAL POTIGUARA

NÚMERO
1428

COMPLEMENTO
BRCAO 20 E 21

 
CEP
81.050-500

BAIRRO/DISTRITO
NOVO MUNDO

MUNICÍPIO
CURITIBA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@PRODIET.COM.BR

TELEFONE
(41) 3342-2825

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/06/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/10/2023 às 09:35:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, sediada na Cidade de Curitiba estado do Paraná, Rua General Potiguara, 1428 

– Cond. Conesul Lt 20 e 21 – Curitiba/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

08.183.359/0001-53 e inscrição estadual nº 90720354-93, neste ato representada por 

seu sócio administrador Gabriel dos Passos Tortelli, portador da Cédula de 

Identidade RG: 8433050-7, e do CPF 047.332.269-26. 

 

OUTORGADO: Camila Ferreira dos Santos, portadora da Cédula de Identidade n° 

9.713.556-8 SSP/PR, e do CPF nº 072.788.599-56.  

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais 

amplos e gerais poderes, para em seu nome representá-la em licitações públicas, 

podendo para tanto protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e 

contratos de fornecimentos, interpor recurso, efetuar e efetivar lances em pregões 

presenciais, podendo ainda representá-la junto aos órgãos federais, estaduais, 

municipais e autárquicos e de economia mista em todo território nacional, enfim todos 

os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

Esta possui validade até 31 (trinta e um) de dezembro de 2023 (dois mil e 

vinte e três). 

Ressalva: Quando do término ou rescisão do contrato de prestação de serviços, esta 

perderá sua validade. 

 
Curitiba/PR, 12 de dezembro de 2022. 
 

 
_______________________________ 

PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA 
 

CÓDIGO: 1C-99-5F-B5-9A-50-85-D7-EB-82-D6-1D-DB-D1-8E-27-8B-A3-7F-D5
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Protocolo de assinaturas

Documento

Nome do envelope: Camila Ferreira dos Santos

Autor: Ana Karoline Porfírio de Sousa - ksouza@prodiet.com.br

Status: Finalizado

HASH: 1C-99-5F-B5-9A-50-85-D7-EB-82-D6-1D-DB-D1-8E-27-8B-A3-7F-D5

Assinaturas

Nome: Gabriel dos Passos Tortelli - CPF/CNPJ: 047.332.269-26 - Cargo: CEO

E-mail: gtortelli@prodiet.com.br - Data: 13/12/2022 15:21:10

Status: Assinado com certificado (A1/A3)

Tipo de Autenticação: Utilizando login e senha, pessoal e intransferível

Visualizado em: 13/12/2022 15:20:10 - Leitura completa em: 13/12/2022 15:20:15

IP: 177.156.179.121

Geolocalização: -25.4554409, -49.3405655

Certificado Digital: CN=GABRIEL DOS PASSOS TORTELLI:04733226926, OU=Certificado PF A1,

OU=Videoconferencia, OU=09461647000195, OU=AC SOLUTI Multipla v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Autenticidade

Para verificar a autenticidade do documento, escaneie o QR Code ou acesse o link abaixo:

https://totvssign.totvs.app/webapptotvssign/#/verify/search?codigo=1C-99-5F-B5-9A-50-85-D7-EB-82-D6-1D-DB-D1-8E-

27-8B-A3-7F-D5.

Código HASH: 1C-99-5F-B5-9A-50-85-D7-EB-82-D6-1D-DB-D1-8E-27-8B-A3-7F-D5
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PRODIET NUTRICAO CLINICA LTDA
CNPJ: 08.183.359/0001-53 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:01:42 do dia 23/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/04/2024.
Código de controle da certidão: 42FD.96B9.3D74.AA56
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do CTN)

Nº 031243588-71

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.183.359/0001-53

Nome: PRODIET NUTRICAO CLINICA LTDA

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima

identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou

VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

 

 

 

 

Válida até 01/11/2023 - Fornecimento Gratuito

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (03/08/2023 09:39:24)
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20/09/2023, 11:41 Certidão Pessoa Jurídica

https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/ListagemCertidoesPessoaJuridica/ListagemCertidoes?numeroCnpj=08.183.359/0001-53 1/1
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24/10/2023, 08:48 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.183.359/0001-53
Razão

Social: PRODIET NUTRICAO CLINICA LTDA

Endereço: R GENERAL POTIGUARA 1428 BARRACAO 20 E 21 / NOVO MUNDO /
CURITIBA / PR / 81050-500

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/10/2023 a 14/11/2023

Certificação Número: 2023101605555438757869

Informação obtida em 24/10/2023 08:48:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PRODIET NUTRICAO CLINICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.183.359/0001-53

Certidão nº: 50192872/2023

Expedição: 20/09/2023, às 11:42:35

Validade: 18/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que PRODIET NUTRICAO CLINICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.183.359/0001-53, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6274/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3297/2023 
 
OBJETO: A escolha da  proposta  mais  vantajosa  para  o  seguinte  objeto:  AQUISIÇÃO  DE  PRODUTO NUTRICIONAIS, 
conforme solicitação da Secretaria de Saúde. 
 
 

ANEXOIII 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
A PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA., inscrita sob o CNP nº 08.183.359/0001-53, endereço Rua General Potiguara 
1428, Novo Mundo – CEP: 81.050-500 Curitiba/PR, através de sua procuradora abaixo assinada, declara, em nome da 
empresa supracitada e para todos os fins de direito: 
 
A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à habilitação no presente certame; 
B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos da lei e que não está suspensa de licitar e contratar com o Município de Ubiratã, tampouco inidônea em qualquer 
esfera da Administração Pública; 
C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 
D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou qualquer pessoa que 
mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito 
ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

  
 
 

Curitiba, 27 de outubro de 2023. 
 
 
 
___________________________________________ 
CAMILA FERREIRA DOS SANTOS 
PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA 
08.183.359/0001-53 
(41)3616-6453 
Licitacao@prodiet.com.br  
 
 
 
 
 
 

CAMILA FERREIRA 

DOS 

SANTOS:0727885995

6

Assinado de forma digital 

por CAMILA FERREIRA DOS 

SANTOS:07278859956 

Dados: 2023.10.25 10:03:53 

-03'00'
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